
 DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE 

 Referência:  Processo  Administra�vo  Eletrônico  nº  21.344/2022  e  Processo  Administra�vo  nº. 

 0026/2022. 

 Assunto:  formalização  de  parceria,  nos  termos  da  Lei  13.019/2014,  com  a  OSC  Associação  de 

 Apoio  às  Crianças  e  Idosos  -  AACI  após  processo  de  Chamada  Pública,  para  executar  a  gestão  de 

 todo  o  equipamento  público  de  segurança  alimentar  e  nutricional,  modalidade  Cozinha 

 Comunitária. 

 Declaro,  para  os  devidos  fins,  que  as  despesas  relacionadas  à  execução  do  objeto  do  referido 
 processo  administra�vo  eletrônico,  estão  compa�veis  com  a  legislação  orçamentária  financeira, 
 nos  termos  exigidos  pelo  art.  16  da  Lei  Complementar  nº  101/2000,  bem  como  os  recursos  estão 
 dispostos  na  Lei  Orçamentária  Anual  do  exercício  corrente,  Lei  nº  14.496  de  29  de  dezembro  de 
 2022. 

 Juiz de Fora - MG, data da assinatura eletrônica. 

 Fabiola Paulino da Silva 

 Secretária de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 Prefeitura de Juiz de Fora 

 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
 Avenida Brasil nº 2001, 6º andar – Centro, Juiz de Fora – MG 

 CEP: 36060-010| Juiz de Fora – MG | Telefone: (32) 3690-7425 
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 DESPACHO AUTORIZATIVO 

 Referência:  Processo  Administra�vo  Eletrônico  nº  21.344/2022  e  Processo  Administra�vo  nº. 
 0026/2022. 

 Assunto:  formalização  de  parceria,  nos  termos  da  Lei  13.019/2014,  com  a  OSC  Associação  de 
 Apoio  às  Crianças  e  Idosos  -  AACI  após  processo  de  Chamada  Pública,  para  executar  a  gestão  de 
 todo  o  equipamento  público  de  segurança  alimentar  e  nutricional,  modalidade  Cozinha 
 Comunitária. 

 AUTORIZAMOS  a  execução  do  objeto  e  as  despesas  dele  decorrentes,  conforme  os  referidos 
 processos administra�vos. 

 Juiz de Fora - MG, data da assinatura eletrônica. 

 Fabiola Paulino da Silva 

 Secretária de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 Prefeitura de Juiz de Fora 

 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
 Avenida Brasil nº 2001, 6º andar – Centro, Juiz de Fora – MG 

 CEP: 36060-010| Juiz de Fora – MG | Telefone: (32) 3690-7425 

Assinado digitalmente por
FABIOLA PAULINO DA SILVA
Papel: Parte
(CPF 098.353.057-22)
Data: 08/05/2023 11:22:02 -
03:00
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PREFEITURA DE JUIZ DE FORA                     N O T A  D E  E M P E N H O - NE

DOCUMENTO : 2023NE00079     Data de emissao: 05/05/2023     Gestao:  00001

UG                Descricao                                     CNPJ ORGAO
651100            SEC DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO  18338178-0001/02
Proc.Remissivo  :                             Proc.Licitatorio: 21344-01/2022  
                                                                CNPJ/MF
Credor          : ASSOC DE APOIO AS CRIANCAS E IDOSOS_- AACI    11550709-0001/87
Endereco: RUA GEN ALMERINDO DA SILVA GOMES,  133, NOVA ERA                 
Cidade  : JUIZ DE FORA           UF: MG  CEP:  36087330  Origem Material
                                                    ***************************
Esfera Evento  UO  Programa de Trabalho    Fonte    Nat.Desp. UGR    PI
  1    400091 65110  14605002321030000  1500000000  33503999       0 21030000   

                                                  

Ref.Dispensa: NT                    Empenho Orig.:              Acordo:        

Licitacao   : 07 NAO APLICAVEL         Modalidade: 3 ESTIMATIVA       

        Saldo Anterior        Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel
                            ************680.235,00                             
                            ======================
SEISCENTOS E OITENTA MIL, DUZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS************************
*********************************************************************************
            Janeiro            Fevereiro                Marco    CRONOGRAMA DE
                                                             
              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO
                               45.349,00            90.698,00      PREVISTO
              Julho               Agosto             Setembro
          90.698,00            90.698,00            90.698,00
            Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte
          90.698,00            90.698,00            90.698,00                   
-------------------------------------------------------------------------------   
ITEM UNID. ESPECIFICACAO              QTDE   PRECO UNITARIO          PRECO TOTAL
001  SERV  7,5 SERVIçO- PRODUçãO E F                                           
           ORNECIMENTO DIáRIO DE REF                                           
           EIçõES - CUSTO OPERACIONA                                           
           L ATé 300 REFEIçõES/DIA.V                                           
           R.UNIT.R$ 32.918,00.                                      246.885,00
-------------------------------------------------------------------------------
                       TOTAL OU A TRANSPORTAR ======>  R$            246.885,00
Local e Data da Entrega                                 =======================
                                                          
                                                                           PAG.
                                                     IMPRESSO PELO SIAFEM     1
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PREFEITURA DE JUIZ DE FORA                     N O T A  D E  E M P E N H O - NE

DOCUMENTO : 2023NE00079     Data de emissao: 05/05/2023     Gestao:  00001

UG                Descricao                                     CNPJ ORGAO
651100            SEC DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO  18338178-0001/02
Proc.Remissivo  :                             Proc.Licitatorio: 21344-01/2022  
                                                                CNPJ/MF
Credor          : ASSOC DE APOIO AS CRIANCAS E IDOSOS_- AACI    11550709-0001/87
--------------------------------------------------------------------------------
ITEM UNID. ESPECIFICACAO              QTDE   PRECO UNITARIO          PRECO TOTAL
002  SERV  67.500 SERVIçO - PRODUçãO                                           
            E FORNECIMENTO DIáRIO DE                                           
            REFEIçõES - CUSTO GÊNERO                                           
           S ALIMENTÍCIOS.VR.UNIT.R$                                           
            6,42.EMPENHO REFERENTE A                                           
            PRESTAçãO DE SERVIçOS DE                                           
            GESTãO E EXECUçãO DO EQU                                           
           IPAMENTO PúBLICO DE SEGUR                                           
           ANçA ALIMENTAR E NUTRICIO                                           
           NAL, ATRAVéS DE TERMO DE                                            
           COLABORAçãO CONFORME SOLI                                           
           CITADO NO DESPACHO 56- 21                                           
           .344/2022. PROC. ADMINIST                                           
           RATIVO LICITATóRIO Nº.21.                                           
           344/2022.AUT.05/05/2023                                   433.350,00
-------------------------------------------------------------------------------
                       TOTAL OU A TRANSPORTAR ======>  R$            680.235,00
Local e Data da Entrega                                 =======================
                                                          
RESPONSAVEL PELA EMISSAO
002.678.856-01 - TEREZA CRISTINA DOS SANTOS    
ORDENADOR DE DESPESA                                                       PAG.
983.530.572-2  - FABIOLA PAULINO DA SILVA            IMPRESSO PELO SIAFEM     2

Assinado digitalmente por
TEREZA CRISTINA DOS
SANTOS
Papel: Parte
(CPF 002.678.856-01)
Data: 05/05/2023 14:32:43 -03:00

Assinado digitalmente por
FABIOLA PAULINO DA SILVA
Papel: Parte
(CPF 098.353.057-22)
Data: 05/05/2023 15:17:03 -
03:00

        2467/2662



Proc. Administrativo 53- 21.344/2022

De: Natascha V. - SEAPA - DSANS

Para: SEAPA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  - A/C Fabiola S.

Data: 26/04/2023 às 18:52:09

Setores envolvidos:

PGM - GAB, SEAPA - DAPS, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA

- UNEI, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - DSANS, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSLICOM - DT - SP, SF -

SSUF - DCCF, GABSEAPA, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

 

Prezada Secretária,

Em atenção ao art. 35, V, “h”, da Lei nº 13.019,de 2014, emito o presente parecer técnico para a
celebração de Termo de Colaboração entre a Prefeitura de Juiz de Fora e a Organização da
Sociedade Civil Associação de Apoio a Crianças e Idosos - AACI com o objetivo de executar a gestão
de todo o equipamento público de segurança alimentar e nutricional, modalidade Cozinha Comunitária,
em 01 (uma) unidade física no bairro Benfica, município de Juiz de Fora/MG, com o fornecimento de
aproximadamente 300 (trezentas) refeições diárias em no mínimo 3 (três) horas de atendimento ao
público, não podendo ultrapassar o quantitativo mensal de 9.300 (nove mil e trezentas) refeições,
nutricionalmente balanceadas para pessoas que estejam em situação de insegurança alimentar e
nutricional.

Em consonância com o diploma legal citado, foi realizado o Chamamento Público SEAPA nº 001/2023,
que tramitou nos autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 21.344/2022 e nos autos físicos de nº
0026/2023. Respeitando os prazos legais registro os principais atos processuais até o momento.

Ato Processual
Data de
emissão/publicação

Localização Processual

Edital de Chamamento Público nº 001/2023 03/02/2023

Despacho 28-
21.344/2022 - Processo
Eletrônico

Proc. 0026/2023 - fls.
04/91 - vol. 1

Publicação do Edital de Chamamento Público no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Juiz de Fora

18/02/2023
Despacho 32-
21.344/2022 - Processo
Eletrônico
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Ata de Sessão Pública de recebimento dos
envelopes 27/03/2023

Proc. 0026/2023 - fl. 92 -
vol 1

Documentação constante no Envelope 1 - AACI 27/03/2023
Proc. 0026/2023 - fls.
93/252 -vol. 1; fls.
03/190 - vol. 2.

Ata de reunião da Comissão de seleção para análise
da proposta.

31/03/2023
Proc. 0026/2023 - fls.
191/194 - vol. 2

Resultado do Julgamento das Propostas e
Classificação

31/03/2023
Proc. 0026/2023 - fls.
195/198 - vol. 2

Documentação constante no Envelope 2 - AACI 03/04/2023
Proc. 0026/2023 - fls
199/265 - vol. 2; fls.
04/236 - vol. 3.

Ata da reunião da sessão de julgamento 03/04/2023
Proc. 0026/2023 - fl. 237
vol. 3

Resultado Final do Chamamento Público nº 001/2023 03/04/2023
Proc. 0026/2023 - fl. 238
vol. 3

Registro dos atos juntados no processo físico e
juntada eletrônica dos atos da comissão

13/04/2023
Despacho 45-
21.344/2022 - Processo
Eletrônico

Publicação da homologação no Diário Oficial
Eletrônico do Município

14/04/2023
Despacho 48-
21.344/2022 - Processo
Eletrônico

Recebimento do Plano de Trabalho da AACI 18/04/2023
Proc. 0026/2023 - fls.
239/259 - vol. 3; 04/ -
vol. 4

 

O mérito da proposta apresentada pela Organização da Sociedade Civil está em conformidade com a
modalidade de parceria, pelo qual será celebrado o instrumento para consecução de finalidades de
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros. O plano de trabalho
descreve o objeto da parceria e demonstra o nexo causal com a realidade, atividades e metas a serem
atingidas. 

A entidade fundada em 2010, desenvolve atividades que visam a proteção social básica a crianças,
adolescentes e idosos através da oferta de serviços de enfrentamento da vulnerabilidade social.
Consigna em seu plano de trabalho que o interesse em executar e gerir a Cozinha Comunitária surge
uma vez que os valores e princípios que regem os trabalhos desenvolvidos pela instituição vão ao
encontro das ações de combate à fome e segurança alimentar e nutricional.

A entidade propõe atividades a serem desenvolvidas em consonância com o interesse e objetivo da
Administração Pública Municipal com metas e indicadores claros e passíveis de mensuração, além
dos recursos financeiros descritos que estão atestados nos autos do Processo Administrativo
Eletrônico nº 21.344/2022, o que constata-se a viabilidade de sua execução.  A previsão orçamentária
e o cronograma de desembolso também constam nos autos, e estão de acordo com a execução do
objeto.

Como meio de acompanhamento, monitoramento e fiscalização, esta subscritora fará a gestão da
parceria contanto com a fiscalização direta de servidor que acompanhará diariamente o atendimento
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da população, verificando a quantidade e qualidade dos serviços prestados. Esta fiscalização será
acompanhada pelo Supervisor da Supervisão de Equipamentos de Segurança Alimentar e Nutricional
deste departamento que fará a avaliação do equipamento como um todo. Para fiscalização dos
recursos financeiros, além da presença de fiscal in loco diariamente, será apresentada pela instituição
prestações de contas mensais para análise e aprovação da utilização dos recursos repassados.

Por conseguinte, foram encaminhadas no Despacho 52- 21.344/2022 as minutas de designação da
Comissão de Monitoramento e Avaliação que atuará no acompanhamento de indicadores das metas
estipuladas e na avaliação da parceria; e da responsabilidade pela gestão e fiscalização do Termo de
Colaboração, de acordo com o que preconiza o art. 35, V, g e h, da Lei 13.019, de 2014

Para inferir, opino pela continuidade do processo com a aprovação do Plano de Trabalho apresentado,
por estarem presentes e atendidos todos os requisitos legais e editalícios. Assim, se de acordo,
solicito a assinatura eletrônica do presente parecer e a assinatura física para aprovação do Plano de
Trabalho da Associação de Apoio a Crianças e Idosos - AACI acostado à fl. 259 - vol. 3 do Processo
Administrativo nº 0026/2023.

Cordialmente,

_

 

Natascha Rodenbusch Valente

Gerente

Departamento de Segurança Alimentar, Nutricional e Sustentável – DSANS

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA  

Assinado digitalmente por
NATASCHA VALENTE
Papel: Parte
(CPF 533.612.100-20)
Data: 26/04/2023 18:52:23 -
03:00

Assinado digitalmente por
FABIOLA PAULINO DA SILVA
Papel: Parte
(CPF 098.353.057-22)
Data: 26/04/2023 19:04:49 -
03:00
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 MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

 TERMO  DE  COLABORAÇÃO  QUE  ENTRE  SI 
 CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  JUIZ  DE  FORA, 
 COM  A  INTERVENIÊNCIA  DA  SECRETARIA  DE 
 AGRICULTURA,  PECUÁRIA  E 
 ABASTECIMENTO  –  SEAPA,  E  A 
 ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL 
 ASSOCIAÇÃO  DE  APOIO  A  CRIANÇAS  E 
 IDOSOS - AACI 

 MUNICÍPIO  DE  JUIZ  DE  FORA  ,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n.º 
 18.338.178/0001-02,  com  sede  na  Avenida  Brasil,  n.º  2.001,  Centro,  neste  ato 
 representado  por  sua  Prefeita,  Sr.ª  Maria  Margarida  Martins  Salomão  , 
 brasileira,  solteira,  professora,  inscrita  no  CPF  sob  o  n.º  135.210.396-68, 
 portadora  do  RG  M-1-387.404,  SSPMG,  com  endereço  profissional  na  Avenida 
 Brasil,  2001  –  9º  andar,  Centro,  Juiz  de  Fora,  MG,  doravante  denominado 
 MUNICÍPIO  ,  com  a  interveniência  da  SECRETARIA  DE  AGRICULTURA, 
 PECUÁRIA  E  ABASTECIMENTO  DE  JUIZ  DE  FORA  ,  estabelecida  à  Avenida 
 Brasil,  2001  –  6º  andar,  Centro,  Juiz  de  Fora,  MG,  doravante  denominada 
 SEAPA,  neste  ato  representada  pela  Sr.ª  Secretária  Fabiola  Paulino  da  Silva, 
 Secretária  de  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento,  e  de  outro  lado  a 
 Associação  de  Apoio  a  Crianças  e  Idosos  -  AACI,  associação  civil  de  direito 
 privado  de  fins  não  lucrativos,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº.11.550.709/0001-87, 
 com  sede  na  Rua  General  Almerindo  da  Silva  Gomes,  nº  133,  Bairro  Nova 
 Hera,  CEP:  36087-330,  Juiz  de  Fora/MG,  neste  ato  representada  por  seu 
 representante  legal,  Sr.(a)  Maria  Rita  Galone  da  Rosa,  portador  da  CI  nº 
 MG-13.727.584,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  065.428.586-10,  doravante 
 denominada  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  resolvem  celebrar  o 
 presente  TERMO  DE  COLABORAÇÃO,  regendo-se  pelo  disposto  na  Lei 
 Complementar  nº.  101,  de  04  de  maio  de  2000,  nas  correspondentes  Lei  de 
 Diretrizes  Orçamentárias  e  Lei  Orçamentária  Anual,  na  Lei  nº  13.019,  de  31  de 
 julho  de  2014,  com  suas  alterações  posteriores,  Lei  Estadual  n°.  22.587,  de  17 
 de  julho  de  2017,  e  nos  termos  do  Edital  de  Chamamento  Público  nº.  001/2023 
 SEAPA  Processo  Administrativo  nº  21.344/2022,  mediante  as  cláusulas  e 
 condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 1.1  O  presente  Termo  de  Colaboração  tem  por  objeto  o  estabelecimento  de 
 parceria  com  Organização  da  Sociedade  Civil  Associação  de  Apoio  a  Crianças 
 e  Idosos  -  AACI,  para  executar  a  gestão  de  todo  o  equipamento  público  de 
 segurança  alimentar  e  nutricional,  modalidade  Cozinha  Comunitária,  em  01 
 (uma)  unidade  física  no  bairro  Benfica,  município  de  Juiz  de  Fora/MG,  com  o 
 fornecimento  de  aproximadamente  300  (trezentas)  refeições  diárias  em  no 
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 mínimo  3  (três)  horas  de  atendimento  ao  público,  não  podendo  ultrapassar  o 
 quantitativo  mensal  de  9.300  (nove  mil  e  trezentas)  refeições,  nutricionalmente 
 balanceadas  para  pessoas  que  estejam  em  situação  de  insegurança  alimentar 
 e  nutricional,  nos  termos  da  Lei  nº  13.019,  de  2014,  conforme  Plano  de 
 Trabalho  anexo,  o  qual  integra  o  presente  instrumento  ainda  que  não  seja  nele 
 transcrito. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

 2.1. São obrigações do MUNICÍPIO: 

 2.1.2.  Exercer  a  função  de  monitoramento  e  avaliação  do  cumprimento  do 
 objeto da parceria durante todo o prazo de sua execução; 

 2.1.3.  Fornecer  os  recursos  financeiros  para  execução  do  objeto  deste  Termo 
 de  Colaboração,  repassando-os  à  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  em 
 conformidade  com  o  cronograma  de  desembolso  constante  do  Plano  de 
 Trabalho,  ressalvados  os  casos  previstos  na  Cláusula  Quarta,  item  4.8  do 
 presente ajuste; 

 2.1.4.  Fornecer  manuais  específicos  de  prestação  de  contas  à  ORGANIZAÇÃO 
 DA  SOCIEDADE  CIVIL  por  ocasião  da  celebração  da  Parceria,  informando 
 previamente  e  publicando  em  meios  oficiais  de  comunicação  eventuais 
 alterações no seu conteúdo; 

 2.1.5.  Realizar,  sempre  que  possível,  caso  a  Parceria  tenha  vigência  superior  a 
 1  (um)  ano,  pesquisa  de  satisfação  com  os  beneficiários  do  Plano  de  Trabalho 
 e  utilizar  os  resultados  como  subsídio  na  avaliação  da  Parceria  celebrada  e  do 
 cumprimento  dos  objetivos  pactuados,  bem  como  na  reorientação  e  no  ajuste 
 das metas e atividades definidas; 

 2.1.6.  Fiscalizar,  através  do  Gestor  designado  para  acompanhamento  e 
 fiscalização  do  Termo  de  Colaboração,  a  execução  do  objeto  desta  Parceria, 
 inclusive  com  visitas  in  loco  para  verificação  do  desenvolvimento  das  ações, 
 seu monitoramento e avaliação; 

 2.1.6.1.  Na  hipótese  de  o  Gestor  da  Parceria  deixar  de  ser  agente  público,  ou 
 ser  lotado  em  outro  órgão  ou  entidade,  o  MUNICÍPIO  deverá  designar  novo 
 Gestor,  assumindo,  enquanto  isso  não  ocorrer,  todas  as  obrigações  do  gestor, 
 com as respectivas responsabilidades. 

 2.1.7.  Viabilizar  o  acompanhamento  pela  internet  dos  processos  de  liberação 
 de recursos; 

 2.1.8.  A  administração  pública  deverá  manter,  em  seu  sítio  oficial  na  internet,  a 
 relação  das  parcerias  celebradas  e  dos  respectivos  planos  de  trabalho,  até 
 cento e oitenta dias após o respectivo encerramento. 
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 2.1.9.  Divulgar  pela  internet  os  meios  para  apresentação  de  denúncia  sobre  a 
 aplicação irregular dos recursos transferidos; 

 2.1.10.  Prorrogar,  de  ofício,  a  Parceria,  quando  houver  atraso  na  liberação  dos 
 recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso; 

 2.1.11.  Na  hipótese  de  inexecução  por  culpa  exclusiva  da  ORGANIZAÇÃO  DA 
 SOCIEDADE  CIVIL,  a  administração  pública  poderá,  exclusivamente  para 
 assegurar  o  atendimento  de  serviços  essenciais  à  população,  por  ato  próprio  e 
 independentemente  de  autorização  judicial,  a  fim  de  realizar  ou  manter  a 
 execução das metas ou atividades pactuadas: 

 I.  Retomar  os  bens  públicos  em  poder  da  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE 
 CIVIL,  qualquer  que  tenha  sido  a  modalidade  ou  título  que  concedeu  direitos  de 
 uso de tais bens; 

 II.  Assumir  a  responsabilidade  pela  execução  do  restante  do  objeto  previsto  no 
 plano  de  trabalho,  no  caso  de  paralisação,  de  modo  a  evitar  sua 
 descontinuidade,  devendo  ser  considerado  na  prestação  de  contas  o  que  foi 
 executado  pela  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  até  o  momento  em 
 que a administração assumiu essas responsabilidades. 

 2.1.12.  As  situações  previstas  no  subitem  2.1.11  devem  ser  comunicadas  pelo 
 Gestor ao Administrador Público. 

 2.1.13.  Atualizar  os  valores  repassados  às  Organizações  da  Sociedade  Civil  de 
 acordo  com  índices  oficiais,  sempre  que  forem  necessários  à  perfeita  execução 
 do objeto da parceria. 

 2.1.14.  Emitir  Relatório  Técnico  de  Monitoramento  e  Avaliação  da  Parceria  e 
 submetê-lo  à  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação  designada,  que  o 
 homologará,  independentemente  da  obrigatoriedade  de  apresentação  da 
 prestação de contas devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 

 2.2. São obrigações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

 2.2.1.  Promover  a  execução  do  objeto,  nos  precisos  termos  pactuados  e 
 descritos no Plano de Trabalho anexo a este instrumento; 

 2.2.2.  Prestar  informações  e  esclarecimentos  sempre  que  solicitados,  desde 
 que necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto; 

 2.2.3.  Manter  e  movimentar  os  recursos  na  conta  bancária  específica  citada 
 neste instrumento; 

 2.2.4.  Manter  os  recursos  aplicados  em  caderneta  de  poupança  quando  os 
 mesmos não forem utilizados em prazo igual ou superior a um mês; 
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 2.2.5.  Manter  os  recursos  aplicados  em  fundo  de  aplicação  financeira  de  curto 
 prazo,  ou  operação  de  mercado  aberto  lastreada  em  título  da  dívida  pública 
 federal,  quando  sua  utilização  estiver  prevista  para  um  período  inferior  a  um 
 mês.; 

 2.2.6.  Efetuar  os  pagamentos  somente  mediante  crédito  na  conta  bancária  de 
 titularidade  de  fornecedores  e  prestadores  de  serviços,  procedendo-se  à 
 mencionada  movimentação,  por  intermédio  de  transferência  eletrônica  sujeita  à 
 identificação  do  beneficiário  final  (DOC,  TED,  crédito),  sejam  eles  pessoa  física 
 ou  jurídica,  inclusive  dos  empregados,  sendo  vedado  usar  cheques  para  saque 
 ou quaisquer pagamentos. 

 2.2.7.  Fazer  a  restituição  do  saldo  residual  dos  recursos,  inclusive  com  os 
 rendimentos não utilizados, exceto se autorizado reprogramar; 

 2.2.8.  Promover,  em  até  60  (sessenta)  dias  a  partir  do  recebimento  da  primeira 
 parcela  dos  recursos  da  parceria,  a  plena  regularização  da  capacidade 
 instalada,  caso  não  esteja  previamente  concluída  quando  da  assinatura  do 
 ajuste; 

 2.2.9.  Permitir  livre  acesso  do  Gestor,  do  responsável  pelo  Controle  Interno, 
 dos  membros  da  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação  do  MUNICÍPIO,  e  de 
 auditores  e  fiscais  do  Tribunal  de  Contas,  aos  documentos  e  às  informações 
 referentes  a  este  instrumento,  junto  às  instalações  da  ORGANIZAÇÃO  DA 
 SOCIEDADE  CIVIL  e  a  quaisquer  locais  onde  as  atividades  inerentes  à 
 parceria sejam desenvolvidas; 

 2.2.10. Responsabilizar-se exclusivamente: 

 I.  Pelo  gerenciamento  administrativo  e  financeiro  dos  recursos  recebidos, 
 inclusive  no  que  diz  respeito  às  despesas  de  custeio,  de  investimento  e  de 
 pessoal; 

 II.  Pelo  pagamento  dos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e 
 comerciais  relacionados  à  execução  do  objeto  previsto  no  termo  de 
 colaboração,  não  implicando  responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  da 
 administração  pública  a  inadimplência  da  organização  da  sociedade  civil  em 
 relação  ao  referido  pagamento,  os  ônus  incidentes  sobre  o  objeto  da  parceria 
 ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

 III.  Pela  manutenção  de  sua  plena  regularidade  documental  e  fiscal  ao  longo  de 
 toda a parceria, mantendo atualizadas todas as certidões negativas de débito; 

 2.2.11.  Manter  em  seus  arquivos  durante  o  prazo  de  10  (dez)  anos,  contados 
 do  dia  útil  subsequente  ao  da  prestação  de  contas,  os  documentos  originais 
 que compõem a prestação de contas. 
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 2.2.12.  Divulgar  esta  Parceria  em  seu  sítio  na  internet  e  em  locais  visíveis  de 
 suas  sedes  sociais  e  dos  estabelecimentos  em  que  exerça  suas  ações, 
 contendo  no  mínimo  as  seguintes  informações:  data  de  assinatura  e 
 identificação  do  instrumento  de  parceria  e  do  órgão  da  administração  pública 
 responsável,  nome  da  organização  da  sociedade  civil  e  seu  número  de 
 inscrição  no  Cadastro  Nacional  da  Pessoa  Jurídica  –  CNPJ  da  Secretaria  da 
 Receita  Federal  do  Brasil  –  RFB,  descrição  do  objeto  da  parceria,  valor  total  da 
 parceria  e  valores  liberados,  quando  for  o  caso,  situação  da  prestação  de 
 contas  da  parceria,  que  deverá  informar  a  data  prevista  para  a  sua 
 apresentação,  a  data  em  que  foi  apresentada,  o  prazo  para  a  sua  análise  e  o 
 resultado  conclusivo  e  quando  vinculados  à  execução  do  objeto  e  pagos  com 
 recursos  da  parceria,  o  valor  total  da  remuneração  da  equipe  de  trabalho,  as 
 funções  que  seus  integrantes  desempenham  e  a  remuneração  prevista  para  o 
 respectivo exercício. 

 2.2.13.  Garantir  a  afixação  de  placas  indicativas  da  participação  do  MUNICÍPIO 
 –  Secretaria  de  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento  em  lugares  visíveis  nos 
 locais da execução dos projetos; 

 2.2.14.  Apresentar  prestação  de  contas  parcial  até  o  dia  20  (vinte)  de  cada  mês 
 subsequente  ao  da  liberação  da  respectiva  parcela,  nos  termos  do  previsto  na 
 Cláusula Oitava deste Termo de Colaboração; 

 2.2.15.  Apresentar,  em  até  30  (trinta)  dias  corridos,  contados  do  término  de 
 vigência  do  Termo  de  Colaboração,  Prestação  de  Contas  Final,  nos  termos  do 
 previsto na Cláusula Oitava deste Termo de Colaboração; 

 2.2.16.  Comprovar  o  exercício  pleno  dos  poderes  inerentes  à  propriedade, 
 quando  a  parceria  tiver  por  objeto  a  execução  de  obras  e/ou  reformas  de 
 imóvel, cuja titularidade seja atribuída à Organização da Sociedade Civil. 

 2.2.17.  É  vedada  às  entidades  beneficiadas  na  forma  do  art.  84-C  da  Lei 
 13.019/14  a  participação  em  campanhas  de  interesse  político-partidário  ou 
 eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRAPARTIDA 

 3.1.  Não  será  exigida  qualquer  contrapartida  da  OSC  selecionada  nos  termos 
 do previsto no item 9 do Edital de Chamamento Público. 

 CLÁUSULA QUARTA 

 DO VALOR GLOBAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 4.1.  Para  execução  do  objeto  descrito  na  Cláusula  Primeira  do  presente  Termo 
 de  Colaboração,  o  MUNICÍPIO  repassará  à  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE 
 CIVIL  o  montante  de  até  R$  1.089.203,40  (um  milhão,  oitenta  e  nove  mil, 
 duzentos  e  três  reais  e  quarenta  centavos),  dividido  em  12  (doze)  parcelas 
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 mensais  de  até  R$  90.766,95  (noventa  mil,  setecentos  e  sessenta  e  seis  reais 
 e  noventa  e  cinco  centavos),  conforme  cronograma  de  desembolso,  que 
 guardará  consonância  com  as  metas  da  parceria,  constante  do  Plano  de 
 Trabalho, o qual é parte indissociável do termo. 

 4.2.  Para  fazer  face  às  despesas  inerentes  à  execução  do  objeto,  o 
 MUNICÍPIO  utilizará  recursos  financeiros  constantes  da  Dotação  Orçamentária 
 nº  14.605.0023.2103.0000,  Natureza  de  Despesa  nº  3.3.50.39,  UG:  651100, 
 Fonte de Recurso: 1.5.00.000000. 

 4.3.  A  liberação  processar-se-á  mediante  ordem  bancária,  sendo  os  recursos 
 depositados  em  conta  bancária  específica,  aberta  para  tal  finalidade, 
 obrigatoriamente em Instituição Financeira indicada pelo Município. 

 4.4.  A  liberação  de  recursos  em  contas  bancárias  específicas  terá  como 
 objetivo  viabilizar  o  monitoramento,  bem  como  a  fiscalização  de  sua  utilização 
 para  os  fins  a  que  se  destinam,  de  forma  a  evidenciar  a  respectiva 
 movimentação  financeira,  cuja  demonstração  é  indispensável  no  procedimento 
 de  prestação  de  contas  da  aplicação  dos  recursos  financeiros  disponibilizados 
 pela Administração Pública. 

 4.5.  A  pedido  da  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  e  a  critério  do 
 MUNICÍPIO,  poderá  ser  autorizado,  por  escrito  e  justificadamente,  no  caso  de 
 atraso  na  liberação  dos  recursos  conforme  previsto  no  Plano  de  Trabalho,  que 
 a  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  utilize-se  de  recursos  próprios  para 
 cobrir  despesas  identificadas  como  objeto  do  Termo  de  Colaboração  a  título  de 
 antecipação do repasse. 

 4.5.1.  Os  recursos  eventualmente  depositados  pela  ORGANIZAÇÃO  DA 
 SOCIEDADE  CIVIL  serão  ressarcidos  pelo  MUNICÍPIO  cabendo  àquela 
 promover  a  retirada  do  numerário,  no  seu  exato  valor,  por  ocasião  da 
 efetivação da transferência do recurso. 

 4.6.  A  inadimplência  da  administração  pública  não  transfere  à  ORGANIZAÇÃO 
 DA  SOCIEDADE  CIVIL  a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  obrigações 
 vinculadas à parceria com recursos próprios. 

 4.7.  A  inadimplência  da  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  em 
 decorrência  de  atrasos  na  liberação  de  repasses  relacionados  à  parceria  não 
 poderá acarretar restrições à liberação de parcelas subsequentes. 

 4.8.  As  parcelas  dos  recursos  transferidos  no  âmbito  da  parceria  serão 
 liberadas  em  estrita  conformidade  com  o  respectivo  cronograma  de 
 desembolso,  exceto  nos  casos  a  seguir,  nos  quais  ficarão  retidas  até  o 
 saneamento das impropriedades: 

 I. Descumprida qualquer cláusula ou condição da parceria; 

        2493/2662



 II.  Quando  houver  evidências  de  irregularidade  na  aplicação  de  parcela 
 anteriormente recebida; 

 III.  Quando  constatado  desvio  de  finalidade  na  aplicação  dos  recursos  ou  o 
 inadimplemento  da  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  em  relação  a 
 obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração ou de Fomento; 

 IV.  Ocorrer  atrasos  não  justificados  no  cumprimento  das  etapas  ou  fases  de 
 execução do programa, projeto ou atividade; 

 V.  Não  houver  comprovação  da  boa  e  regular  aplicação  dos  recursos 
 recebidos,  inclusive  mediante  procedimento  de  fiscalização  pela  Administração 
 Pública; 

 VI.  Quando  a  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  deixar  de  adotar  sem 
 justificativa  suficiente  as  medidas  saneadoras  apontadas  pelo  MUNICÍPIO  ou 
 pelos órgãos de controle interno ou externo. 

 4.9.  É  vedada  a  liberação  de  recursos  em  parcela  única  para  atividades  de 
 ação  continuada  ou  nos  instrumentos  de  parceria  em  que  a  aplicação  dos 
 recursos seja prevista em prazo superior a um mês. 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS 

 5.1.  Todos  os  recursos  da  parceria  deverão  ser  utilizados  para  satisfação  de 
 seu  objeto,  sendo  admitidas,  dentre  outras  despesas  previstas  e  aprovadas  no 
 plano de trabalho: 

 a)  remuneração  da  equipe  encarregada  da  execução  do  plano  de  trabalho, 
 inclusive  de  pessoal  próprio  da  organização  da  sociedade  civil,  durante  a 
 vigência  da  parceria,  compreendendo  as  despesas  com  pagamentos  de 
 impostos,  contribuições  sociais,  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  – 
 FGTS,  férias,  décimo  terceiro  salário,  salários  proporcionais,  verbas  rescisórias 
 e demais encargos sociais e trabalhista; 

 b)  diárias  referentes  a  deslocamento,  hospedagem  e  alimentação  nos  casos 
 em que a execução do objeto da parceria assim o exija; 

 c)  custos  indiretos  necessários  à  execução  do  objeto,  seja  qual  for  a  proporção 
 em  relação  ao  valor  total  da  parceria  (aluguel,  telefone,  assessoria  jurídica, 
 contador, água, energia, dentre outros); e 

 d)  aquisição  de  equipamentos  e  materiais  permanentes  essenciais  à 
 consecução  do  objeto  e  serviços  de  adequação  de  espaço  físico,  desde  que 
 necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais. 

 5.2.  Fica  vedada  a  utilização  dos  recursos  vinculados  à  parceria  nos  seguintes 
 casos: 
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 I.  Remunerar  pessoas  físicas  integrantes  da  equipe  de  trabalho  da 
 Organização da Sociedade Civil, que tenham sido condenadas por crimes: 

 a) contra a Administração Pública ou o patrimônio público; 

 b) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 

 c) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 

 II.  Pagar,  a  qualquer  título,  servidor  ou  empregado  público  com  recursos 
 vinculados à parceria; 

 III.  Transferir  recursos  para  clubes,  associações  de  servidores,  partidos 
 políticos ou quaisquer entidades congêneres; 

 IV. Realizar despesas: 

 a) a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

 b)  em  finalidade  diversa  da  estabelecida  no  referido  instrumento,  ainda  que  em 
 caráter de emergência; 

 c)  em  data  anterior  ou  posterior  ao  prazo  de  execução  da  parceria,  salvo,  neste 
 último caso, se o fato gerador da despesa ocorrer durante a sua vigência; 

 d)  bancárias,  exceto  aquelas  indispensáveis  à  manutenção  da  conta  aberta 
 especificamente  para  receber  os  recursos  vinculados  à  parceria,  mais 
 precisamente  concernentes  às  operações  realizadas  necessariamente  para 
 movimentação regular da conta-corrente; 

 e)  com  publicidade,  exceto  aquelas  de  caráter  educativo,  informativo  ou  de 
 orientação  social,  das  quais  não  constem  nomes,  símbolos  ou  imagens  que, 
 direta  ou  indiretamente,  caracterizem  promoção  pessoal  de  autoridade  ou  de 
 servidor  público,  caso  em  que  o  gasto  pretendido  ficará  condicionado  à 
 expressa anuência e autorização da autoridade administrativa competente; 

 f)  com  pagamento  de  multas,  juros  e/ou  compensação  financeira  decorrentes 
 do  cumprimento  intempestivo  de  obrigações  junto  a  fornecedores,  de  encargos 
 trabalhistas, previdenciários e fiscais, dentre outros; 

 g)  com  obras  que  caracterizem  a  ampliação  de  área  construída  ou  a  instalação 
 de novas estruturas físicas. 

 i)  A  realização  de  despesas  em  estrita  observância  às  normativas  e  orientações 
 de  cada  ente  público  que,  eventualmente,  custeie  os  serviços  e/ou  programas, 
 devendo  a  OSC  se  atentar  para  as  proibições  de  execução  de  despesas  para 
 cada recurso recebido. 
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 5.3.  Os  recursos  da  parceria  geridos  pelas  Organizações  da  Sociedade  Civil 
 estão  obrigatoriamente  vinculados  ao  Plano  de  Trabalho  e  não  devem  ser  por 
 elas caracterizados como: 

 I. Receita própria; ou 

 II. Pagamento da Administração Pública por serviços prestados. 

 5.4.  A  inadimplência  da  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  em  relação 
 aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais,  não  transfere  à  Administração 
 Pública a responsabilidade por seu pagamento e não poderá: 

 I. Onerar o objeto do termo de colaboração ou fomento; ou 

 II. Restringir a sua execução. 

 CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DAS HIPÓTESES DE ALTERAÇÃO 

 6.1.  O  presente  Termo  de  Colaboração  terá  vigência  de  12  (doze)  meses  a 
 contar  da  data  de  sua  assinatura,  podendo  ser  prorrogado,  via  Termo  Aditivo, 
 respeitado  o  prazo  limite  de  05  (cinco)  anos,  após  o  qual  não  comportará  novas 
 prorrogações, exceto aquelas previstas no item 6.3. 

 6.2.  A  Administração  Municipal  poderá  autorizar  ou  propor  alteração  do  Termo 
 de  Colaboração  ou  plano  de  trabalho,  após  respectivamente,  solicitação 
 fundamentada  da  organização  da  sociedade  civil  ou  sua  anuência,  desde  que 
 não  haja  alteração  de  seu  objeto.  A  vigência  da  parceria  poderá  ser  alterada, 
 por  aditamento,  mediante  solicitação  da  Organização  da  Sociedade  Civil, 
 devidamente  formalizada  e  justificada,  a  ser  apresentada  à  Administração 
 Pública,  por  termo  aditivo,  no  prazo  mínimo  de  30  (trinta)  dias  antes  do  término 
 de sua vigência, nos seguintes casos: 

 a) ampliação de até trinta por cento do valor global; 

 b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

 c)  prorrogação  da  vigência,  observado  o  limite  máximo  de  60  (sessenta) 
 meses. 

 d) reformulação do Plano de Trabalho, mediante justificativa fundamentada; ou 

 e) alteração da destinação dos bens remanescentes. 

 6.3.  A  prorrogação  de  ofício  da  vigência  deste  Termo  de  Colaboração  deve  ser 
 feita  pelo  MUNICÍPIO  quando  este  der  causa  a  atraso  na  liberação  de  recursos 
 financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado. 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
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 7.1.  O  MUNICÍPIO  promoverá  o  monitoramento  e  a  avaliação  do  cumprimento 
 do objeto da parceria. 

 7.2.  As  ações  de  monitoramento  e  avaliação  terão  caráter  preventivo  e 
 saneador,  objetivando  a  gestão  adequada  e  regular  das  Parcerias,  e  devem  ser 
 registradas em plataforma eletrônica. 

 7.3.  As  ações  de  que  trata  o  caput  contemplarão  a  análise  das  informações 
 acerca  do  processamento  da  Parceria  constantes  da  plataforma  eletrônica, 
 incluída  a  possibilidade  de  consulta  às  movimentações  da  conta  bancária 
 específica  da  Parceria,  além  da  verificação,  análise  e  manifestação  sobre 
 eventuais denúncias existentes relacionadas à Parceria. 

 7.4. Caberá ao Gestor da Parceria, nos termos do art. 61 da Lei 13.019/14: 

 7.4.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

 7.4.2.  Informar  ao  seu  superior  hierárquico  a  existência  de  fatos  que 
 comprometam  ou  possam  comprometer  as  atividades  ou  metas  da  parceria  e 
 de  indícios  de  irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as 
 providências  adotadas  ou  que  serão  adotadas  para  sanar  os  problemas 
 detectados; 

 7.4.3.  Disponibilizar  materiais  e  equipamentos  tecnológicos  necessários  às 
 atividades de monitoramento e avaliação. 

 7.4.4.  Emitir  parecer  técnico  conclusivo  de  análise  da  prestação  de  contas  final, 
 levando  em  consideração  o  conteúdo  do  Relatório  Técnico  de  Monitoramento  e 
 Avaliação  devidamente  homologado  pela  Comissão  de  Monitoramento  e 
 Avaliação designada pela Portaria nº 22/2023 – SEAPA; 

 7.5.  Compete  ao  Município,  através  da  Secretaria  de  Agricultura,  Pecuária  e 
 Abastecimento,  fornecer  ao  gestor  da  Parceria  todos  os  instrumentos  técnicos 
 necessários para a desincumbência de suas responsabilidades. 

 7.6.  As  ações  de  monitoramento  e  avaliação  poderão  utilizar  ferramentas 
 tecnológicas  de  verificação  do  alcance  de  resultados,  incluídas  as  redes  sociais 
 da internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação. 

 7.7.  O  MUNICÍPIO  deverá,  através  de  seus  agentes,  realizar  visita  técnica  in 
 loco  para  subsidiar  o  monitoramento  da  Parceria,  nas  hipóteses  em  que  esta 
 for  essencial  para  verificação  do  cumprimento  do  objeto  da  parceria  e  do 
 alcance das metas. 

 7.7.1.  A  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  deverá  ser  notificada  da  visita 
 técnica  in loco  com antecedência mínima de três dias úteis. 

 7.8.  A  pesquisa  de  satisfação  terá  por  base  critérios  objetivos  de  apuração  da 
 satisfação  dos  beneficiários  e  de  apuração  da  possibilidade  de  melhorias  das 
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 ações  desenvolvidas  pela  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  visando  a 
 contribuir  com  o  cumprimento  dos  objetivos  pactuados  e  com  a  reorientação  e 
 o ajuste das metas e das ações definidas. 

 7.8.1.  A  pesquisa  de  satisfação  poderá  ser  realizada  diretamente  pelo 
 MUNICÍPIO,  com  metodologia  presencial  ou  à  distância,  com  apoio  de 
 terceiros,  por  delegação  de  competência  ou  por  meio  de  parcerias  com  órgãos 
 ou entidades aptas a auxiliar na realização da pesquisa. 

 7.8.2.  Na  hipótese  de  realização  da  pesquisa  de  satisfação,  a  ORGANIZAÇÃO 
 DA  SOCIEDADE  CIVIL  poderá  opinar  sobre  o  conteúdo  do  questionário  que 
 será aplicado. 

 7.8.3.  Sempre  que  houver  pesquisa  de  satisfação,  a  sistematização  será 
 circunstanciada  em  documento  que  será  enviado  à  ORGANIZAÇÃO  DA 
 SOCIEDADE  CIVIL  para  conhecimento,  esclarecimentos  e  eventuais 
 providências. 

 7.9.  No  caso  de  Parcerias  financiadas  com  recursos  de  fundos  específicos,  o 
 monitoramento  e  a  avaliação  serão  realizados  pelos  respectivos  Conselhos 
 Gestores, respeitadas as exigências da Lei Federal 13.019, de 2014. 

 CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 8.1. Das Prestações de Contas Parcial e Final 

 8.2.  A  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  está  obrigada  a  apresentar 
 prestação  de  contas,  parcial  e  final,  da  boa  e  regular  aplicação  dos  recursos 
 recebidos, nos seguintes prazos: 

 I.  Quando  se  referir  à  prestação  de  contas  parcial,  até  o  dia  20  (vinte)  de  cada 
 mês subsequente ao da liberação da respectiva parcela; 

 II.  Quando  se  referir  à  prestação  de  contas  final,  no  prazo  máximo  de  até  30 
 (trinta)  dias,  contados  do  término  de  vigência  do  termo  de  colaboração  ou 
 fomento. 

 8.3.  Quando  as  datas  referenciadas  no  caput  deste  artigo  caírem  em  sábados, 
 domingos  e  feriados/pontos  facultativos,  a  prestação  de  contas  deverá  ocorrer 
 no primeiro dia útil imediatamente anterior. 

 8.4.  Quando  a  prestação  de  contas  não  for  encaminhada  nos  prazos 
 estabelecidos  neste  artigo,  será  encaminhada  notificação  formal  à 
 ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  com  aviso  de  recebimento  para  que, 
 no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  corridos,  a  entidade  providencie  a  sua 
 apresentação  ou  o  recolhimento  dos  respectivos  recursos  financeiros  ao  Erário 
 Municipal, acrescido de atualização monetária. 
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 8.5.  A  partir  da  data  do  recebimento  da  prestação  de  contas,  a  Administração 
 Pública  terá  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  corridos  para  sobre  ela  se  pronunciar, 
 avaliando como: 

 8.5.1.  Regular,  quando  expressar,  de  forma  clara  e  objetiva,  o  cumprimento  do 
 objeto e das metas da parceria; 

 8.5.2.  Regular  com  ressalva  quando,  apesar  de  cumpridos  o  objeto  e  as  metas 
 da  parceria,  for  constatada  impropriedade  ou  qualquer  outra  falta  de  natureza 
 formal que não resulte em dano ao erário; 

 8.5.3. Irregular, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 

 a) omissão no dever de prestar contas; 

 b)  descumprimento  injustificado  do  objeto  e  das  metas  estabelecidos  no  Plano 
 de Trabalho; 

 c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

 d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

 8.5.4.  Será  considerado  irregular,  caracterizando  desvio  de  recursos,  e, 
 tornando  intempestiva  a  restituição  ao  Erário  Municipal,  o  valor  correspondente 
 ao pagamento de despesas: 

 I. Que não tenham sido previstas e autorizadas no Plano de Trabalho; 

 II. Em relação às quais não tenham sido identificados os beneficiários finais. 

 8.6.  Ocorrendo  qualquer  impugnação  de  documentos  ou  constatação  de 
 irregularidade  por  ocasião  dos  procedimentos  de  monitoramento  e  avaliação 
 das  prestações  de  contas  parciais  e  finais,  deverá  a  ORGANIZAÇÃO  DA 
 SOCIEDADE  CIVIL  ser  notificada,  formalmente,  dos  desajustes  apurados, 
 cujas  omissões  e  impropriedades  registradas  deverão  ser  sanadas  no  prazo  de 
 15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da respectiva notificação. 

 8.6.1.  Na  impossibilidade  da  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  sanar  as 
 omissões  ou  impropriedades  no  prazo  de  que  trata  o  caput  deste  artigo,  poderá 
 ser  concedida  sua  prorrogação  uma  única  vez,  por  igual  período,  mediante 
 requerimento devidamente fundamentado. 

 8.6.2.  Em  se  tratando  de  hipótese  de  prestação  de  contas  parciais,  em  razão 
 da  concessão  dos  prazos  para  saneamento  das  irregularidades,  será  a  mesma 
 aprovada  parcialmente,  com  ressalvas,  com  o  objetivo  de  não  atrasar  o 
 repasse da próxima parcela referente à parceria. 

 8.7.  A  decisão  sobre  a  Prestação  de  Contas  Final  caberá  à  autoridade 
 responsável  por  celebrar  a  Parceria  ou  ao  agente  a  ela  diretamente 
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 subordinado,  assim  determinado  mediante  ato  administrativo  devidamente 
 publicizado e disponibilizado para a Parceria, vedada a subdelegação. 

 8.8.  A  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  será  notificada  da  decisão  de 
 que trata o item 8.5.3 e poderá: 

 I.  Apresentar  recurso,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  à  autoridade  que  a  proferiu, 
 a  qual,  se  não  reconsiderar  a  decisão  no  prazo  de  trinta  dias,  encaminhará  o 
 recurso  à  autoridade  hierarquicamente  superior,  para  decisão  final  no  prazo  de 
 30 (trinta) dias; ou 

 II.  Sanar  a  irregularidade  ou  cumprir  a  obrigação,  no  prazo  de  45  (quarenta  e 
 cinco) dias, prorrogável no máximo uma vez, por igual período. 

 8.9. Exaurida a fase recursal, o MUNICÍPIO deverá: 

 I.  No  caso  de  aprovação  com  ressalvas  da  prestação  de  contas,  publicizar  as 
 causas das ressalvas; e 

 II.  No  caso  de  rejeição  da  prestação  de  contas,  notificar  a  ORGANIZAÇÃO  DA 
 SOCIEDADE CIVIL para que, no prazo de 30 (trinta) dias: 

 a)  Devolva  os  recursos  financeiros  relacionados  com  a  irregularidade  ou 
 inexecução  do  objeto  apurada  ou  com  a  prestação  de  contas  não  apresentada; 
 ou 

 b)  Solicite  o  ressarcimento  ao  erário  por  meio  de  Ações  Compensatórias  de 
 Interesse  Público,  mediante  a  apresentação  de  novo  Plano  de  Trabalho,  nos 
 termos do art. 72 da Lei 13.019/14. 

 8.10.  Na  hipótese  do  inciso  II  do  item  8.11,  o  não  ressarcimento  ao  erário 
 ensejará: 

 I.  A  instauração  da  Tomada  de  Contas  Especial,  nos  termos  da  legislação 
 vigente; 

 II.  O  registro  da  rejeição  da  prestação  de  contas  e  de  suas  causas  no  Processo 
 Administrativo próprio e publicização dos motivos determinantes da rejeição e 

 III.  A  correspondente  cobrança  judicial  quando  se  fizer  necessária;  8.13.  Se,  ao 
 término  do  prazo  de  15  (quinze)  dias  corridos,  a  ORGANIZAÇÃO  DA 
 SOCIEDADE  CIVIL  não  sanar  as  omissões  ou  impropriedades  apontadas,  a 
 Administração  Pública  registrará  a  inadimplência,  suspenderá  o  repasse  dos 
 recursos,  instaurará  a  Tomada  de  Contas  Especial,  nos  termos  da  Instrução 
 Normativa  TCE/MG  nº  03,  de  27  de  fevereiro  de  2013  e  Instrução  Normativa 
 Municipal  nº  23,  de  19  de  julho  de  2010,  que  aprova  o  Manual  de  Tomada  de 
 Contas Especial. 

 CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 
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 9.1.  Quando  a  execução  da  parceria  estiver  em  desacordo  com  o  Plano  de 
 Trabalho,  com  as  disposições  da  Lei  nº  13.019,  de  31  de  2014,  com  suas 
 alterações  posteriores,  de  legislações  específicas,  a  Administração  Pública 
 poderá  aplicar  à  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  as  seguintes 
 sanções: 

 I. Advertência; 

 II. Suspensão temporária; e 

 III. Declaração de inidoneidade. 

 9.2.  É  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis, 
 contados da data de abertura de vista dos autos processuais. 

 9.3.  A  advertência  tem  caráter  preventivo  e  será  aplicada  quando  verificadas 
 impropriedades  praticadas  pela  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  no 
 âmbito da parceria que não justifique a aplicação de penalidade mais grave. 

 9.4.  A  suspensão  temporária  será  aplicada  nos  casos  em  que  forem  verificadas 
 irregularidades  na  celebração,  execução  ou  prestação  de  contas  da  parceria  e 
 não  se  justificar  a  imposição  da  penalidade  mais  grave,  considerando-se  a 
 natureza  e  a  gravidade  da  infração  cometida,  as  peculiaridades  do  caso 
 concreto,  as  circunstâncias  agravantes  ou  atenuantes  e  os  danos  que  dela 
 provieram para a Administração Pública. 

 9.5.  A  declaração  de  inidoneidade  impede  a  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE 
 CIVIL  de  participar  de  chamamento  público  e  celebrar  parcerias  ou  contratos 
 com  a  Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes 
 da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  autoridade  que 
 aplicou  a  penalidade,  que  ocorrerá  quando  a  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE 
 CIVIL: 

 I. Ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes; e 

 II.  Após  decorrido  o  prazo  de  02  (dois)  anos  da  aplicação  da  sanção  de 
 declaração de inidoneidade. 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 10.1.  Por  ocasião  da  conclusão,  denúncia,  rescisão  ou  extinção  da  Parceria,  os 
 saldos  financeiros  remanescentes,  inclusive  os  provenientes  das  receitas 
 obtidas  das  aplicações  financeiras  realizadas,  serão  devolvidos  ao  MUNICÍPIO 
 no  prazo  improrrogável  de  30  (trinta)  dias,  sob  pena  de  imediata  instauração  de 
 tomada  de  contas  especial  do  responsável,  providenciada  pela  autoridade 
 competente. 
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 10.2.  Qualquer  das  partes  poderá  rescindir  a  presente  Parceria,  a  qualquer 
 tempo,  limitada  a  responsabilidade  da  execução  do  objeto  parcial,  desde  que 
 haja comunicação prévia com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência. 

 10.3.  Ocorrendo  descumprimento  de  quaisquer  das  cláusulas  previstas  neste 
 instrumento,  o  mesmo  poderá  ser  rescindido  de  ofício  pelo  MUNICÍPIO,  e 
 interrompidos  os  repasses  para  que  em  até  30  (trinta)  dias  seja  apresentada 
 defesa, e ainda nos casos em a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

 I.  Deixar  de  acatar,  sem  a  devida  justificativa,  as  orientações  de  correção 
 procedimental  apresentadas  pelo  Gestor  da  Parceria  ou  por  qualquer 
 representante da Comissão de Monitoramento e Avaliação; 

 II. Incidir em qualquer das vedações previstas no art. 39 da Lei 13.019/14. 

 10.4.  Assiste  ao  MUNICÍPIO  a  prerrogativa  de,  a  qualquer  tempo,  assumir  ou 
 transferir  a  responsabilidade  pela  execução  do  objeto,  no  caso  de  paralisação, 
 de modo a evitar sua descontinuidade. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 11.1.  Os  casos  omissos,  assim  como  as  dúvidas  na  interpretação  do  presente 
 ajuste  serão  resolvidos,  no  que  couber,  com  base  na  Lei  nº.  13.019/14  e  no 
 Decreto  Federal  n.  8.726,  de  2016  que  a  regulamenta,  cujas  normas  ficam 
 incorporadas  ao  presente  Instrumento,  ainda  que  delas  não  se  faça  aqui 
 menção expressa. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

 12.1.  A  publicação  resumida  deste  Termo  de  Colaboração  ficará  a  cargo  do 
 Município de Juiz de Fora. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 13.1.  As  partes  elegem  o  Foro  da  Comarca  de  Juiz  de  Fora/MG,  como  o  único 
 competente  para  dirimir  qualquer  ação  oriunda  do  presente  Termo  de 
 Colaboração.  E,  por  estarem  de  comum  acordo,  as  partes  firmam  o  presente 
 Termo de Colaboração para que se produzam seus efeitos regulares. 

 Juiz de Fora, data da assinatura eletrônica 

 Margarida Salomão 
 Prefeita do Município de Juiz de Fora 

 Fabiola Paulino da Silva 
 Secretária de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
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 Maria Rita Galone da Rosa 
 Representante Legal da AACI 

 TESTEMUNHAS: 
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Proc. Administrativo 64- 21.344/2022

De: Arthur P. - PGM - PROC

Para: PGM - DEPCONSU - PT - Parecer Técnico  - A/C Sheyla O.

Data: 08/05/2023 às 12:12:13

Setores envolvidos:

PGM - GAB, SEAPA - DAPS, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA

- UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI - SEFC, SEAPA - DSANS, STDA - SSADM -

DGDA - SPDDO, STDA - SSLICOM - DT - SP, SF - SSUF - DCCF, GABSEAPA, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC,

SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

Ao DEPCONSU/ Dra. Sheyla Oliva,

Para análise e manifestação.

Atenciosamente,

_

Arthur Ayres Paixão

Assessoria/PGM
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Proc. Administrativo 65- 21.344/2022

De: Sheyla O. - PGM - DEPCONSU - PT

Para: PGM - DEPCONSU - Departamento de Procuradoria Consultiva  - A/C Nathan S.

Data: 08/05/2023 às 12:30:50

Setores envolvidos:

PGM - GAB, SEAPA - DAPS, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA

- UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI - SEFC, SEAPA - DSANS, STDA - SSADM -

DGDA - SPDDO, STDA - SSLICOM - DT - SP, SF - SSUF - DCCF, GABSEAPA, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC,

SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

 Sr. Gerente/DEPCONSU,

Conforme salientado por esta procuradora em ocasiões anteriores que ostentam similaridade com a
presente, descabe ao DEPCONSU se manifestar novamente em casos como o dessa jaez, nos quais o que a Unidade
Requisitante almeja é, tão somente, a formalização de instrumento cuja celebração fora antecedida por procedimento
formal que já foi objeto de nossa análise exauriente.

E isso porque, considerando que a minuta do instrumento a ser celebrado figurava como um dos anexos do
Edital de Credenciamento que o antecedeu (ANEXO X) e que já existe nestes autos manifestação da lavra
dessa gerência devidamente ratificada pelo Sr. Procurador Geral (Despachos 25 e 26 dos autos, nos
seguintes termos expressos: “Após definição das questões acima pela Pasta, OPINO favorável à publicação
da minuta de Edital de Chamamento Público inclusa ao despacho 23, devendo a Unidade Consulente,
proceder às alterações eventualmente necessárias.” ) fica claro a existência de manifestação suficiente
do órgão de consultoria jurídica quanto à regularidade do edital e seus anexos (dentre os quais está a minuta
de Termo de Colaboração), não havendo nenhum substrato para nova intervenção da Procuradoria.

Rememora-se que a inserção dos dados concretos atrelados ao ajuste, a tarefa de conferência quanto à permanência da
titularidade de todos os requisitos exigíveis do parceiro para firmar vínculos com o Poder Público, a verificação da
existência do prévio empenho do valor integral da despesa, bem como a própria análise da conveniência e oportunidade
para a celebração da Parceria - materializada pela autorização da autoridade competente para tanto - bem como da
adequação do Plano de Trabalho respectivo em si são tarefas que não guardam qualquer pertinência com nossas
atribuições técnico jurídicas e, dessa forma, se revelam insindicáveis pelos membros da Procuradoria.

Isto posto, pelas razões acima enunciadas, encaminho os autos em devolução, para que os mesmos sigam o seu
trâmite regular, com a formalização da Parceria nos termos exatos da Minuta constante do Anexo X de seu edital, após
procedidas todas as demais conferências e verificações cuja execução, como providências administrativas e decisórias
que são, ficarão a encargo da pasta responsável.

Atenciosamente, 

_

Sheyla M. de Oliveira e Oliva  

Procuradora Municipal
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  Proc. Administrativo 66- 21.344/2022

De: Clarice R. - SEAPA - UNEI - SMPAACP

Para: SEAPA - UNEI - Unidade de Execução Instrumental  - A/C David M.

Data: 09/05/2023 às 14:00:52

 

Prezado David

Segue para conhecimento a Portaria 77 SEAPA. Gentileza solicitar a assinatura da Senhora Secretária.

Atenciosamente. 

_

Clarice Ribeiro de Lima Reis

UNEI - SMPAACP - Assessora na Supervisão de Monit. Prof., Apoio Adm. e Control. do Patrimônio

Anexos:

Portaria_77_SEAPA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Fabiola Paulino da Silva 09/05/2023 16:09:28 1Doc FABIOLA PAULINO DA SILVA CPF 098.XXX.XXX-22

Para verificar as assinaturas, acesse https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2174-3D3E-ECE0-D5C4 
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https://jflegis.pjf.mg.gov.br/admin/normas.php?op=tela_consultar&df=1 1/1

PORTARIA Nº 77 - SEAPA
 

 

Dispõe sobre a criação de Comissão de
Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada
por meio de Termo de Colaboração, a ser firmado
entre a Prefeitura de Juiz de Fora e a Associação de
Apoio a Crianças e Idosos - AACI, nos termos do art.
35, V, "h", da Lei nº 13.019, de 2014.

 
A SECRETÁRIA DE AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais que

lhe foram concedidas pela Lei Municipal nº 14.159, de 31 de janeiro de 2021, pelo Decreto Municipal nº 14.352,
de 19 de fevereiro de 2021, e em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 e julho de 2014,
 

RESOLVE:
 

Art. 1º  Ins�tuir Comissão de Monitoramento e Avaliação, órgão colegiado des�nado a acompanhar,
monitorar e avaliar a parceria celebrada entre a Prefeitura de Juiz de Fora e a Organização da Sociedade Civil,
ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇAS E IDOSOS - AACI com a finalidade de implantar e gerir equipamento público
de segurança alimentar e nutricional na modalidade Cozinha Comunitária no bairro de Benfica, decorrente do
Chamamento Público  realizado pela Secretaria de Agricultura Pecuária e Abastecimento - SEAPA, nos autos do
Processo Administra�vo Eletrônico nº 21.344/2022 e autos �sicos de nº 0026/2023.
 

Art. 2º  Designar os seguintes servidores para composição da Comissão de que trata o ar�go anterior:
 

I -  Natascha Rodenbusch Valente (SEAPA - DSANS) - Titular;
 

II -  Henrique Cou�nho Corrêa (SEAPA - DSANS) - Titular;
 

III -  Iara Ferreira Rosa (SEAPA – DSANS) - Titular;
 

IV -  Ivanildo Fayer de Almeida (SEAPAS/DSANS) - Suplente.
 

Art. 3º  Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.
 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura de Juiz de Fora, 09 de maio de 2023.
 

FABIOLA PAULINO DA SILVA
Secretária de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
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Proc. Administrativo 67- 21.344/2022

De: Nathan S. - PGM - DEPCONSU

Para: SEAPA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  - A/C Fabiola S.

Data: 09/05/2023 às 14:40:40

Setores envolvidos:

PGM - GAB, SEAPA - DAPS, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA

- UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI - SEFC, SEAPA - DSANS, STDA - SSADM -

DGDA - SPDDO, STDA - SSLICOM - DT - SP, SF - SSUF - DCCF, GABSEAPA, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC,

SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

 

Ao Senhor Procurador-Geral do Município,

Dr. Marcus Motta Monteiro de Carvalho,

 

Encaminho-lhe o presente com o entendimento do Departamento de Procuradoria Consultiva - DEPCONSU
desta Procuradoria-Geral do Município, materializado através do parecer jurídico exarado pela Procuradora
Municipal Sheyla Oliva,  que ora ratifico integralmente.

_

Nathan Lucas Brum Moreira da Silva

Procurador Municipal

Gerente do Departamento de Procuradoria Consultiva - DEPCONSU/PGM

Mat. 56576801 - OAB/MG 161.242
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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  Proc. Administrativo 68- 21.344/2022

De: David M. - SEAPA - UNEI

Para: STDA - SSADM - DGDA - Departamento de Gestão de Documentos e Arquivos 

Data: 09/05/2023 às 16:48:27

 

Prezados(as),

segue documento no despacho 66 para registro e/ou publicação.

Atenciosamente,

_

David Mendes 

UNEI/SEAPA

        2514/2662



  Proc. Administrativo 69- 21.344/2022

De: Marta F. - STDA - SSADM - DGDA

Para: STDA - SSADM - DGDA - SOD - Sup. II de Oficialização de Documentos 

Data: 09/05/2023 às 16:53:24

 

Prezados,

Segue para providências.

Grata,

_

Marta Cristina Moreira da Fonseca

STDA/SSADM/DGDA - Gerente
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Proc. Administrativo 70- 21.344/2022

De: Marcus C. - PGM - GAB

Para: SEAPA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  - A/C Fabiola S.

Data: 09/05/2023 às 17:03:11

Setores envolvidos:

PGM - GAB, SEAPA - DAPS, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM - DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA

- UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI - SEFC, SEAPA - DSANS, STDA - SSADM -

DGDA - SPDDO, STDA - SSLICOM - DT - SP, SF - SSUF - DCCF, GABSEAPA, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC,

SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

 

Prezada Srª Secretária,

Em devolução, com o parecer no despacho 66, que adoto.

Atenciosamente,

_

Marcus Motta Monteiro de Carvalho  

Procurador-Geral do Município
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  Proc. Administrativo 71- 21.344/2022

De: Fabiola S. - SEAPA

Para: SEAPA - DSANS - Departamento de Segur. Alimentar e Nutricional Sustentável  - A/C Natascha V.

Data: 09/05/2023 às 17:14:18

 

Prezada gerente,

com cordiais cumprimentos, encaminho os Despachos 65, 67 e 70 para providências.

Atenciosamente,

_

Fabiola Paulino da Silva 

Secretária de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
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  Proc. Administrativo 72- 21.344/2022

De: Marlon M. - STDA - SSADM - DGDA - SOD

Para: SEAPA - UNEI - Unidade de Execução Instrumental  - A/C David M.

Data: 10/05/2023 às 08:18:55

 

Declaramos autêntica a publicação solicitada no DOM.

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA: e-Atos do Governo

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA

ATOS DO GOVERNO DO PODER EXECUTIVO

Publicado em: 10/05/2023 às 00:01

PORTARIA Nº 77 - SEAPA - Dispõe sobre a criação de Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria
celebrada por meio de Termo de Colaboração, a ser firmado entre a Prefeitura de Juiz de Fora e a
Associação de Apoio a Crianças e Idosos - AACI, nos termos do art. 35, V, "h", da Lei nº 13.019, de 2014. A
SECRETÁRIA DE AGRICULTURA PECUÁRIA E ABASTECIMENTO , no uso de suas atribuições legais que lhe
foram concedidas pela Lei Municipal nº 14.159, de 31 de janeiro de 2021, pelo Decreto Municipal nº 14.352, de 19
de fevereiro de 2021, e em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 e julho de
2014,RESOLVE: Art. 1º  Instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação, órgão colegiado destinado a
acompanhar, monitorar e avaliar a parceria celebrada entre a Prefeitura de Juiz de Fora e a Organização da
Sociedade Civil, ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇAS E IDOSOS - AACI com a finalidade de implantar e gerir
equipamento público de segurança alimentar e nutricional na modalidade Cozinha Comunitária no bairro de Benfica,
decorrente do Chamamento Público  realizado pela Secretaria de Agricultura Pecuária e Abastecimento - SEAPA,
nos autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 21.344/2022 e autos físicos de nº 0026/2023. Art. 2º  Designar
os seguintes servidores para composição da Comissão de que trata o artigo anterior: I - Natascha Rodenbusch
Valente (SEAPA - DSANS) - Titular; II - Henrique Coutinho Corrêa (SEAPA - DSANS) - Titular; III - Iara Ferreira Rosa
(SEAPA – DSANS) - Titular; IV - Ivanildo Fayer de Almeida (SEAPAS/DSANS) - Suplente. Art. 3º  Registre-se,
publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se. Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Prefeitura de Juiz de Fora, 09 de maio de 2023. a) FABIOLA PAULINO DA SILVA - Secretária de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Atenciosamente,

_

Marlon de Oliveira Marcelino 
Supervisor de Oficialização de Documentos

(32) 3690-7244
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  Proc. Administrativo 73- 21.344/2022

De: David M. - SEAPA - UNEI

Para: SEAPA - DSANS - Departamento de Segur. Alimentar e Nutricional Sustentável 

Data: 10/05/2023 às 10:19:34

Setores (CC):

SEAPA - DSANS - SEAPO, SEAPA - DSANS

 

Prezados(as), Natascha Valente - SEAPA - DSANS, Henrique Coutinho Corrêa - SEAPA - DSANS - SEAPO, Iara Ferreira Rosa
- SEAPA - DSANS - SEAPOe Ivanildo Fayer de Almeida - SEAPA - DSANS - SEAPO,

segue para ciência quanto a publicação mencionada no despacho 72.

Atenciosamente,

_

David Mendes 

UNEI/SEAPA
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Proc. Administrativo 74- 21.344/2022

De: Natascha V. - SEAPA - DSANS

Para: SEAPA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  - A/C Fabiola S.

Data: 11/05/2023 às 11:24:58

Setores envolvidos:

PGM - GAB, SEAPA - DAPS, SEAPA - DSANS - SEAPO, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM -

DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA - UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI - SEFC, SEAPA -

DSANS, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSLICOM - DT - SP, SF - SSUF - DCCF, GABSEAPA, PGM -

DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

 Prezada Secretária,

Encaminho Termo de Colaboração, já assinado pela Associação de Apoio a Crianças e Idosos - AACI para sua
assinatura e posterior assinatura da Prefeita.

Cordialmente,

_

 

Natascha Rodenbusch Valente

Gerente

Departamento de Segurança Alimentar, Nutricional e Sustentável – DSANS

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA  

Anexos:

Termo_de_Colaboracao_AACI_assinado.pdf
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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA,
COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO – SEAPA, E A
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇAS E
IDOSOS - AACI

MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, inscrito no CNPJ sob o n.º
18.338.178/0001-02, com sede na Avenida Brasil, n.º 2.001, Centro, neste ato
representado por sua Prefeita, Sr.ª Maria Margarida Martins Salomão,
brasileira, solteira, professora, inscrita no CPF sob o n.º 135.210.396-68,
portadora do RG M-1-387.404, SSPMG, com endereço profissional na Avenida
Brasil, 2001 – 9º andar, Centro, Juiz de Fora, MG, doravante denominado
MUNICÍPIO, com a interveniência da SECRETARIA DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE JUIZ DE FORA, estabelecida à Avenida
Brasil, 2001 – 6º andar, Centro, Juiz de Fora, MG, doravante denominada
SEAPA, neste ato representada pela Sr.ª Secretária Fabiola Paulino da Silva,
Secretária de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e de outro lado a
Associação de Apoio a Crianças e Idosos - AACI, associação civil de direito
privado de fins não lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº.11.550.709/0001-87,
com sede na Rua General Almerindo da Silva Gomes, nº 133, Bairro Nova
Hera, CEP: 36087-330, Juiz de Fora/MG, neste ato representada por seu
representante legal, Sr.(a) Heloisa Galone da Rosa, portador da CI nº
MG-13.711.438, inscrito no CPF sob o nº 844.759.517-04, doravante
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o
presente TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, com suas alterações posteriores, Lei Estadual n°. 22.587, de 17
de julho de 2017, e nos termos do Edital de Chamamento Público nº. 001/2023
SEAPA Processo Administrativo nº 21.344/2022, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Colaboração tem por objeto o estabelecimento de
parceria com Organização da Sociedade Civil Associação de Apoio a Crianças
e Idosos - AACI, para executar a gestão de todo o equipamento público de
segurança alimentar e nutricional, modalidade Cozinha Comunitária, em 01
(uma) unidade física no bairro Benfica, município de Juiz de Fora/MG, com o
fornecimento de aproximadamente 300 (trezentas) refeições diárias em no
mínimo 3 (três) horas de atendimento ao público, não podendo ultrapassar o
quantitativo mensal de 9.300 (nove mil e trezentas) refeições, nutricionalmente
balanceadas para pessoas que estejam em situação de insegurança alimentar
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e nutricional, nos termos da Lei nº 13.019, de 2014, conforme Plano de
Trabalho anexo, o qual integra o presente instrumento ainda que não seja nele
transcrito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

2.1. São obrigações do MUNICÍPIO:

2.1.2. Exercer a função de monitoramento e avaliação do cumprimento do
objeto da parceria durante todo o prazo de sua execução;

2.1.3. Fornecer os recursos financeiros para execução do objeto deste Termo
de Colaboração, repassando-os à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em
conformidade com o cronograma de desembolso constante do Plano de
Trabalho, ressalvados os casos previstos na Cláusula Quarta, item 4.8 do
presente ajuste;

2.1.4. Fornecer manuais específicos de prestação de contas à ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL por ocasião da celebração da Parceria, informando
previamente e publicando em meios oficiais de comunicação eventuais
alterações no seu conteúdo;

2.1.5. Realizar, sempre que possível, caso a Parceria tenha vigência superior a
1 (um) ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do Plano de Trabalho
e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da Parceria celebrada e do
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste
das metas e atividades definidas;

2.1.6. Fiscalizar, através do Gestor designado para acompanhamento e
fiscalização do Termo de Colaboração, a execução do objeto desta Parceria,
inclusive com visitas in loco para verificação do desenvolvimento das ações,
seu monitoramento e avaliação;

2.1.6.1. Na hipótese de o Gestor da Parceria deixar de ser agente público, ou
ser lotado em outro órgão ou entidade, o MUNICÍPIO deverá designar novo
Gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor,
com as respectivas responsabilidades.

2.1.7. Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação
de recursos;

2.1.8. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a
relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até
cento e oitenta dias após o respectivo encerramento.

2.1.9. Divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a
aplicação irregular dos recursos transferidos;
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2.1.10. Prorrogar, de ofício, a Parceria, quando houver atraso na liberação dos
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso;

2.1.11. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, a administração pública poderá, exclusivamente para
assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a
execução das metas ou atividades pactuadas:

I. Retomar os bens públicos em poder da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de
uso de tais bens;

II. Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua
descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até o momento em
que a administração assumiu essas responsabilidades.

2.1.12. As situações previstas no subitem 2.1.11 devem ser comunicadas pelo
Gestor ao Administrador Público.

2.1.13. Atualizar os valores repassados às Organizações da Sociedade Civil de
acordo com índices oficiais, sempre que forem necessários à perfeita execução
do objeto da parceria.

2.1.14. Emitir Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da Parceria e
submetê-lo à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da
prestação de contas devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

2.2. São obrigações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

2.2.1. Promover a execução do objeto, nos precisos termos pactuados e
descritos no Plano de Trabalho anexo a este instrumento;

2.2.2. Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde
que necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto;

2.2.3. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica citada
neste instrumento;

2.2.4. Manter os recursos aplicados em caderneta de poupança quando os
mesmos não forem utilizados em prazo igual ou superior a um mês;

2.2.5. Manter os recursos aplicados em fundo de aplicação financeira de curto
prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública
federal, quando sua utilização estiver prevista para um período inferior a um
mês.;
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2.2.6. Efetuar os pagamentos somente mediante crédito na conta bancária de
titularidade de fornecedores e prestadores de serviços, procedendo-se à
mencionada movimentação, por intermédio de transferência eletrônica sujeita à
identificação do beneficiário final (DOC, TED, crédito), sejam eles pessoa física
ou jurídica, inclusive dos empregados, sendo vedado usar cheques para saque
ou quaisquer pagamentos.

2.2.7. Fazer a restituição do saldo residual dos recursos, inclusive com os
rendimentos não utilizados, exceto se autorizado reprogramar;

2.2.8. Promover, em até 60 (sessenta) dias a partir do recebimento da primeira
parcela dos recursos da parceria, a plena regularização da capacidade
instalada, caso não esteja previamente concluída quando da assinatura do
ajuste;

2.2.9. Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno,
dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação do MUNICÍPIO, e de
auditores e fiscais do Tribunal de Contas, aos documentos e às informações
referentes a este instrumento, junto às instalações da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL e a quaisquer locais onde as atividades inerentes à
parceria sejam desenvolvidas;

2.2.10. Responsabilizar-se exclusivamente:

I. Pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de
pessoal;

II. Pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de
colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da
administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

III. Pela manutenção de sua plena regularidade documental e fiscal ao longo de
toda a parceria, mantendo atualizadas todas as certidões negativas de débito;

2.2.11. Manter em seus arquivos durante o prazo de 10 (dez) anos, contados
do dia útil subsequente ao da prestação de contas, os documentos originais
que compõem a prestação de contas.

2.2.12. Divulgar esta Parceria em seu sítio na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações,
contendo no mínimo as seguintes informações: data de assinatura e
identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável, nome da organização da sociedade civil e seu número de
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ da Secretaria da
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Receita Federal do Brasil – RFB, descrição do objeto da parceria, valor total da
parceria e valores liberados, quando for o caso, situação da prestação de
contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua
apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o
resultado conclusivo e quando vinculados à execução do objeto e pagos com
recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as
funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.

2.2.13. Garantir a afixação de placas indicativas da participação do MUNICÍPIO
– Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento em lugares visíveis nos
locais da execução dos projetos;

2.2.14. Apresentar prestação de contas parcial até o dia 20 (vinte) de cada mês
subsequente ao da liberação da respectiva parcela, nos termos do previsto na
Cláusula Oitava deste Termo de Colaboração;

2.2.15. Apresentar, em até 30 (trinta) dias corridos, contados do término de
vigência do Termo de Colaboração, Prestação de Contas Final, nos termos do
previsto na Cláusula Oitava deste Termo de Colaboração;

2.2.16. Comprovar o exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade,
quando a parceria tiver por objeto a execução de obras e/ou reformas de
imóvel, cuja titularidade seja atribuída à Organização da Sociedade Civil.

2.2.17. É vedada às entidades beneficiadas na forma do art. 84-C da Lei
13.019/14 a participação em campanhas de interesse político-partidário ou
eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRAPARTIDA

3.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada nos termos
do previsto no item 9 do Edital de Chamamento Público.

CLÁUSULA QUARTA

DO VALOR GLOBAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

4.1. Para execução do objeto descrito na Cláusula Primeira do presente Termo
de Colaboração, o MUNICÍPIO repassará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL o montante de até R$ 1.089.203,40 (um milhão, oitenta e nove mil,
duzentos e três reais e quarenta centavos), dividido em 12 (doze) parcelas
mensais de até R$ 90.766,95 (noventa mil, setecentos e sessenta e seis reais
e noventa e cinco centavos), conforme cronograma de desembolso, que
guardará consonância com as metas da parceria, constante do Plano de
Trabalho, o qual é parte indissociável do termo.

4.2. Para fazer face às despesas inerentes à execução do objeto, o
MUNICÍPIO utilizará recursos financeiros constantes da Dotação Orçamentária
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nº 14.605.0023.2103.0000, Natureza de Despesa nº 3.3.50.39, UG: 651100,
Fonte de Recurso: 1.5.00.000000.

4.3. A liberação processar-se-á mediante ordem bancária, sendo os recursos
depositados em conta bancária específica, aberta para tal finalidade,
obrigatoriamente em Instituição Financeira indicada pelo Município.

4.4. A liberação de recursos em contas bancárias específicas terá como
objetivo viabilizar o monitoramento, bem como a fiscalização de sua utilização
para os fins a que se destinam, de forma a evidenciar a respectiva
movimentação financeira, cuja demonstração é indispensável no procedimento
de prestação de contas da aplicação dos recursos financeiros disponibilizados
pela Administração Pública.

4.5. A pedido da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e a critério do
MUNICÍPIO, poderá ser autorizado, por escrito e justificadamente, no caso de
atraso na liberação dos recursos conforme previsto no Plano de Trabalho, que
a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL utilize-se de recursos próprios para
cobrir despesas identificadas como objeto do Termo de Colaboração a título de
antecipação do repasse.

4.5.1. Os recursos eventualmente depositados pela ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL serão ressarcidos pelo MUNICÍPIO cabendo àquela
promover a retirada do numerário, no seu exato valor, por ocasião da
efetivação da transferência do recurso.

4.6. A inadimplência da administração pública não transfere à ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL a responsabilidade pelo pagamento de obrigações
vinculadas à parceria com recursos próprios.

4.7. A inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em
decorrência de atrasos na liberação de repasses relacionados à parceria não
poderá acarretar restrições à liberação de parcelas subsequentes.

4.8. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão
liberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma de
desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o
saneamento das impropriedades:

I. Descumprida qualquer cláusula ou condição da parceria;

II. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
anteriormente recebida;

III. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a
obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração ou de Fomento;
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IV. Ocorrer atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases de
execução do programa, projeto ou atividade;

V. Não houver comprovação da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos, inclusive mediante procedimento de fiscalização pela Administração
Pública;

VI. Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO ou
pelos órgãos de controle interno ou externo.

4.9. É vedada a liberação de recursos em parcela única para atividades de
ação continuada ou nos instrumentos de parceria em que a aplicação dos
recursos seja prevista em prazo superior a um mês.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS

5.1. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de
seu objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no
plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho,
inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a
vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias
e demais encargos sociais e trabalhista;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos
em que a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção
em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica,
contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à
consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que
necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

5.2. Fica vedada a utilização dos recursos vinculados à parceria nos seguintes
casos:

I. Remunerar pessoas físicas integrantes da equipe de trabalho da
Organização da Sociedade Civil, que tenham sido condenadas por crimes:

a) contra a Administração Pública ou o patrimônio público;

b) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;
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c) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

II. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos
vinculados à parceria;

III. Transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos
políticos ou quaisquer entidades congêneres;

IV. Realizar despesas:

a) a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

b) em finalidade diversa da estabelecida no referido instrumento, ainda que em
caráter de emergência;

c) em data anterior ou posterior ao prazo de execução da parceria, salvo, neste
último caso, se o fato gerador da despesa ocorrer durante a sua vigência;

d) bancárias, exceto aquelas indispensáveis à manutenção da conta aberta
especificamente para receber os recursos vinculados à parceria, mais
precisamente concernentes às operações realizadas necessariamente para
movimentação regular da conta-corrente;

e) com publicidade, exceto aquelas de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que,
direta ou indiretamente, caracterizem promoção pessoal de autoridade ou de
servidor público, caso em que o gasto pretendido ficará condicionado à
expressa anuência e autorização da autoridade administrativa competente;

f) com pagamento de multas, juros e/ou compensação financeira decorrentes
do cumprimento intempestivo de obrigações junto a fornecedores, de encargos
trabalhistas, previdenciários e fiscais, dentre outros;

g) com obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação
de novas estruturas físicas.

i) A realização de despesas em estrita observância às normativas e orientações
de cada ente público que, eventualmente, custeie os serviços e/ou programas,
devendo a OSC se atentar para as proibições de execução de despesas para
cada recurso recebido.

5.3. Os recursos da parceria geridos pelas Organizações da Sociedade Civil
estão obrigatoriamente vinculados ao Plano de Trabalho e não devem ser por
elas caracterizados como:

I. Receita própria; ou

II. Pagamento da Administração Pública por serviços prestados.
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5.4. A inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, em relação
aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Administração
Pública a responsabilidade por seu pagamento e não poderá:

I. Onerar o objeto do termo de colaboração ou fomento; ou

II. Restringir a sua execução.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DAS HIPÓTESES DE ALTERAÇÃO

6.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses a
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, via Termo Aditivo,
respeitado o prazo limite de 05 (cinco) anos, após o qual não comportará novas
prorrogações, exceto aquelas previstas no item 6.3.

6.2. A Administração Municipal poderá autorizar ou propor alteração do Termo
de Colaboração ou plano de trabalho, após respectivamente, solicitação
fundamentada da organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que
não haja alteração de seu objeto. A vigência da parceria poderá ser alterada,
por aditamento, mediante solicitação da Organização da Sociedade Civil,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à Administração
Pública, por termo aditivo, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término
de sua vigência, nos seguintes casos:

a) ampliação de até trinta por cento do valor global;

b) redução do valor global, sem limitação de montante;

c) prorrogação da vigência, observado o limite máximo de 60 (sessenta)
meses.

d) reformulação do Plano de Trabalho, mediante justificativa fundamentada; ou

e) alteração da destinação dos bens remanescentes.

6.3. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Colaboração deve ser
feita pelo MUNICÍPIO quando este der causa a atraso na liberação de recursos
financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

7.1. O MUNICÍPIO promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento
do objeto da parceria.

7.2. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e
saneador, objetivando a gestão adequada e regular das Parcerias, e devem ser
registradas em plataforma eletrônica.

7.3. As ações de que trata o caput contemplarão a análise das informações
acerca do processamento da Parceria constantes da plataforma eletrônica,
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incluída a possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária
específica da Parceria, além da verificação, análise e manifestação sobre
eventuais denúncias existentes relacionadas à Parceria.

7.4. Caberá ao Gestor da Parceria, nos termos do art. 61 da Lei 13.019/14:

7.4.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

7.4.2. Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e
de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas
detectados;

7.4.3. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às
atividades de monitoramento e avaliação.

7.4.4. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação devidamente homologado pela Comissão de Monitoramento e
Avaliação designada pela Portaria nº 22/2023 – SEAPA;

7.5. Compete ao Município, através da Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, fornecer ao gestor da Parceria todos os instrumentos técnicos
necessários para a desincumbência de suas responsabilidades.

7.6. As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas
tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais
da internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação.

7.7. O MUNICÍPIO deverá, através de seus agentes, realizar visita técnica in
loco para subsidiar o monitoramento da Parceria, nas hipóteses em que esta
for essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do
alcance das metas.

7.7.1. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá ser notificada da visita
técnica in loco com antecedência mínima de três dias úteis.

7.8. A pesquisa de satisfação terá por base critérios objetivos de apuração da
satisfação dos beneficiários e de apuração da possibilidade de melhorias das
ações desenvolvidas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, visando a
contribuir com o cumprimento dos objetivos pactuados e com a reorientação e
o ajuste das metas e das ações definidas.

7.8.1. A pesquisa de satisfação poderá ser realizada diretamente pelo
MUNICÍPIO, com metodologia presencial ou à distância, com apoio de
terceiros, por delegação de competência ou por meio de parcerias com órgãos
ou entidades aptas a auxiliar na realização da pesquisa.
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7.8.2. Na hipótese de realização da pesquisa de satisfação, a ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL poderá opinar sobre o conteúdo do questionário que
será aplicado.

7.8.3. Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sistematização será
circunstanciada em documento que será enviado à ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL para conhecimento, esclarecimentos e eventuais
providências.

7.9. No caso de Parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o
monitoramento e a avaliação serão realizados pelos respectivos Conselhos
Gestores, respeitadas as exigências da Lei Federal 13.019, de 2014.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1. Das Prestações de Contas Parcial e Final

8.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL está obrigada a apresentar
prestação de contas, parcial e final, da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos, nos seguintes prazos:

I. Quando se referir à prestação de contas parcial, até o dia 20 (vinte) de cada
mês subsequente ao da liberação da respectiva parcela;

II. Quando se referir à prestação de contas final, no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados do término de vigência do termo de colaboração ou
fomento.

8.3. Quando as datas referenciadas no caput deste artigo caírem em sábados,
domingos e feriados/pontos facultativos, a prestação de contas deverá ocorrer
no primeiro dia útil imediatamente anterior.

8.4. Quando a prestação de contas não for encaminhada nos prazos
estabelecidos neste artigo, será encaminhada notificação formal à
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com aviso de recebimento para que,
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a entidade providencie a sua
apresentação ou o recolhimento dos respectivos recursos financeiros ao Erário
Municipal, acrescido de atualização monetária.

8.5. A partir da data do recebimento da prestação de contas, a Administração
Pública terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para sobre ela se pronunciar,
avaliando como:

8.5.1. Regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do
objeto e das metas da parceria;

8.5.2. Regular com ressalva quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas
da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza
formal que não resulte em dano ao erário;
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8.5.3. Irregular, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no Plano
de Trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.5.4. Será considerado irregular, caracterizando desvio de recursos, e,
tornando intempestiva a restituição ao Erário Municipal, o valor correspondente
ao pagamento de despesas:

I. Que não tenham sido previstas e autorizadas no Plano de Trabalho;

II. Em relação às quais não tenham sido identificados os beneficiários finais.

8.6. Ocorrendo qualquer impugnação de documentos ou constatação de
irregularidade por ocasião dos procedimentos de monitoramento e avaliação
das prestações de contas parciais e finais, deverá a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL ser notificada, formalmente, dos desajustes apurados,
cujas omissões e impropriedades registradas deverão ser sanadas no prazo de
15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da respectiva notificação.

8.6.1. Na impossibilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sanar as
omissões ou impropriedades no prazo de que trata o caput deste artigo, poderá
ser concedida sua prorrogação uma única vez, por igual período, mediante
requerimento devidamente fundamentado.

8.6.2. Em se tratando de hipótese de prestação de contas parciais, em razão
da concessão dos prazos para saneamento das irregularidades, será a mesma
aprovada parcialmente, com ressalvas, com o objetivo de não atrasar o
repasse da próxima parcela referente à parceria.

8.7. A decisão sobre a Prestação de Contas Final caberá à autoridade
responsável por celebrar a Parceria ou ao agente a ela diretamente
subordinado, assim determinado mediante ato administrativo devidamente
publicizado e disponibilizado para a Parceria, vedada a subdelegação.

8.8. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será notificada da decisão de
que trata o item 8.5.3 e poderá:

I. Apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu,
a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de trinta dias, encaminhará o
recurso à autoridade hierarquicamente superior, para decisão final no prazo de
30 (trinta) dias; ou
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II. Sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, prorrogável no máximo uma vez, por igual período.

8.9. Exaurida a fase recursal, o MUNICÍPIO deverá:

I. No caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, publicizar as
causas das ressalvas; e

II. No caso de rejeição da prestação de contas, notificar a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL para que, no prazo de 30 (trinta) dias:

a) Devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou
inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada;
ou

b) Solicite o ressarcimento ao erário por meio de Ações Compensatórias de
Interesse Público, mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho, nos
termos do art. 72 da Lei 13.019/14.

8.10. Na hipótese do inciso II do item 8.11, o não ressarcimento ao erário
ensejará:

I. A instauração da Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação
vigente;

II. O registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas no Processo
Administrativo próprio e publicização dos motivos determinantes da rejeição e

III. A correspondente cobrança judicial quando se fizer necessária; 8.13. Se, ao
término do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL não sanar as omissões ou impropriedades apontadas, a
Administração Pública registrará a inadimplência, suspenderá o repasse dos
recursos, instaurará a Tomada de Contas Especial, nos termos da Instrução
Normativa TCE/MG nº 03, de 27 de fevereiro de 2013 e Instrução Normativa
Municipal nº 23, de 19 de julho de 2010, que aprova o Manual de Tomada de
Contas Especial.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES

9.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o Plano de
Trabalho, com as disposições da Lei nº 13.019, de 31 de 2014, com suas
alterações posteriores, de legislações específicas, a Administração Pública
poderá aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL as seguintes
sanções:

I. Advertência;

II. Suspensão temporária; e
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III. Declaração de inidoneidade.

9.2. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data de abertura de vista dos autos processuais.

9.3. A advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas
impropriedades praticadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, no
âmbito da parceria que não justifique a aplicação de penalidade mais grave.

9.4. A suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas
irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e
não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a
natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela
provieram para a Administração Pública.

9.5. A declaração de inidoneidade impede a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL de participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL:

I. Ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes; e

II. Após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da Parceria, os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade
competente.

10.2. Qualquer das partes poderá rescindir a presente Parceria, a qualquer
tempo, limitada a responsabilidade da execução do objeto parcial, desde que
haja comunicação prévia com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

10.3. Ocorrendo descumprimento de quaisquer das cláusulas previstas neste
instrumento, o mesmo poderá ser rescindido de ofício pelo MUNICÍPIO, e
interrompidos os repasses para que em até 30 (trinta) dias seja apresentada
defesa, e ainda nos casos em a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

I. Deixar de acatar, sem a devida justificativa, as orientações de correção
procedimental apresentadas pelo Gestor da Parceria ou por qualquer
representante da Comissão de Monitoramento e Avaliação;
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II. Incidir em qualquer das vedações previstas no art. 39 da Lei 13.019/14.

10.4. Assiste ao MUNICÍPIO a prerrogativa de, a qualquer tempo, assumir ou
transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação,
de modo a evitar sua descontinuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas na interpretação do presente
ajuste serão resolvidos, no que couber, com base na Lei nº. 13.019/14 e no
Decreto Federal n. 8.726, de 2016 que a regulamenta, cujas normas ficam
incorporadas ao presente Instrumento, ainda que delas não se faça aqui
menção expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

12.1. A publicação resumida deste Termo de Colaboração ficará a cargo do
Município de Juiz de Fora.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Juiz de Fora/MG, como o único
competente para dirimir qualquer ação oriunda do presente Termo de
Colaboração. E, por estarem de comum acordo, as partes firmam o presente
Termo de Colaboração para que se produzam seus efeitos regulares.

Juiz de Fora, data da assinatura eletrônica

Margarida Salomão
Prefeita do Município de Juiz de Fora

Fabiola Paulino da Silva
Secretária de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Heloisa Galone da Rosa
Representante Legal da AACI

TESTEMUNHAS:

Assinado digitalmente por
NATASCHA VALENTE
Papel: Parte
(CPF 533.612.100-20)
Data: 10/05/2023 17:10:41 -
03:00

Assinado digitalmente por
HELOISA GALONE DA ROSA
Papel: Parte
(CPF 844.759.517-04)
Data: 10/05/2023 17:57:23 -
03:00

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
A

B
IO

LA
 P

A
U

LI
N

O
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 M
A

R
G

A
R

ID
A

 S
A

LO
M

Ã
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

E
A

B
-9

4A
A

-7
33

7-
C

99
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

E
A

B
-9

4A
A

-7
33

7-
C

99
9

        2536/2662



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CEAB-94AA-7337-C999

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIOLA PAULINO DA SILVA (CPF 098.XXX.XXX-22) em 11/05/2023 17:55:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARGARIDA SALOMÃO (CPF 135.XXX.XXX-68) em 11/05/2023 18:35:25 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/CEAB-94AA-7337-C999
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  Proc. Administrativo 75- 21.344/2022

De: Natascha V. - SEAPA - DSANS

Para: STDA - SSADM - DGDA - Departamento de Gestão de Documentos e Arquivos  - A/C Marta F.

Data: 15/05/2023 às 18:06:23

 

Prezada Gerente,

Encaminho para publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município o Termo de Colaboração firmado
entre a Prefeitura de Juiz de Fora com a interveniência da Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - SEAPA e a Organização da Sociedade Civil, Associação de Apoio a Crianças e
Idosos - AACI que tem por objeto a execução da gestão do equipamento público de segurança
alimentar e nutricional, modalidade Cozinha Comunitária, em uma unidade físiza no bairro Benfica,
com o fornecimento de aproximadamente 300 (trezentas) refeições diárias em no mínimo 3 (três)
horas de atendimento ao público, não podendo ultrapassar o quantitativo mensal de 9.300 (nove mil e
trezentas 

Cordialmente,

_

Natascha Rodenbusch Valente

Gerente

Departamento de Segurança Alimentar, Nutricional e Sustentável – DSANS

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA  

Anexos:

Termo_de_Colaboracao_AACI_SEAPA_PJF.pdf

Termo_de_Colaboracao_Cozinha_Benfica_2_Final.docx
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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA,
COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO – SEAPA, E A
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇAS E
IDOSOS - AACI

MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, inscrito no CNPJ sob o n.º
18.338.178/0001-02, com sede na Avenida Brasil, n.º 2.001, Centro, neste ato
representado por sua Prefeita, Sr.ª Maria Margarida Martins Salomão,
brasileira, solteira, professora, inscrita no CPF sob o n.º 135.210.396-68,
portadora do RG M-1-387.404, SSPMG, com endereço profissional na Avenida
Brasil, 2001 – 9º andar, Centro, Juiz de Fora, MG, doravante denominado
MUNICÍPIO, com a interveniência da SECRETARIA DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE JUIZ DE FORA, estabelecida à Avenida
Brasil, 2001 – 6º andar, Centro, Juiz de Fora, MG, doravante denominada
SEAPA, neste ato representada pela Sr.ª Secretária Fabiola Paulino da Silva,
Secretária de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e de outro lado a
Associação de Apoio a Crianças e Idosos - AACI, associação civil de direito
privado de fins não lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº.11.550.709/0001-87,
com sede na Rua General Almerindo da Silva Gomes, nº 133, Bairro Nova
Hera, CEP: 36087-330, Juiz de Fora/MG, neste ato representada por seu
representante legal, Sr.(a) Heloisa Galone da Rosa, portador da CI nº
MG-13.711.438, inscrito no CPF sob o nº 844.759.517-04, doravante
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o
presente TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, com suas alterações posteriores, Lei Estadual n°. 22.587, de 17
de julho de 2017, e nos termos do Edital de Chamamento Público nº. 001/2023
SEAPA Processo Administrativo nº 21.344/2022, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Colaboração tem por objeto o estabelecimento de
parceria com Organização da Sociedade Civil Associação de Apoio a Crianças
e Idosos - AACI, para executar a gestão de todo o equipamento público de
segurança alimentar e nutricional, modalidade Cozinha Comunitária, em 01
(uma) unidade física no bairro Benfica, município de Juiz de Fora/MG, com o
fornecimento de aproximadamente 300 (trezentas) refeições diárias em no
mínimo 3 (três) horas de atendimento ao público, não podendo ultrapassar o
quantitativo mensal de 9.300 (nove mil e trezentas) refeições, nutricionalmente
balanceadas para pessoas que estejam em situação de insegurança alimentar
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e nutricional, nos termos da Lei nº 13.019, de 2014, conforme Plano de
Trabalho anexo, o qual integra o presente instrumento ainda que não seja nele
transcrito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

2.1. São obrigações do MUNICÍPIO:

2.1.2. Exercer a função de monitoramento e avaliação do cumprimento do
objeto da parceria durante todo o prazo de sua execução;

2.1.3. Fornecer os recursos financeiros para execução do objeto deste Termo
de Colaboração, repassando-os à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em
conformidade com o cronograma de desembolso constante do Plano de
Trabalho, ressalvados os casos previstos na Cláusula Quarta, item 4.8 do
presente ajuste;

2.1.4. Fornecer manuais específicos de prestação de contas à ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL por ocasião da celebração da Parceria, informando
previamente e publicando em meios oficiais de comunicação eventuais
alterações no seu conteúdo;

2.1.5. Realizar, sempre que possível, caso a Parceria tenha vigência superior a
1 (um) ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do Plano de Trabalho
e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da Parceria celebrada e do
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste
das metas e atividades definidas;

2.1.6. Fiscalizar, através do Gestor designado para acompanhamento e
fiscalização do Termo de Colaboração, a execução do objeto desta Parceria,
inclusive com visitas in loco para verificação do desenvolvimento das ações,
seu monitoramento e avaliação;

2.1.6.1. Na hipótese de o Gestor da Parceria deixar de ser agente público, ou
ser lotado em outro órgão ou entidade, o MUNICÍPIO deverá designar novo
Gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor,
com as respectivas responsabilidades.

2.1.7. Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação
de recursos;

2.1.8. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a
relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até
cento e oitenta dias após o respectivo encerramento.

2.1.9. Divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a
aplicação irregular dos recursos transferidos;
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2.1.10. Prorrogar, de ofício, a Parceria, quando houver atraso na liberação dos
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso;

2.1.11. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, a administração pública poderá, exclusivamente para
assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a
execução das metas ou atividades pactuadas:

I. Retomar os bens públicos em poder da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de
uso de tais bens;

II. Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua
descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até o momento em
que a administração assumiu essas responsabilidades.

2.1.12. As situações previstas no subitem 2.1.11 devem ser comunicadas pelo
Gestor ao Administrador Público.

2.1.13. Atualizar os valores repassados às Organizações da Sociedade Civil de
acordo com índices oficiais, sempre que forem necessários à perfeita execução
do objeto da parceria.

2.1.14. Emitir Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da Parceria e
submetê-lo à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da
prestação de contas devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

2.2. São obrigações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

2.2.1. Promover a execução do objeto, nos precisos termos pactuados e
descritos no Plano de Trabalho anexo a este instrumento;

2.2.2. Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde
que necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto;

2.2.3. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica citada
neste instrumento;

2.2.4. Manter os recursos aplicados em caderneta de poupança quando os
mesmos não forem utilizados em prazo igual ou superior a um mês;

2.2.5. Manter os recursos aplicados em fundo de aplicação financeira de curto
prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública
federal, quando sua utilização estiver prevista para um período inferior a um
mês.;
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2.2.6. Efetuar os pagamentos somente mediante crédito na conta bancária de
titularidade de fornecedores e prestadores de serviços, procedendo-se à
mencionada movimentação, por intermédio de transferência eletrônica sujeita à
identificação do beneficiário final (DOC, TED, crédito), sejam eles pessoa física
ou jurídica, inclusive dos empregados, sendo vedado usar cheques para saque
ou quaisquer pagamentos.

2.2.7. Fazer a restituição do saldo residual dos recursos, inclusive com os
rendimentos não utilizados, exceto se autorizado reprogramar;

2.2.8. Promover, em até 60 (sessenta) dias a partir do recebimento da primeira
parcela dos recursos da parceria, a plena regularização da capacidade
instalada, caso não esteja previamente concluída quando da assinatura do
ajuste;

2.2.9. Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno,
dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação do MUNICÍPIO, e de
auditores e fiscais do Tribunal de Contas, aos documentos e às informações
referentes a este instrumento, junto às instalações da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL e a quaisquer locais onde as atividades inerentes à
parceria sejam desenvolvidas;

2.2.10. Responsabilizar-se exclusivamente:

I. Pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de
pessoal;

II. Pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de
colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da
administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

III. Pela manutenção de sua plena regularidade documental e fiscal ao longo de
toda a parceria, mantendo atualizadas todas as certidões negativas de débito;

2.2.11. Manter em seus arquivos durante o prazo de 10 (dez) anos, contados
do dia útil subsequente ao da prestação de contas, os documentos originais
que compõem a prestação de contas.

2.2.12. Divulgar esta Parceria em seu sítio na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações,
contendo no mínimo as seguintes informações: data de assinatura e
identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável, nome da organização da sociedade civil e seu número de
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ da Secretaria da
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Receita Federal do Brasil – RFB, descrição do objeto da parceria, valor total da
parceria e valores liberados, quando for o caso, situação da prestação de
contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua
apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o
resultado conclusivo e quando vinculados à execução do objeto e pagos com
recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as
funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.

2.2.13. Garantir a afixação de placas indicativas da participação do MUNICÍPIO
– Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento em lugares visíveis nos
locais da execução dos projetos;

2.2.14. Apresentar prestação de contas parcial até o dia 20 (vinte) de cada mês
subsequente ao da liberação da respectiva parcela, nos termos do previsto na
Cláusula Oitava deste Termo de Colaboração;

2.2.15. Apresentar, em até 30 (trinta) dias corridos, contados do término de
vigência do Termo de Colaboração, Prestação de Contas Final, nos termos do
previsto na Cláusula Oitava deste Termo de Colaboração;

2.2.16. Comprovar o exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade,
quando a parceria tiver por objeto a execução de obras e/ou reformas de
imóvel, cuja titularidade seja atribuída à Organização da Sociedade Civil.

2.2.17. É vedada às entidades beneficiadas na forma do art. 84-C da Lei
13.019/14 a participação em campanhas de interesse político-partidário ou
eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRAPARTIDA

3.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada nos termos
do previsto no item 9 do Edital de Chamamento Público.

CLÁUSULA QUARTA

DO VALOR GLOBAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

4.1. Para execução do objeto descrito na Cláusula Primeira do presente Termo
de Colaboração, o MUNICÍPIO repassará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL o montante de até R$ 1.089.203,40 (um milhão, oitenta e nove mil,
duzentos e três reais e quarenta centavos), dividido em 12 (doze) parcelas
mensais de até R$ 90.766,95 (noventa mil, setecentos e sessenta e seis reais
e noventa e cinco centavos), conforme cronograma de desembolso, que
guardará consonância com as metas da parceria, constante do Plano de
Trabalho, o qual é parte indissociável do termo.

4.2. Para fazer face às despesas inerentes à execução do objeto, o
MUNICÍPIO utilizará recursos financeiros constantes da Dotação Orçamentária
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nº 14.605.0023.2103.0000, Natureza de Despesa nº 3.3.50.39, UG: 651100,
Fonte de Recurso: 1.5.00.000000.

4.3. A liberação processar-se-á mediante ordem bancária, sendo os recursos
depositados em conta bancária específica, aberta para tal finalidade,
obrigatoriamente em Instituição Financeira indicada pelo Município.

4.4. A liberação de recursos em contas bancárias específicas terá como
objetivo viabilizar o monitoramento, bem como a fiscalização de sua utilização
para os fins a que se destinam, de forma a evidenciar a respectiva
movimentação financeira, cuja demonstração é indispensável no procedimento
de prestação de contas da aplicação dos recursos financeiros disponibilizados
pela Administração Pública.

4.5. A pedido da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e a critério do
MUNICÍPIO, poderá ser autorizado, por escrito e justificadamente, no caso de
atraso na liberação dos recursos conforme previsto no Plano de Trabalho, que
a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL utilize-se de recursos próprios para
cobrir despesas identificadas como objeto do Termo de Colaboração a título de
antecipação do repasse.

4.5.1. Os recursos eventualmente depositados pela ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL serão ressarcidos pelo MUNICÍPIO cabendo àquela
promover a retirada do numerário, no seu exato valor, por ocasião da
efetivação da transferência do recurso.

4.6. A inadimplência da administração pública não transfere à ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL a responsabilidade pelo pagamento de obrigações
vinculadas à parceria com recursos próprios.

4.7. A inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em
decorrência de atrasos na liberação de repasses relacionados à parceria não
poderá acarretar restrições à liberação de parcelas subsequentes.

4.8. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão
liberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma de
desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o
saneamento das impropriedades:

I. Descumprida qualquer cláusula ou condição da parceria;

II. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
anteriormente recebida;

III. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a
obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração ou de Fomento;
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IV. Ocorrer atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases de
execução do programa, projeto ou atividade;

V. Não houver comprovação da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos, inclusive mediante procedimento de fiscalização pela Administração
Pública;

VI. Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO ou
pelos órgãos de controle interno ou externo.

4.9. É vedada a liberação de recursos em parcela única para atividades de
ação continuada ou nos instrumentos de parceria em que a aplicação dos
recursos seja prevista em prazo superior a um mês.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS

5.1. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de
seu objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no
plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho,
inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a
vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias
e demais encargos sociais e trabalhista;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos
em que a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção
em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica,
contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à
consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que
necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

5.2. Fica vedada a utilização dos recursos vinculados à parceria nos seguintes
casos:

I. Remunerar pessoas físicas integrantes da equipe de trabalho da
Organização da Sociedade Civil, que tenham sido condenadas por crimes:

a) contra a Administração Pública ou o patrimônio público;

b) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;
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c) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

II. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos
vinculados à parceria;

III. Transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos
políticos ou quaisquer entidades congêneres;

IV. Realizar despesas:

a) a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

b) em finalidade diversa da estabelecida no referido instrumento, ainda que em
caráter de emergência;

c) em data anterior ou posterior ao prazo de execução da parceria, salvo, neste
último caso, se o fato gerador da despesa ocorrer durante a sua vigência;

d) bancárias, exceto aquelas indispensáveis à manutenção da conta aberta
especificamente para receber os recursos vinculados à parceria, mais
precisamente concernentes às operações realizadas necessariamente para
movimentação regular da conta-corrente;

e) com publicidade, exceto aquelas de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que,
direta ou indiretamente, caracterizem promoção pessoal de autoridade ou de
servidor público, caso em que o gasto pretendido ficará condicionado à
expressa anuência e autorização da autoridade administrativa competente;

f) com pagamento de multas, juros e/ou compensação financeira decorrentes
do cumprimento intempestivo de obrigações junto a fornecedores, de encargos
trabalhistas, previdenciários e fiscais, dentre outros;

g) com obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação
de novas estruturas físicas.

i) A realização de despesas em estrita observância às normativas e orientações
de cada ente público que, eventualmente, custeie os serviços e/ou programas,
devendo a OSC se atentar para as proibições de execução de despesas para
cada recurso recebido.

5.3. Os recursos da parceria geridos pelas Organizações da Sociedade Civil
estão obrigatoriamente vinculados ao Plano de Trabalho e não devem ser por
elas caracterizados como:

I. Receita própria; ou

II. Pagamento da Administração Pública por serviços prestados.
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5.4. A inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, em relação
aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Administração
Pública a responsabilidade por seu pagamento e não poderá:

I. Onerar o objeto do termo de colaboração ou fomento; ou

II. Restringir a sua execução.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DAS HIPÓTESES DE ALTERAÇÃO

6.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses a
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, via Termo Aditivo,
respeitado o prazo limite de 05 (cinco) anos, após o qual não comportará novas
prorrogações, exceto aquelas previstas no item 6.3.

6.2. A Administração Municipal poderá autorizar ou propor alteração do Termo
de Colaboração ou plano de trabalho, após respectivamente, solicitação
fundamentada da organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que
não haja alteração de seu objeto. A vigência da parceria poderá ser alterada,
por aditamento, mediante solicitação da Organização da Sociedade Civil,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à Administração
Pública, por termo aditivo, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término
de sua vigência, nos seguintes casos:

a) ampliação de até trinta por cento do valor global;

b) redução do valor global, sem limitação de montante;

c) prorrogação da vigência, observado o limite máximo de 60 (sessenta)
meses.

d) reformulação do Plano de Trabalho, mediante justificativa fundamentada; ou

e) alteração da destinação dos bens remanescentes.

6.3. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Colaboração deve ser
feita pelo MUNICÍPIO quando este der causa a atraso na liberação de recursos
financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

7.1. O MUNICÍPIO promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento
do objeto da parceria.

7.2. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e
saneador, objetivando a gestão adequada e regular das Parcerias, e devem ser
registradas em plataforma eletrônica.

7.3. As ações de que trata o caput contemplarão a análise das informações
acerca do processamento da Parceria constantes da plataforma eletrônica,
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incluída a possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária
específica da Parceria, além da verificação, análise e manifestação sobre
eventuais denúncias existentes relacionadas à Parceria.

7.4. Caberá ao Gestor da Parceria, nos termos do art. 61 da Lei 13.019/14:

7.4.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

7.4.2. Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e
de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas
detectados;

7.4.3. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às
atividades de monitoramento e avaliação.

7.4.4. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação devidamente homologado pela Comissão de Monitoramento e
Avaliação designada pela Portaria nº 22/2023 – SEAPA;

7.5. Compete ao Município, através da Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, fornecer ao gestor da Parceria todos os instrumentos técnicos
necessários para a desincumbência de suas responsabilidades.

7.6. As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas
tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais
da internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação.

7.7. O MUNICÍPIO deverá, através de seus agentes, realizar visita técnica in
loco para subsidiar o monitoramento da Parceria, nas hipóteses em que esta
for essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do
alcance das metas.

7.7.1. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá ser notificada da visita
técnica in loco com antecedência mínima de três dias úteis.

7.8. A pesquisa de satisfação terá por base critérios objetivos de apuração da
satisfação dos beneficiários e de apuração da possibilidade de melhorias das
ações desenvolvidas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, visando a
contribuir com o cumprimento dos objetivos pactuados e com a reorientação e
o ajuste das metas e das ações definidas.

7.8.1. A pesquisa de satisfação poderá ser realizada diretamente pelo
MUNICÍPIO, com metodologia presencial ou à distância, com apoio de
terceiros, por delegação de competência ou por meio de parcerias com órgãos
ou entidades aptas a auxiliar na realização da pesquisa.
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7.8.2. Na hipótese de realização da pesquisa de satisfação, a ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL poderá opinar sobre o conteúdo do questionário que
será aplicado.

7.8.3. Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sistematização será
circunstanciada em documento que será enviado à ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL para conhecimento, esclarecimentos e eventuais
providências.

7.9. No caso de Parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o
monitoramento e a avaliação serão realizados pelos respectivos Conselhos
Gestores, respeitadas as exigências da Lei Federal 13.019, de 2014.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1. Das Prestações de Contas Parcial e Final

8.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL está obrigada a apresentar
prestação de contas, parcial e final, da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos, nos seguintes prazos:

I. Quando se referir à prestação de contas parcial, até o dia 20 (vinte) de cada
mês subsequente ao da liberação da respectiva parcela;

II. Quando se referir à prestação de contas final, no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados do término de vigência do termo de colaboração ou
fomento.

8.3. Quando as datas referenciadas no caput deste artigo caírem em sábados,
domingos e feriados/pontos facultativos, a prestação de contas deverá ocorrer
no primeiro dia útil imediatamente anterior.

8.4. Quando a prestação de contas não for encaminhada nos prazos
estabelecidos neste artigo, será encaminhada notificação formal à
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com aviso de recebimento para que,
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a entidade providencie a sua
apresentação ou o recolhimento dos respectivos recursos financeiros ao Erário
Municipal, acrescido de atualização monetária.

8.5. A partir da data do recebimento da prestação de contas, a Administração
Pública terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para sobre ela se pronunciar,
avaliando como:

8.5.1. Regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do
objeto e das metas da parceria;

8.5.2. Regular com ressalva quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas
da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza
formal que não resulte em dano ao erário;
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8.5.3. Irregular, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no Plano
de Trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.5.4. Será considerado irregular, caracterizando desvio de recursos, e,
tornando intempestiva a restituição ao Erário Municipal, o valor correspondente
ao pagamento de despesas:

I. Que não tenham sido previstas e autorizadas no Plano de Trabalho;

II. Em relação às quais não tenham sido identificados os beneficiários finais.

8.6. Ocorrendo qualquer impugnação de documentos ou constatação de
irregularidade por ocasião dos procedimentos de monitoramento e avaliação
das prestações de contas parciais e finais, deverá a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL ser notificada, formalmente, dos desajustes apurados,
cujas omissões e impropriedades registradas deverão ser sanadas no prazo de
15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da respectiva notificação.

8.6.1. Na impossibilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sanar as
omissões ou impropriedades no prazo de que trata o caput deste artigo, poderá
ser concedida sua prorrogação uma única vez, por igual período, mediante
requerimento devidamente fundamentado.

8.6.2. Em se tratando de hipótese de prestação de contas parciais, em razão
da concessão dos prazos para saneamento das irregularidades, será a mesma
aprovada parcialmente, com ressalvas, com o objetivo de não atrasar o
repasse da próxima parcela referente à parceria.

8.7. A decisão sobre a Prestação de Contas Final caberá à autoridade
responsável por celebrar a Parceria ou ao agente a ela diretamente
subordinado, assim determinado mediante ato administrativo devidamente
publicizado e disponibilizado para a Parceria, vedada a subdelegação.

8.8. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será notificada da decisão de
que trata o item 8.5.3 e poderá:

I. Apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu,
a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de trinta dias, encaminhará o
recurso à autoridade hierarquicamente superior, para decisão final no prazo de
30 (trinta) dias; ou
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II. Sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, prorrogável no máximo uma vez, por igual período.

8.9. Exaurida a fase recursal, o MUNICÍPIO deverá:

I. No caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, publicizar as
causas das ressalvas; e

II. No caso de rejeição da prestação de contas, notificar a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL para que, no prazo de 30 (trinta) dias:

a) Devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou
inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada;
ou

b) Solicite o ressarcimento ao erário por meio de Ações Compensatórias de
Interesse Público, mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho, nos
termos do art. 72 da Lei 13.019/14.

8.10. Na hipótese do inciso II do item 8.11, o não ressarcimento ao erário
ensejará:

I. A instauração da Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação
vigente;

II. O registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas no Processo
Administrativo próprio e publicização dos motivos determinantes da rejeição e

III. A correspondente cobrança judicial quando se fizer necessária; 8.13. Se, ao
término do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL não sanar as omissões ou impropriedades apontadas, a
Administração Pública registrará a inadimplência, suspenderá o repasse dos
recursos, instaurará a Tomada de Contas Especial, nos termos da Instrução
Normativa TCE/MG nº 03, de 27 de fevereiro de 2013 e Instrução Normativa
Municipal nº 23, de 19 de julho de 2010, que aprova o Manual de Tomada de
Contas Especial.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES

9.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o Plano de
Trabalho, com as disposições da Lei nº 13.019, de 31 de 2014, com suas
alterações posteriores, de legislações específicas, a Administração Pública
poderá aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL as seguintes
sanções:

I. Advertência;

II. Suspensão temporária; e
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III. Declaração de inidoneidade.

9.2. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data de abertura de vista dos autos processuais.

9.3. A advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas
impropriedades praticadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, no
âmbito da parceria que não justifique a aplicação de penalidade mais grave.

9.4. A suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas
irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e
não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a
natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela
provieram para a Administração Pública.

9.5. A declaração de inidoneidade impede a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL de participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL:

I. Ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes; e

II. Após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da Parceria, os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade
competente.

10.2. Qualquer das partes poderá rescindir a presente Parceria, a qualquer
tempo, limitada a responsabilidade da execução do objeto parcial, desde que
haja comunicação prévia com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

10.3. Ocorrendo descumprimento de quaisquer das cláusulas previstas neste
instrumento, o mesmo poderá ser rescindido de ofício pelo MUNICÍPIO, e
interrompidos os repasses para que em até 30 (trinta) dias seja apresentada
defesa, e ainda nos casos em a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

I. Deixar de acatar, sem a devida justificativa, as orientações de correção
procedimental apresentadas pelo Gestor da Parceria ou por qualquer
representante da Comissão de Monitoramento e Avaliação;
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II. Incidir em qualquer das vedações previstas no art. 39 da Lei 13.019/14.

10.4. Assiste ao MUNICÍPIO a prerrogativa de, a qualquer tempo, assumir ou
transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação,
de modo a evitar sua descontinuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas na interpretação do presente
ajuste serão resolvidos, no que couber, com base na Lei nº. 13.019/14 e no
Decreto Federal n. 8.726, de 2016 que a regulamenta, cujas normas ficam
incorporadas ao presente Instrumento, ainda que delas não se faça aqui
menção expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

12.1. A publicação resumida deste Termo de Colaboração ficará a cargo do
Município de Juiz de Fora.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Juiz de Fora/MG, como o único
competente para dirimir qualquer ação oriunda do presente Termo de
Colaboração. E, por estarem de comum acordo, as partes firmam o presente
Termo de Colaboração para que se produzam seus efeitos regulares.

Juiz de Fora, data da assinatura eletrônica

Margarida Salomão
Prefeita do Município de Juiz de Fora

Fabiola Paulino da Silva
Secretária de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Heloisa Galone da Rosa
Representante Legal da AACI

TESTEMUNHAS:

Assinado digitalmente por
NATASCHA VALENTE
Papel: Parte
(CPF 533.612.100-20)
Data: 10/05/2023 17:10:41 -
03:00

Assinado digitalmente por
HELOISA GALONE DA ROSA
Papel: Parte
(CPF 844.759.517-04)
Data: 10/05/2023 17:57:23 -
03:00
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  Proc. Administrativo 76- 21.344/2022

De: Marta F. - STDA - SSADM - DGDA

Para: STDA - SSADM - DGDA - SODCPT - Sup. II de Oficialização de Cópias e Divulgação de Contratos no Porta...

Data: 15/05/2023 às 18:18:29

 

Prezados, 

Segue para registro. 

Grata,

_

Marta Cristina Moreira da Fonseca

STDA/SSADM/DGDA - Gerente

        2554/2662



  Proc. Administrativo (Nota interna 16/05/2023 10:09) 21.344/2022

De: Natascha V. - SEAPA - DSANS

Para:  -  

Data: 16/05/2023 às 10:09:14

 

Prezado Calixto,

Conforme solicitado.

Atenciosamente

_

Natascha Rodenbusch Valente

Gerente

Departamento de Segurança Alimentar, Nutricional e Sustentável – DSANS

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA  

Anexos:

Termo_assinaturas_verificadas.pdf
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Proc. Administrativo 74- 21.344/2022

De: Natascha V. - SEAPA - DSANS

Para: SEAPA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  - A/C Fabiola S.

Data: 11/05/2023 às 11:24:58

Setores envolvidos:

PGM - GAB, SEAPA - DAPS, SEAPA - DSANS - SEAPO, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM -

DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA - UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI - SEFC, SEAPA -

DSANS, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSLICOM - DT - SP, SF - SSUF - DCCF, GABSEAPA, PGM -

DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

 Prezada Secretária,

Encaminho Termo de Colaboração, já assinado pela Associação de Apoio a Crianças e Idosos - AACI para sua
assinatura e posterior assinatura da Prefeita.

Cordialmente,

_

 

Natascha Rodenbusch Valente

Gerente

Departamento de Segurança Alimentar, Nutricional e Sustentável – DSANS

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA  

Anexos:

Termo_de_Colaboracao_AACI_assinado.pdf
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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA,
COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO – SEAPA, E A
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇAS E
IDOSOS - AACI

MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, inscrito no CNPJ sob o n.º
18.338.178/0001-02, com sede na Avenida Brasil, n.º 2.001, Centro, neste ato
representado por sua Prefeita, Sr.ª Maria Margarida Martins Salomão,
brasileira, solteira, professora, inscrita no CPF sob o n.º 135.210.396-68,
portadora do RG M-1-387.404, SSPMG, com endereço profissional na Avenida
Brasil, 2001 – 9º andar, Centro, Juiz de Fora, MG, doravante denominado
MUNICÍPIO, com a interveniência da SECRETARIA DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE JUIZ DE FORA, estabelecida à Avenida
Brasil, 2001 – 6º andar, Centro, Juiz de Fora, MG, doravante denominada
SEAPA, neste ato representada pela Sr.ª Secretária Fabiola Paulino da Silva,
Secretária de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e de outro lado a
Associação de Apoio a Crianças e Idosos - AACI, associação civil de direito
privado de fins não lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº.11.550.709/0001-87,
com sede na Rua General Almerindo da Silva Gomes, nº 133, Bairro Nova
Hera, CEP: 36087-330, Juiz de Fora/MG, neste ato representada por seu
representante legal, Sr.(a) Heloisa Galone da Rosa, portador da CI nº
MG-13.711.438, inscrito no CPF sob o nº 844.759.517-04, doravante
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o
presente TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, com suas alterações posteriores, Lei Estadual n°. 22.587, de 17
de julho de 2017, e nos termos do Edital de Chamamento Público nº. 001/2023
SEAPA Processo Administrativo nº 21.344/2022, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Colaboração tem por objeto o estabelecimento de
parceria com Organização da Sociedade Civil Associação de Apoio a Crianças
e Idosos - AACI, para executar a gestão de todo o equipamento público de
segurança alimentar e nutricional, modalidade Cozinha Comunitária, em 01
(uma) unidade física no bairro Benfica, município de Juiz de Fora/MG, com o
fornecimento de aproximadamente 300 (trezentas) refeições diárias em no
mínimo 3 (três) horas de atendimento ao público, não podendo ultrapassar o
quantitativo mensal de 9.300 (nove mil e trezentas) refeições, nutricionalmente
balanceadas para pessoas que estejam em situação de insegurança alimentar
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e nutricional, nos termos da Lei nº 13.019, de 2014, conforme Plano de
Trabalho anexo, o qual integra o presente instrumento ainda que não seja nele
transcrito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

2.1. São obrigações do MUNICÍPIO:

2.1.2. Exercer a função de monitoramento e avaliação do cumprimento do
objeto da parceria durante todo o prazo de sua execução;

2.1.3. Fornecer os recursos financeiros para execução do objeto deste Termo
de Colaboração, repassando-os à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em
conformidade com o cronograma de desembolso constante do Plano de
Trabalho, ressalvados os casos previstos na Cláusula Quarta, item 4.8 do
presente ajuste;

2.1.4. Fornecer manuais específicos de prestação de contas à ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL por ocasião da celebração da Parceria, informando
previamente e publicando em meios oficiais de comunicação eventuais
alterações no seu conteúdo;

2.1.5. Realizar, sempre que possível, caso a Parceria tenha vigência superior a
1 (um) ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do Plano de Trabalho
e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da Parceria celebrada e do
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste
das metas e atividades definidas;

2.1.6. Fiscalizar, através do Gestor designado para acompanhamento e
fiscalização do Termo de Colaboração, a execução do objeto desta Parceria,
inclusive com visitas in loco para verificação do desenvolvimento das ações,
seu monitoramento e avaliação;

2.1.6.1. Na hipótese de o Gestor da Parceria deixar de ser agente público, ou
ser lotado em outro órgão ou entidade, o MUNICÍPIO deverá designar novo
Gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor,
com as respectivas responsabilidades.

2.1.7. Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação
de recursos;

2.1.8. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a
relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até
cento e oitenta dias após o respectivo encerramento.

2.1.9. Divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a
aplicação irregular dos recursos transferidos;
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2.1.10. Prorrogar, de ofício, a Parceria, quando houver atraso na liberação dos
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso;

2.1.11. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, a administração pública poderá, exclusivamente para
assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a
execução das metas ou atividades pactuadas:

I. Retomar os bens públicos em poder da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de
uso de tais bens;

II. Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua
descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até o momento em
que a administração assumiu essas responsabilidades.

2.1.12. As situações previstas no subitem 2.1.11 devem ser comunicadas pelo
Gestor ao Administrador Público.

2.1.13. Atualizar os valores repassados às Organizações da Sociedade Civil de
acordo com índices oficiais, sempre que forem necessários à perfeita execução
do objeto da parceria.

2.1.14. Emitir Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da Parceria e
submetê-lo à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da
prestação de contas devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

2.2. São obrigações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

2.2.1. Promover a execução do objeto, nos precisos termos pactuados e
descritos no Plano de Trabalho anexo a este instrumento;

2.2.2. Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde
que necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto;

2.2.3. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica citada
neste instrumento;

2.2.4. Manter os recursos aplicados em caderneta de poupança quando os
mesmos não forem utilizados em prazo igual ou superior a um mês;

2.2.5. Manter os recursos aplicados em fundo de aplicação financeira de curto
prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública
federal, quando sua utilização estiver prevista para um período inferior a um
mês.;
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2.2.6. Efetuar os pagamentos somente mediante crédito na conta bancária de
titularidade de fornecedores e prestadores de serviços, procedendo-se à
mencionada movimentação, por intermédio de transferência eletrônica sujeita à
identificação do beneficiário final (DOC, TED, crédito), sejam eles pessoa física
ou jurídica, inclusive dos empregados, sendo vedado usar cheques para saque
ou quaisquer pagamentos.

2.2.7. Fazer a restituição do saldo residual dos recursos, inclusive com os
rendimentos não utilizados, exceto se autorizado reprogramar;

2.2.8. Promover, em até 60 (sessenta) dias a partir do recebimento da primeira
parcela dos recursos da parceria, a plena regularização da capacidade
instalada, caso não esteja previamente concluída quando da assinatura do
ajuste;

2.2.9. Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno,
dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação do MUNICÍPIO, e de
auditores e fiscais do Tribunal de Contas, aos documentos e às informações
referentes a este instrumento, junto às instalações da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL e a quaisquer locais onde as atividades inerentes à
parceria sejam desenvolvidas;

2.2.10. Responsabilizar-se exclusivamente:

I. Pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de
pessoal;

II. Pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de
colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da
administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

III. Pela manutenção de sua plena regularidade documental e fiscal ao longo de
toda a parceria, mantendo atualizadas todas as certidões negativas de débito;

2.2.11. Manter em seus arquivos durante o prazo de 10 (dez) anos, contados
do dia útil subsequente ao da prestação de contas, os documentos originais
que compõem a prestação de contas.

2.2.12. Divulgar esta Parceria em seu sítio na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações,
contendo no mínimo as seguintes informações: data de assinatura e
identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável, nome da organização da sociedade civil e seu número de
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ da Secretaria da

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
A

B
IO

LA
 P

A
U

LI
N

O
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 M
A

R
G

A
R

ID
A

 S
A

LO
M

Ã
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

E
A

B
-9

4A
A

-7
33

7-
C

99
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

E
A

B
-9

4A
A

-7
33

7-
C

99
9

        2560/2662



Receita Federal do Brasil – RFB, descrição do objeto da parceria, valor total da
parceria e valores liberados, quando for o caso, situação da prestação de
contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua
apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o
resultado conclusivo e quando vinculados à execução do objeto e pagos com
recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as
funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.

2.2.13. Garantir a afixação de placas indicativas da participação do MUNICÍPIO
– Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento em lugares visíveis nos
locais da execução dos projetos;

2.2.14. Apresentar prestação de contas parcial até o dia 20 (vinte) de cada mês
subsequente ao da liberação da respectiva parcela, nos termos do previsto na
Cláusula Oitava deste Termo de Colaboração;

2.2.15. Apresentar, em até 30 (trinta) dias corridos, contados do término de
vigência do Termo de Colaboração, Prestação de Contas Final, nos termos do
previsto na Cláusula Oitava deste Termo de Colaboração;

2.2.16. Comprovar o exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade,
quando a parceria tiver por objeto a execução de obras e/ou reformas de
imóvel, cuja titularidade seja atribuída à Organização da Sociedade Civil.

2.2.17. É vedada às entidades beneficiadas na forma do art. 84-C da Lei
13.019/14 a participação em campanhas de interesse político-partidário ou
eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRAPARTIDA

3.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada nos termos
do previsto no item 9 do Edital de Chamamento Público.

CLÁUSULA QUARTA

DO VALOR GLOBAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

4.1. Para execução do objeto descrito na Cláusula Primeira do presente Termo
de Colaboração, o MUNICÍPIO repassará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL o montante de até R$ 1.089.203,40 (um milhão, oitenta e nove mil,
duzentos e três reais e quarenta centavos), dividido em 12 (doze) parcelas
mensais de até R$ 90.766,95 (noventa mil, setecentos e sessenta e seis reais
e noventa e cinco centavos), conforme cronograma de desembolso, que
guardará consonância com as metas da parceria, constante do Plano de
Trabalho, o qual é parte indissociável do termo.

4.2. Para fazer face às despesas inerentes à execução do objeto, o
MUNICÍPIO utilizará recursos financeiros constantes da Dotação Orçamentária
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nº 14.605.0023.2103.0000, Natureza de Despesa nº 3.3.50.39, UG: 651100,
Fonte de Recurso: 1.5.00.000000.

4.3. A liberação processar-se-á mediante ordem bancária, sendo os recursos
depositados em conta bancária específica, aberta para tal finalidade,
obrigatoriamente em Instituição Financeira indicada pelo Município.

4.4. A liberação de recursos em contas bancárias específicas terá como
objetivo viabilizar o monitoramento, bem como a fiscalização de sua utilização
para os fins a que se destinam, de forma a evidenciar a respectiva
movimentação financeira, cuja demonstração é indispensável no procedimento
de prestação de contas da aplicação dos recursos financeiros disponibilizados
pela Administração Pública.

4.5. A pedido da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e a critério do
MUNICÍPIO, poderá ser autorizado, por escrito e justificadamente, no caso de
atraso na liberação dos recursos conforme previsto no Plano de Trabalho, que
a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL utilize-se de recursos próprios para
cobrir despesas identificadas como objeto do Termo de Colaboração a título de
antecipação do repasse.

4.5.1. Os recursos eventualmente depositados pela ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL serão ressarcidos pelo MUNICÍPIO cabendo àquela
promover a retirada do numerário, no seu exato valor, por ocasião da
efetivação da transferência do recurso.

4.6. A inadimplência da administração pública não transfere à ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL a responsabilidade pelo pagamento de obrigações
vinculadas à parceria com recursos próprios.

4.7. A inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em
decorrência de atrasos na liberação de repasses relacionados à parceria não
poderá acarretar restrições à liberação de parcelas subsequentes.

4.8. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão
liberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma de
desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o
saneamento das impropriedades:

I. Descumprida qualquer cláusula ou condição da parceria;

II. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
anteriormente recebida;

III. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a
obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração ou de Fomento;
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IV. Ocorrer atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases de
execução do programa, projeto ou atividade;

V. Não houver comprovação da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos, inclusive mediante procedimento de fiscalização pela Administração
Pública;

VI. Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO ou
pelos órgãos de controle interno ou externo.

4.9. É vedada a liberação de recursos em parcela única para atividades de
ação continuada ou nos instrumentos de parceria em que a aplicação dos
recursos seja prevista em prazo superior a um mês.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS

5.1. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de
seu objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no
plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho,
inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a
vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias
e demais encargos sociais e trabalhista;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos
em que a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção
em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica,
contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à
consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que
necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

5.2. Fica vedada a utilização dos recursos vinculados à parceria nos seguintes
casos:

I. Remunerar pessoas físicas integrantes da equipe de trabalho da
Organização da Sociedade Civil, que tenham sido condenadas por crimes:

a) contra a Administração Pública ou o patrimônio público;

b) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;
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c) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

II. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos
vinculados à parceria;

III. Transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos
políticos ou quaisquer entidades congêneres;

IV. Realizar despesas:

a) a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

b) em finalidade diversa da estabelecida no referido instrumento, ainda que em
caráter de emergência;

c) em data anterior ou posterior ao prazo de execução da parceria, salvo, neste
último caso, se o fato gerador da despesa ocorrer durante a sua vigência;

d) bancárias, exceto aquelas indispensáveis à manutenção da conta aberta
especificamente para receber os recursos vinculados à parceria, mais
precisamente concernentes às operações realizadas necessariamente para
movimentação regular da conta-corrente;

e) com publicidade, exceto aquelas de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que,
direta ou indiretamente, caracterizem promoção pessoal de autoridade ou de
servidor público, caso em que o gasto pretendido ficará condicionado à
expressa anuência e autorização da autoridade administrativa competente;

f) com pagamento de multas, juros e/ou compensação financeira decorrentes
do cumprimento intempestivo de obrigações junto a fornecedores, de encargos
trabalhistas, previdenciários e fiscais, dentre outros;

g) com obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação
de novas estruturas físicas.

i) A realização de despesas em estrita observância às normativas e orientações
de cada ente público que, eventualmente, custeie os serviços e/ou programas,
devendo a OSC se atentar para as proibições de execução de despesas para
cada recurso recebido.

5.3. Os recursos da parceria geridos pelas Organizações da Sociedade Civil
estão obrigatoriamente vinculados ao Plano de Trabalho e não devem ser por
elas caracterizados como:

I. Receita própria; ou

II. Pagamento da Administração Pública por serviços prestados.
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5.4. A inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, em relação
aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Administração
Pública a responsabilidade por seu pagamento e não poderá:

I. Onerar o objeto do termo de colaboração ou fomento; ou

II. Restringir a sua execução.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DAS HIPÓTESES DE ALTERAÇÃO

6.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses a
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, via Termo Aditivo,
respeitado o prazo limite de 05 (cinco) anos, após o qual não comportará novas
prorrogações, exceto aquelas previstas no item 6.3.

6.2. A Administração Municipal poderá autorizar ou propor alteração do Termo
de Colaboração ou plano de trabalho, após respectivamente, solicitação
fundamentada da organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que
não haja alteração de seu objeto. A vigência da parceria poderá ser alterada,
por aditamento, mediante solicitação da Organização da Sociedade Civil,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à Administração
Pública, por termo aditivo, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término
de sua vigência, nos seguintes casos:

a) ampliação de até trinta por cento do valor global;

b) redução do valor global, sem limitação de montante;

c) prorrogação da vigência, observado o limite máximo de 60 (sessenta)
meses.

d) reformulação do Plano de Trabalho, mediante justificativa fundamentada; ou

e) alteração da destinação dos bens remanescentes.

6.3. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Colaboração deve ser
feita pelo MUNICÍPIO quando este der causa a atraso na liberação de recursos
financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

7.1. O MUNICÍPIO promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento
do objeto da parceria.

7.2. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e
saneador, objetivando a gestão adequada e regular das Parcerias, e devem ser
registradas em plataforma eletrônica.

7.3. As ações de que trata o caput contemplarão a análise das informações
acerca do processamento da Parceria constantes da plataforma eletrônica,
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incluída a possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária
específica da Parceria, além da verificação, análise e manifestação sobre
eventuais denúncias existentes relacionadas à Parceria.

7.4. Caberá ao Gestor da Parceria, nos termos do art. 61 da Lei 13.019/14:

7.4.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

7.4.2. Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e
de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas
detectados;

7.4.3. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às
atividades de monitoramento e avaliação.

7.4.4. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação devidamente homologado pela Comissão de Monitoramento e
Avaliação designada pela Portaria nº 22/2023 – SEAPA;

7.5. Compete ao Município, através da Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, fornecer ao gestor da Parceria todos os instrumentos técnicos
necessários para a desincumbência de suas responsabilidades.

7.6. As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas
tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais
da internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação.

7.7. O MUNICÍPIO deverá, através de seus agentes, realizar visita técnica in
loco para subsidiar o monitoramento da Parceria, nas hipóteses em que esta
for essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do
alcance das metas.

7.7.1. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá ser notificada da visita
técnica in loco com antecedência mínima de três dias úteis.

7.8. A pesquisa de satisfação terá por base critérios objetivos de apuração da
satisfação dos beneficiários e de apuração da possibilidade de melhorias das
ações desenvolvidas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, visando a
contribuir com o cumprimento dos objetivos pactuados e com a reorientação e
o ajuste das metas e das ações definidas.

7.8.1. A pesquisa de satisfação poderá ser realizada diretamente pelo
MUNICÍPIO, com metodologia presencial ou à distância, com apoio de
terceiros, por delegação de competência ou por meio de parcerias com órgãos
ou entidades aptas a auxiliar na realização da pesquisa.
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7.8.2. Na hipótese de realização da pesquisa de satisfação, a ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL poderá opinar sobre o conteúdo do questionário que
será aplicado.

7.8.3. Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sistematização será
circunstanciada em documento que será enviado à ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL para conhecimento, esclarecimentos e eventuais
providências.

7.9. No caso de Parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o
monitoramento e a avaliação serão realizados pelos respectivos Conselhos
Gestores, respeitadas as exigências da Lei Federal 13.019, de 2014.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1. Das Prestações de Contas Parcial e Final

8.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL está obrigada a apresentar
prestação de contas, parcial e final, da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos, nos seguintes prazos:

I. Quando se referir à prestação de contas parcial, até o dia 20 (vinte) de cada
mês subsequente ao da liberação da respectiva parcela;

II. Quando se referir à prestação de contas final, no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados do término de vigência do termo de colaboração ou
fomento.

8.3. Quando as datas referenciadas no caput deste artigo caírem em sábados,
domingos e feriados/pontos facultativos, a prestação de contas deverá ocorrer
no primeiro dia útil imediatamente anterior.

8.4. Quando a prestação de contas não for encaminhada nos prazos
estabelecidos neste artigo, será encaminhada notificação formal à
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com aviso de recebimento para que,
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a entidade providencie a sua
apresentação ou o recolhimento dos respectivos recursos financeiros ao Erário
Municipal, acrescido de atualização monetária.

8.5. A partir da data do recebimento da prestação de contas, a Administração
Pública terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para sobre ela se pronunciar,
avaliando como:

8.5.1. Regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do
objeto e das metas da parceria;

8.5.2. Regular com ressalva quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas
da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza
formal que não resulte em dano ao erário;

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
A

B
IO

LA
 P

A
U

LI
N

O
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 M
A

R
G

A
R

ID
A

 S
A

LO
M

Ã
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

E
A

B
-9

4A
A

-7
33

7-
C

99
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

E
A

B
-9

4A
A

-7
33

7-
C

99
9

        2567/2662



8.5.3. Irregular, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no Plano
de Trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.5.4. Será considerado irregular, caracterizando desvio de recursos, e,
tornando intempestiva a restituição ao Erário Municipal, o valor correspondente
ao pagamento de despesas:

I. Que não tenham sido previstas e autorizadas no Plano de Trabalho;

II. Em relação às quais não tenham sido identificados os beneficiários finais.

8.6. Ocorrendo qualquer impugnação de documentos ou constatação de
irregularidade por ocasião dos procedimentos de monitoramento e avaliação
das prestações de contas parciais e finais, deverá a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL ser notificada, formalmente, dos desajustes apurados,
cujas omissões e impropriedades registradas deverão ser sanadas no prazo de
15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da respectiva notificação.

8.6.1. Na impossibilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sanar as
omissões ou impropriedades no prazo de que trata o caput deste artigo, poderá
ser concedida sua prorrogação uma única vez, por igual período, mediante
requerimento devidamente fundamentado.

8.6.2. Em se tratando de hipótese de prestação de contas parciais, em razão
da concessão dos prazos para saneamento das irregularidades, será a mesma
aprovada parcialmente, com ressalvas, com o objetivo de não atrasar o
repasse da próxima parcela referente à parceria.

8.7. A decisão sobre a Prestação de Contas Final caberá à autoridade
responsável por celebrar a Parceria ou ao agente a ela diretamente
subordinado, assim determinado mediante ato administrativo devidamente
publicizado e disponibilizado para a Parceria, vedada a subdelegação.

8.8. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será notificada da decisão de
que trata o item 8.5.3 e poderá:

I. Apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu,
a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de trinta dias, encaminhará o
recurso à autoridade hierarquicamente superior, para decisão final no prazo de
30 (trinta) dias; ou
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II. Sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, prorrogável no máximo uma vez, por igual período.

8.9. Exaurida a fase recursal, o MUNICÍPIO deverá:

I. No caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, publicizar as
causas das ressalvas; e

II. No caso de rejeição da prestação de contas, notificar a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL para que, no prazo de 30 (trinta) dias:

a) Devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou
inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada;
ou

b) Solicite o ressarcimento ao erário por meio de Ações Compensatórias de
Interesse Público, mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho, nos
termos do art. 72 da Lei 13.019/14.

8.10. Na hipótese do inciso II do item 8.11, o não ressarcimento ao erário
ensejará:

I. A instauração da Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação
vigente;

II. O registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas no Processo
Administrativo próprio e publicização dos motivos determinantes da rejeição e

III. A correspondente cobrança judicial quando se fizer necessária; 8.13. Se, ao
término do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL não sanar as omissões ou impropriedades apontadas, a
Administração Pública registrará a inadimplência, suspenderá o repasse dos
recursos, instaurará a Tomada de Contas Especial, nos termos da Instrução
Normativa TCE/MG nº 03, de 27 de fevereiro de 2013 e Instrução Normativa
Municipal nº 23, de 19 de julho de 2010, que aprova o Manual de Tomada de
Contas Especial.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES

9.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o Plano de
Trabalho, com as disposições da Lei nº 13.019, de 31 de 2014, com suas
alterações posteriores, de legislações específicas, a Administração Pública
poderá aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL as seguintes
sanções:

I. Advertência;

II. Suspensão temporária; e
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III. Declaração de inidoneidade.

9.2. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data de abertura de vista dos autos processuais.

9.3. A advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas
impropriedades praticadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, no
âmbito da parceria que não justifique a aplicação de penalidade mais grave.

9.4. A suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas
irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e
não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a
natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela
provieram para a Administração Pública.

9.5. A declaração de inidoneidade impede a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL de participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL:

I. Ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes; e

II. Após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da Parceria, os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade
competente.

10.2. Qualquer das partes poderá rescindir a presente Parceria, a qualquer
tempo, limitada a responsabilidade da execução do objeto parcial, desde que
haja comunicação prévia com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

10.3. Ocorrendo descumprimento de quaisquer das cláusulas previstas neste
instrumento, o mesmo poderá ser rescindido de ofício pelo MUNICÍPIO, e
interrompidos os repasses para que em até 30 (trinta) dias seja apresentada
defesa, e ainda nos casos em a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

I. Deixar de acatar, sem a devida justificativa, as orientações de correção
procedimental apresentadas pelo Gestor da Parceria ou por qualquer
representante da Comissão de Monitoramento e Avaliação;
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II. Incidir em qualquer das vedações previstas no art. 39 da Lei 13.019/14.

10.4. Assiste ao MUNICÍPIO a prerrogativa de, a qualquer tempo, assumir ou
transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação,
de modo a evitar sua descontinuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas na interpretação do presente
ajuste serão resolvidos, no que couber, com base na Lei nº. 13.019/14 e no
Decreto Federal n. 8.726, de 2016 que a regulamenta, cujas normas ficam
incorporadas ao presente Instrumento, ainda que delas não se faça aqui
menção expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

12.1. A publicação resumida deste Termo de Colaboração ficará a cargo do
Município de Juiz de Fora.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Juiz de Fora/MG, como o único
competente para dirimir qualquer ação oriunda do presente Termo de
Colaboração. E, por estarem de comum acordo, as partes firmam o presente
Termo de Colaboração para que se produzam seus efeitos regulares.

Juiz de Fora, data da assinatura eletrônica

Margarida Salomão
Prefeita do Município de Juiz de Fora

Fabiola Paulino da Silva
Secretária de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Heloisa Galone da Rosa
Representante Legal da AACI

TESTEMUNHAS:

Assinado digitalmente por
NATASCHA VALENTE
Papel: Parte
(CPF 533.612.100-20)
Data: 10/05/2023 17:10:41 -
03:00

Assinado digitalmente por
HELOISA GALONE DA ROSA
Papel: Parte
(CPF 844.759.517-04)
Data: 10/05/2023 17:57:23 -
03:00
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CEAB-94AA-7337-C999

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIOLA PAULINO DA SILVA (CPF 098.XXX.XXX-22) em 11/05/2023 17:55:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARGARIDA SALOMÃO (CPF 135.XXX.XXX-68) em 11/05/2023 18:35:25 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/CEAB-94AA-7337-C999
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  Proc. Administrativo 77- 21.344/2022

De: Calixto C. - STDA - SSADM - DGDA - SODCPT

Para: STDA - SSADM - DGDA - SPDDO - Sup. II de Publicação e Divulgação de Documentos Oficiais 

Data: 17/05/2023 às 09:22:10

Setores (CC):

SEAPA - DSANS, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO

 

Prezadas,

Segue aneco, Termo de Colaboração nº 05.2023.186, registrado, com seu respectivo extrato, para publicação.

Prezada Natascha Valente - SEAPA - DSANS,

Informamos que, procedemos com o devido registro do termo apensado ao despacho 14, porém o mesmo apresenta nome
divergente do constante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

_

Atenciosamente,

Leandro Lima Calixto

Supervisor de Oficialização de Cópias e Publicação de Contratos no Portal da Transparência

Anexos:

05_2023_186.pdf

05_2023_186_Extrato.docx
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TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA,
COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO – SEAPA, E A
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇAS E
IDOSOS - AACI

MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, inscrito no CNPJ sob o n.º
18.338.178/0001-02, com sede na Avenida Brasil, n.º 2.001, Centro, neste ato
representado por sua Prefeita, Sr.ª Maria Margarida Martins Salomão,
brasileira, solteira, professora, inscrita no CPF sob o n.º 135.210.396-68,
portadora do RG M-1-387.404, SSPMG, com endereço profissional na Avenida
Brasil, 2001 – 9º andar, Centro, Juiz de Fora, MG, doravante denominado
MUNICÍPIO, com a interveniência da SECRETARIA DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DE JUIZ DE FORA, estabelecida à Avenida
Brasil, 2001 – 6º andar, Centro, Juiz de Fora, MG, doravante denominada
SEAPA, neste ato representada pela Sr.ª Secretária Fabiola Paulino da Silva,
Secretária de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e de outro lado a
Associação de Apoio a Crianças e Idosos - AACI, associação civil de direito
privado de fins não lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº.11.550.709/0001-87,
com sede na Rua General Almerindo da Silva Gomes, nº 133, Bairro Nova
Hera, CEP: 36087-330, Juiz de Fora/MG, neste ato representada por seu
representante legal, Sr.(a) Heloisa Galone da Rosa, portador da CI nº
MG-13.711.438, inscrito no CPF sob o nº 844.759.517-04, doravante
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o
presente TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, com suas alterações posteriores, Lei Estadual n°. 22.587, de 17
de julho de 2017, e nos termos do Edital de Chamamento Público nº. 001/2023
SEAPA Processo Administrativo nº 21.344/2022, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Colaboração tem por objeto o estabelecimento de
parceria com Organização da Sociedade Civil Associação de Apoio a Crianças
e Idosos - AACI, para executar a gestão de todo o equipamento público de
segurança alimentar e nutricional, modalidade Cozinha Comunitária, em 01
(uma) unidade física no bairro Benfica, município de Juiz de Fora/MG, com o
fornecimento de aproximadamente 300 (trezentas) refeições diárias em no
mínimo 3 (três) horas de atendimento ao público, não podendo ultrapassar o
quantitativo mensal de 9.300 (nove mil e trezentas) refeições, nutricionalmente
balanceadas para pessoas que estejam em situação de insegurança alimentar
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e nutricional, nos termos da Lei nº 13.019, de 2014, conforme Plano de
Trabalho anexo, o qual integra o presente instrumento ainda que não seja nele
transcrito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

2.1. São obrigações do MUNICÍPIO:

2.1.2. Exercer a função de monitoramento e avaliação do cumprimento do
objeto da parceria durante todo o prazo de sua execução;

2.1.3. Fornecer os recursos financeiros para execução do objeto deste Termo
de Colaboração, repassando-os à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em
conformidade com o cronograma de desembolso constante do Plano de
Trabalho, ressalvados os casos previstos na Cláusula Quarta, item 4.8 do
presente ajuste;

2.1.4. Fornecer manuais específicos de prestação de contas à ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL por ocasião da celebração da Parceria, informando
previamente e publicando em meios oficiais de comunicação eventuais
alterações no seu conteúdo;

2.1.5. Realizar, sempre que possível, caso a Parceria tenha vigência superior a
1 (um) ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do Plano de Trabalho
e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da Parceria celebrada e do
cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste
das metas e atividades definidas;

2.1.6. Fiscalizar, através do Gestor designado para acompanhamento e
fiscalização do Termo de Colaboração, a execução do objeto desta Parceria,
inclusive com visitas in loco para verificação do desenvolvimento das ações,
seu monitoramento e avaliação;

2.1.6.1. Na hipótese de o Gestor da Parceria deixar de ser agente público, ou
ser lotado em outro órgão ou entidade, o MUNICÍPIO deverá designar novo
Gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor,
com as respectivas responsabilidades.

2.1.7. Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação
de recursos;

2.1.8. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a
relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até
cento e oitenta dias após o respectivo encerramento.

2.1.9. Divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a
aplicação irregular dos recursos transferidos;
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2.1.10. Prorrogar, de ofício, a Parceria, quando houver atraso na liberação dos
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso;

2.1.11. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, a administração pública poderá, exclusivamente para
assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a
execução das metas ou atividades pactuadas:

I. Retomar os bens públicos em poder da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de
uso de tais bens;

II. Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua
descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até o momento em
que a administração assumiu essas responsabilidades.

2.1.12. As situações previstas no subitem 2.1.11 devem ser comunicadas pelo
Gestor ao Administrador Público.

2.1.13. Atualizar os valores repassados às Organizações da Sociedade Civil de
acordo com índices oficiais, sempre que forem necessários à perfeita execução
do objeto da parceria.

2.1.14. Emitir Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da Parceria e
submetê-lo à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da
prestação de contas devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.

2.2. São obrigações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

2.2.1. Promover a execução do objeto, nos precisos termos pactuados e
descritos no Plano de Trabalho anexo a este instrumento;

2.2.2. Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde
que necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto;

2.2.3. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica citada
neste instrumento;

2.2.4. Manter os recursos aplicados em caderneta de poupança quando os
mesmos não forem utilizados em prazo igual ou superior a um mês;

2.2.5. Manter os recursos aplicados em fundo de aplicação financeira de curto
prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública
federal, quando sua utilização estiver prevista para um período inferior a um
mês.;
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2.2.6. Efetuar os pagamentos somente mediante crédito na conta bancária de
titularidade de fornecedores e prestadores de serviços, procedendo-se à
mencionada movimentação, por intermédio de transferência eletrônica sujeita à
identificação do beneficiário final (DOC, TED, crédito), sejam eles pessoa física
ou jurídica, inclusive dos empregados, sendo vedado usar cheques para saque
ou quaisquer pagamentos.

2.2.7. Fazer a restituição do saldo residual dos recursos, inclusive com os
rendimentos não utilizados, exceto se autorizado reprogramar;

2.2.8. Promover, em até 60 (sessenta) dias a partir do recebimento da primeira
parcela dos recursos da parceria, a plena regularização da capacidade
instalada, caso não esteja previamente concluída quando da assinatura do
ajuste;

2.2.9. Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Interno,
dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação do MUNICÍPIO, e de
auditores e fiscais do Tribunal de Contas, aos documentos e às informações
referentes a este instrumento, junto às instalações da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL e a quaisquer locais onde as atividades inerentes à
parceria sejam desenvolvidas;

2.2.10. Responsabilizar-se exclusivamente:

I. Pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de
pessoal;

II. Pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de
colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da
administração pública a inadimplência da organização da sociedade civil em
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

III. Pela manutenção de sua plena regularidade documental e fiscal ao longo de
toda a parceria, mantendo atualizadas todas as certidões negativas de débito;

2.2.11. Manter em seus arquivos durante o prazo de 10 (dez) anos, contados
do dia útil subsequente ao da prestação de contas, os documentos originais
que compõem a prestação de contas.

2.2.12. Divulgar esta Parceria em seu sítio na internet e em locais visíveis de
suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações,
contendo no mínimo as seguintes informações: data de assinatura e
identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública
responsável, nome da organização da sociedade civil e seu número de
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ da Secretaria da
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Receita Federal do Brasil – RFB, descrição do objeto da parceria, valor total da
parceria e valores liberados, quando for o caso, situação da prestação de
contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua
apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o
resultado conclusivo e quando vinculados à execução do objeto e pagos com
recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as
funções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o
respectivo exercício.

2.2.13. Garantir a afixação de placas indicativas da participação do MUNICÍPIO
– Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento em lugares visíveis nos
locais da execução dos projetos;

2.2.14. Apresentar prestação de contas parcial até o dia 20 (vinte) de cada mês
subsequente ao da liberação da respectiva parcela, nos termos do previsto na
Cláusula Oitava deste Termo de Colaboração;

2.2.15. Apresentar, em até 30 (trinta) dias corridos, contados do término de
vigência do Termo de Colaboração, Prestação de Contas Final, nos termos do
previsto na Cláusula Oitava deste Termo de Colaboração;

2.2.16. Comprovar o exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade,
quando a parceria tiver por objeto a execução de obras e/ou reformas de
imóvel, cuja titularidade seja atribuída à Organização da Sociedade Civil.

2.2.17. É vedada às entidades beneficiadas na forma do art. 84-C da Lei
13.019/14 a participação em campanhas de interesse político-partidário ou
eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRAPARTIDA

3.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada nos termos
do previsto no item 9 do Edital de Chamamento Público.

CLÁUSULA QUARTA

DO VALOR GLOBAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

4.1. Para execução do objeto descrito na Cláusula Primeira do presente Termo
de Colaboração, o MUNICÍPIO repassará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL o montante de até R$ 1.089.203,40 (um milhão, oitenta e nove mil,
duzentos e três reais e quarenta centavos), dividido em 12 (doze) parcelas
mensais de até R$ 90.766,95 (noventa mil, setecentos e sessenta e seis reais
e noventa e cinco centavos), conforme cronograma de desembolso, que
guardará consonância com as metas da parceria, constante do Plano de
Trabalho, o qual é parte indissociável do termo.

4.2. Para fazer face às despesas inerentes à execução do objeto, o
MUNICÍPIO utilizará recursos financeiros constantes da Dotação Orçamentária
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nº 14.605.0023.2103.0000, Natureza de Despesa nº 3.3.50.39, UG: 651100,
Fonte de Recurso: 1.5.00.000000.

4.3. A liberação processar-se-á mediante ordem bancária, sendo os recursos
depositados em conta bancária específica, aberta para tal finalidade,
obrigatoriamente em Instituição Financeira indicada pelo Município.

4.4. A liberação de recursos em contas bancárias específicas terá como
objetivo viabilizar o monitoramento, bem como a fiscalização de sua utilização
para os fins a que se destinam, de forma a evidenciar a respectiva
movimentação financeira, cuja demonstração é indispensável no procedimento
de prestação de contas da aplicação dos recursos financeiros disponibilizados
pela Administração Pública.

4.5. A pedido da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e a critério do
MUNICÍPIO, poderá ser autorizado, por escrito e justificadamente, no caso de
atraso na liberação dos recursos conforme previsto no Plano de Trabalho, que
a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL utilize-se de recursos próprios para
cobrir despesas identificadas como objeto do Termo de Colaboração a título de
antecipação do repasse.

4.5.1. Os recursos eventualmente depositados pela ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL serão ressarcidos pelo MUNICÍPIO cabendo àquela
promover a retirada do numerário, no seu exato valor, por ocasião da
efetivação da transferência do recurso.

4.6. A inadimplência da administração pública não transfere à ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL a responsabilidade pelo pagamento de obrigações
vinculadas à parceria com recursos próprios.

4.7. A inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em
decorrência de atrasos na liberação de repasses relacionados à parceria não
poderá acarretar restrições à liberação de parcelas subsequentes.

4.8. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão
liberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma de
desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o
saneamento das impropriedades:

I. Descumprida qualquer cláusula ou condição da parceria;

II. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
anteriormente recebida;

III. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o
inadimplemento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a
obrigações estabelecidas no Termo de Colaboração ou de Fomento;
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IV. Ocorrer atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases de
execução do programa, projeto ou atividade;

V. Não houver comprovação da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos, inclusive mediante procedimento de fiscalização pela Administração
Pública;

VI. Quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pelo MUNICÍPIO ou
pelos órgãos de controle interno ou externo.

4.9. É vedada a liberação de recursos em parcela única para atividades de
ação continuada ou nos instrumentos de parceria em que a aplicação dos
recursos seja prevista em prazo superior a um mês.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS

5.1. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de
seu objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no
plano de trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho,
inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a
vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias
e demais encargos sociais e trabalhista;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos
em que a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção
em relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica,
contador, água, energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à
consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que
necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

5.2. Fica vedada a utilização dos recursos vinculados à parceria nos seguintes
casos:

I. Remunerar pessoas físicas integrantes da equipe de trabalho da
Organização da Sociedade Civil, que tenham sido condenadas por crimes:

a) contra a Administração Pública ou o patrimônio público;

b) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;
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c) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

II. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos
vinculados à parceria;

III. Transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos
políticos ou quaisquer entidades congêneres;

IV. Realizar despesas:

a) a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

b) em finalidade diversa da estabelecida no referido instrumento, ainda que em
caráter de emergência;

c) em data anterior ou posterior ao prazo de execução da parceria, salvo, neste
último caso, se o fato gerador da despesa ocorrer durante a sua vigência;

d) bancárias, exceto aquelas indispensáveis à manutenção da conta aberta
especificamente para receber os recursos vinculados à parceria, mais
precisamente concernentes às operações realizadas necessariamente para
movimentação regular da conta-corrente;

e) com publicidade, exceto aquelas de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que,
direta ou indiretamente, caracterizem promoção pessoal de autoridade ou de
servidor público, caso em que o gasto pretendido ficará condicionado à
expressa anuência e autorização da autoridade administrativa competente;

f) com pagamento de multas, juros e/ou compensação financeira decorrentes
do cumprimento intempestivo de obrigações junto a fornecedores, de encargos
trabalhistas, previdenciários e fiscais, dentre outros;

g) com obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação
de novas estruturas físicas.

i) A realização de despesas em estrita observância às normativas e orientações
de cada ente público que, eventualmente, custeie os serviços e/ou programas,
devendo a OSC se atentar para as proibições de execução de despesas para
cada recurso recebido.

5.3. Os recursos da parceria geridos pelas Organizações da Sociedade Civil
estão obrigatoriamente vinculados ao Plano de Trabalho e não devem ser por
elas caracterizados como:

I. Receita própria; ou

II. Pagamento da Administração Pública por serviços prestados.
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5.4. A inadimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, em relação
aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Administração
Pública a responsabilidade por seu pagamento e não poderá:

I. Onerar o objeto do termo de colaboração ou fomento; ou

II. Restringir a sua execução.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DAS HIPÓTESES DE ALTERAÇÃO

6.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses a
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, via Termo Aditivo,
respeitado o prazo limite de 05 (cinco) anos, após o qual não comportará novas
prorrogações, exceto aquelas previstas no item 6.3.

6.2. A Administração Municipal poderá autorizar ou propor alteração do Termo
de Colaboração ou plano de trabalho, após respectivamente, solicitação
fundamentada da organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que
não haja alteração de seu objeto. A vigência da parceria poderá ser alterada,
por aditamento, mediante solicitação da Organização da Sociedade Civil,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à Administração
Pública, por termo aditivo, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término
de sua vigência, nos seguintes casos:

a) ampliação de até trinta por cento do valor global;

b) redução do valor global, sem limitação de montante;

c) prorrogação da vigência, observado o limite máximo de 60 (sessenta)
meses.

d) reformulação do Plano de Trabalho, mediante justificativa fundamentada; ou

e) alteração da destinação dos bens remanescentes.

6.3. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Colaboração deve ser
feita pelo MUNICÍPIO quando este der causa a atraso na liberação de recursos
financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

7.1. O MUNICÍPIO promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento
do objeto da parceria.

7.2. As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e
saneador, objetivando a gestão adequada e regular das Parcerias, e devem ser
registradas em plataforma eletrônica.

7.3. As ações de que trata o caput contemplarão a análise das informações
acerca do processamento da Parceria constantes da plataforma eletrônica,
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incluída a possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária
específica da Parceria, além da verificação, análise e manifestação sobre
eventuais denúncias existentes relacionadas à Parceria.

7.4. Caberá ao Gestor da Parceria, nos termos do art. 61 da Lei 13.019/14:

7.4.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

7.4.2. Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e
de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas
detectados;

7.4.3. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às
atividades de monitoramento e avaliação.

7.4.4. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do Relatório Técnico de Monitoramento e
Avaliação devidamente homologado pela Comissão de Monitoramento e
Avaliação designada pela Portaria nº 22/2023 – SEAPA;

7.5. Compete ao Município, através da Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, fornecer ao gestor da Parceria todos os instrumentos técnicos
necessários para a desincumbência de suas responsabilidades.

7.6. As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas
tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais
da internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação.

7.7. O MUNICÍPIO deverá, através de seus agentes, realizar visita técnica in
loco para subsidiar o monitoramento da Parceria, nas hipóteses em que esta
for essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do
alcance das metas.

7.7.1. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá ser notificada da visita
técnica in loco com antecedência mínima de três dias úteis.

7.8. A pesquisa de satisfação terá por base critérios objetivos de apuração da
satisfação dos beneficiários e de apuração da possibilidade de melhorias das
ações desenvolvidas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, visando a
contribuir com o cumprimento dos objetivos pactuados e com a reorientação e
o ajuste das metas e das ações definidas.

7.8.1. A pesquisa de satisfação poderá ser realizada diretamente pelo
MUNICÍPIO, com metodologia presencial ou à distância, com apoio de
terceiros, por delegação de competência ou por meio de parcerias com órgãos
ou entidades aptas a auxiliar na realização da pesquisa.
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7.8.2. Na hipótese de realização da pesquisa de satisfação, a ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL poderá opinar sobre o conteúdo do questionário que
será aplicado.

7.8.3. Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sistematização será
circunstanciada em documento que será enviado à ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL para conhecimento, esclarecimentos e eventuais
providências.

7.9. No caso de Parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o
monitoramento e a avaliação serão realizados pelos respectivos Conselhos
Gestores, respeitadas as exigências da Lei Federal 13.019, de 2014.

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1. Das Prestações de Contas Parcial e Final

8.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL está obrigada a apresentar
prestação de contas, parcial e final, da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos, nos seguintes prazos:

I. Quando se referir à prestação de contas parcial, até o dia 20 (vinte) de cada
mês subsequente ao da liberação da respectiva parcela;

II. Quando se referir à prestação de contas final, no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados do término de vigência do termo de colaboração ou
fomento.

8.3. Quando as datas referenciadas no caput deste artigo caírem em sábados,
domingos e feriados/pontos facultativos, a prestação de contas deverá ocorrer
no primeiro dia útil imediatamente anterior.

8.4. Quando a prestação de contas não for encaminhada nos prazos
estabelecidos neste artigo, será encaminhada notificação formal à
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com aviso de recebimento para que,
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a entidade providencie a sua
apresentação ou o recolhimento dos respectivos recursos financeiros ao Erário
Municipal, acrescido de atualização monetária.

8.5. A partir da data do recebimento da prestação de contas, a Administração
Pública terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para sobre ela se pronunciar,
avaliando como:

8.5.1. Regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do
objeto e das metas da parceria;

8.5.2. Regular com ressalva quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas
da parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza
formal que não resulte em dano ao erário;
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8.5.3. Irregular, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no Plano
de Trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.5.4. Será considerado irregular, caracterizando desvio de recursos, e,
tornando intempestiva a restituição ao Erário Municipal, o valor correspondente
ao pagamento de despesas:

I. Que não tenham sido previstas e autorizadas no Plano de Trabalho;

II. Em relação às quais não tenham sido identificados os beneficiários finais.

8.6. Ocorrendo qualquer impugnação de documentos ou constatação de
irregularidade por ocasião dos procedimentos de monitoramento e avaliação
das prestações de contas parciais e finais, deverá a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL ser notificada, formalmente, dos desajustes apurados,
cujas omissões e impropriedades registradas deverão ser sanadas no prazo de
15 (quinze) dias corridos, a contar do recebimento da respectiva notificação.

8.6.1. Na impossibilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sanar as
omissões ou impropriedades no prazo de que trata o caput deste artigo, poderá
ser concedida sua prorrogação uma única vez, por igual período, mediante
requerimento devidamente fundamentado.

8.6.2. Em se tratando de hipótese de prestação de contas parciais, em razão
da concessão dos prazos para saneamento das irregularidades, será a mesma
aprovada parcialmente, com ressalvas, com o objetivo de não atrasar o
repasse da próxima parcela referente à parceria.

8.7. A decisão sobre a Prestação de Contas Final caberá à autoridade
responsável por celebrar a Parceria ou ao agente a ela diretamente
subordinado, assim determinado mediante ato administrativo devidamente
publicizado e disponibilizado para a Parceria, vedada a subdelegação.

8.8. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será notificada da decisão de
que trata o item 8.5.3 e poderá:

I. Apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu,
a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de trinta dias, encaminhará o
recurso à autoridade hierarquicamente superior, para decisão final no prazo de
30 (trinta) dias; ou
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II. Sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, prorrogável no máximo uma vez, por igual período.

8.9. Exaurida a fase recursal, o MUNICÍPIO deverá:

I. No caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, publicizar as
causas das ressalvas; e

II. No caso de rejeição da prestação de contas, notificar a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL para que, no prazo de 30 (trinta) dias:

a) Devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou
inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada;
ou

b) Solicite o ressarcimento ao erário por meio de Ações Compensatórias de
Interesse Público, mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho, nos
termos do art. 72 da Lei 13.019/14.

8.10. Na hipótese do inciso II do item 8.11, o não ressarcimento ao erário
ensejará:

I. A instauração da Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação
vigente;

II. O registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas no Processo
Administrativo próprio e publicização dos motivos determinantes da rejeição e

III. A correspondente cobrança judicial quando se fizer necessária; 8.13. Se, ao
término do prazo de 15 (quinze) dias corridos, a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL não sanar as omissões ou impropriedades apontadas, a
Administração Pública registrará a inadimplência, suspenderá o repasse dos
recursos, instaurará a Tomada de Contas Especial, nos termos da Instrução
Normativa TCE/MG nº 03, de 27 de fevereiro de 2013 e Instrução Normativa
Municipal nº 23, de 19 de julho de 2010, que aprova o Manual de Tomada de
Contas Especial.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES

9.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o Plano de
Trabalho, com as disposições da Lei nº 13.019, de 31 de 2014, com suas
alterações posteriores, de legislações específicas, a Administração Pública
poderá aplicar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL as seguintes
sanções:

I. Advertência;

II. Suspensão temporária; e
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III. Declaração de inidoneidade.

9.2. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data de abertura de vista dos autos processuais.

9.3. A advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas
impropriedades praticadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, no
âmbito da parceria que não justifique a aplicação de penalidade mais grave.

9.4. A suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas
irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e
não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a
natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela
provieram para a Administração Pública.

9.5. A declaração de inidoneidade impede a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL de participar de chamamento público e celebrar parcerias ou contratos
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL:

I. Ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes; e

II. Após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da Parceria, os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade
competente.

10.2. Qualquer das partes poderá rescindir a presente Parceria, a qualquer
tempo, limitada a responsabilidade da execução do objeto parcial, desde que
haja comunicação prévia com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

10.3. Ocorrendo descumprimento de quaisquer das cláusulas previstas neste
instrumento, o mesmo poderá ser rescindido de ofício pelo MUNICÍPIO, e
interrompidos os repasses para que em até 30 (trinta) dias seja apresentada
defesa, e ainda nos casos em a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

I. Deixar de acatar, sem a devida justificativa, as orientações de correção
procedimental apresentadas pelo Gestor da Parceria ou por qualquer
representante da Comissão de Monitoramento e Avaliação;
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II. Incidir em qualquer das vedações previstas no art. 39 da Lei 13.019/14.

10.4. Assiste ao MUNICÍPIO a prerrogativa de, a qualquer tempo, assumir ou
transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação,
de modo a evitar sua descontinuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Os casos omissos, assim como as dúvidas na interpretação do presente
ajuste serão resolvidos, no que couber, com base na Lei nº. 13.019/14 e no
Decreto Federal n. 8.726, de 2016 que a regulamenta, cujas normas ficam
incorporadas ao presente Instrumento, ainda que delas não se faça aqui
menção expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

12.1. A publicação resumida deste Termo de Colaboração ficará a cargo do
Município de Juiz de Fora.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Juiz de Fora/MG, como o único
competente para dirimir qualquer ação oriunda do presente Termo de
Colaboração. E, por estarem de comum acordo, as partes firmam o presente
Termo de Colaboração para que se produzam seus efeitos regulares.

Juiz de Fora, data da assinatura eletrônica

Margarida Salomão
Prefeita do Município de Juiz de Fora

Fabiola Paulino da Silva
Secretária de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Heloisa Galone da Rosa
Representante Legal da AACI

TESTEMUNHAS:

Assinado digitalmente por
NATASCHA VALENTE
Papel: Parte
(CPF 533.612.100-20)
Data: 10/05/2023 17:10:41 -
03:00

Assinado digitalmente por
HELOISA GALONE DA ROSA
Papel: Parte
(CPF 844.759.517-04)
Data: 10/05/2023 17:57:23 -
03:00
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CEAB-94AA-7337-C999

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIOLA PAULINO DA SILVA (CPF 098.XXX.XXX-22) em 11/05/2023 17:55:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARGARIDA SALOMÃO (CPF 135.XXX.XXX-68) em 11/05/2023 18:35:25 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/CEAB-94AA-7337-C999
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  Proc. Administrativo 78- 21.344/2022

De: Deise C. - STDA - SSADM - DGDA - SPDDO

Para: SEAPA - DSANS - Departamento de Segur. Alimentar e Nutricional Sustentável 

Data: 18/05/2023 às 09:10:52

 

Declaramos autêntica a publicação solicitada no DOM.

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA :: e-Atos do Governo

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA

ATOS DO GOVERNO DO PODER EXECUTIVO

Publicado em: 18/05/2023 às 00:01

SEAPA – EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 05.2023.186 – PROCESSO ELETRÔNICO N.º
21.344/22 – LC N.º 101/2000 e LEI FEDERAL N.º 13.019/14 – PARTES: Município de Juiz de Fora e Associação
de Apoio a Crianças e Idosos - AACI – OBJETO: Executar a gestão de todo o equipamento público de segurança
alimentar e nutricional, modalidade Cozinha Comunitária, em 01 (uma) unidade física no bairro Benfica, município
de Juiz de Fora/MG, com o fornecimento de aproximadamente 300 (trezentas) refeições diárias em no mínimo 3
(três) horas de atendimento ao público, não podendo ultrapassar o quantitativo mensal de 9.300 (nove mil e
trezentas) refeições – VALOR DO REPASSE: R$ 1.089.203,40 (um milhão oitenta e nove mil duzentos e três reais
e quarenta centavos) – A PARTIR: 11.05.23 – VIGÊNCIA: 12 meses.

Atenciosamente,

_

Deise Osorio Cardoso

Supervisão de Publicação e Divulgação de Documentos Oficiais

SPDDO/DGDA/SSADM/STDA
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  Proc. Administrativo 79- 21.344/2022

De: Clarice R. - SEAPA - UNEI - SMPAACP

Para: SEAPA - UNEI - Unidade de Execução Instrumental  - A/C David M.

Data: 18/05/2023 às 13:35:55

 

Prezado David

Segue para conhecimento a Portaria 80 SEAPA . Gentileza solicitar a assinatura da Senhora Secretária. 

Atenciosamente. 

_

Clarice Ribeiro de Lima Reis

UNEI - SMPAACP - Assessora na Supervisão de Monit. Prof., Apoio Adm. e Control. do Patrimônio

Anexos:

Portaria_80_SEAPA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Fabiola Paulino da Silva 18/05/2023 17:08:54 1Doc FABIOLA PAULINO DA SILVA CPF 098.XXX.XXX-22

Para verificar as assinaturas, acesse https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A967-42EB-0B30-5C5F 

        2591/2662



https://jflegis.pjf.mg.gov.br/admin/normas.php?op=tela_consultar&df=1 1/1

PORTARIA Nº 80 - SEAPA
 

 

Nomeia servidores públicos responsáveis pela
gestão e fiscalização do Termo de Colaboração nº
05.2023.186 firmado entre a Associação de Apoio a
Crianças e Idosos - AACI e o Município de Juiz de
Fora.

 
A SECRETÁRIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe

confere o art. 14, do Decreto Municipal nº 10.708, de 1º de abril de 2011, e tendo em vista o art. 67, da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
 

RESOLVE:
 

Art. 1º  Nomear o servidor Henrique Cou�nho Correa, TNS1 - Nutricionista na Supervisão de
Equipamentos de Alimentação Popular, como responsável pela FISCALIZAÇÃO do Termo de Colaboração nº
05.2023.186, referente ao Processo Eletrônico nº 21.344/2022, cujo objeto é o  fornecimento de refeição na
modalidade Cozinha Comunitária bairro Benfica, celebrado pelo Município de Juiz de Fora e Associação de Apoio
a Crianças e Idosos - AACI, em que a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA figure como
interveniente.
 

Art. 2º  Nomear a servidora Natascha Rodenbusch Valente, gerente do Departamento de Segurança
Alimentar e Nutricional Sustentável, como responsável pela GESTÃO do Termo de Colaboração nº 05.2023.186,
referente ao Processo Eletrônico nº 21.344/2022, cujo objeto é o  fornecimento de refeição na modalidade
Cozinha Comunitária bairro Benfica, celebrado pelo Município de Juiz de Fora e Associação de Apoio a Crianças e
Idosos - AACI, em que a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA figure como interveniente.
 

Art. 3º  Incumbe aos servidores referidos no ar�go anterior acompanhar o desenvolvimento da
execução do Termo de Colaboração, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Norma�va
nº 66, de 18 de abril de 2023, que aprova o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos.
 

Art. 4º  Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se.
 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 

Prefeitura de Juiz de Fora, 18 de maio de 2023.
 

FABIOLA PAULINO DA SILVA
Secretária de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A967-42EB-0B30-5C5F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIOLA PAULINO DA SILVA (CPF 098.XXX.XXX-22) em 18/05/2023 17:08:53 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/A967-42EB-0B30-5C5F
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  Proc. Administrativo 80- 21.344/2022

De: David M. - SEAPA - UNEI

Para: STDA - SSADM - DGDA - Departamento de Gestão de Documentos e Arquivos 

Data: 18/05/2023 às 17:10:33

 

Prezados,

encaminho portaria (despacho 79) para registro e/ou publicação.

Atenciosamente,

_

David Mendes 

UNEI/SEAPA

        2594/2662



  Proc. Administrativo 81- 21.344/2022

De: Marta F. - STDA - SSADM - DGDA

Para: STDA - SSADM - DGDA - SOD - Sup. II de Oficialização de Documentos 

Data: 18/05/2023 às 17:20:25

 

Prezados,

Segue para providências.

Grata,

_

Marta Cristina Moreira da Fonseca

STDA/SSADM/DGDA - Gerente

        2595/2662



  Proc. Administrativo 82- 21.344/2022

De: Marlon M. - STDA - SSADM - DGDA - SOD

Para: SEAPA - UNEI - Unidade de Execução Instrumental  - A/C David M.

Data: 19/05/2023 às 08:34:02

 

Declaramos autêntica a publicação solicitada no DOM.

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA: e-Atos do Governo

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA

ATOS DO GOVERNO DO PODER EXECUTIVO

Publicado em: 19/05/2023 às 00:01

PORTARIA Nº 80 - SEAPA - Nomeia servidores públicos responsáveis pela gestão e fiscalização do Termo
de Colaboração nº 05.2023.186 firmado entre a Associação de Apoio a Crianças e Idosos - AACI e o
Município de Juiz de Fora. A SECRETÁRIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO , no uso das
atribuições que lhe confere o art. 14, do Decreto Municipal nº 10.708, de 1º de abril de 2011, e tendo em vista o art.
67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,RESOLVE: Art. 1º  Nomear o servidor Henrique Coutinho
Correa, TNS1 - Nutricionista na Supervisão de Equipamentos de Alimentação Popular, como responsável pela
FISCALIZAÇÃO do Termo de Colaboração nº 05.2023.186, referente ao Processo Eletrônico nº 21.344/2022, cujo
objeto é o  fornecimento de refeição na modalidade Cozinha Comunitária bairro Benfica, celebrado pelo Município
de Juiz de Fora e Associação de Apoio a Crianças e Idosos - AACI, em que a Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - SEAPA figure como interveniente. Art. 2º  Nomear a servidora Natascha Rodenbusch Valente,
gerente do Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, como responsável pela GESTÃO do
Termo de Colaboração nº 05.2023.186, referente ao Processo Eletrônico nº 21.344/2022, cujo objeto é o
 fornecimento de refeição na modalidade Cozinha Comunitária bairro Benfica, celebrado pelo Município de Juiz de
Fora e Associação de Apoio a Crianças e Idosos - AACI, em que a Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - SEAPA figure como interveniente. Art. 3º  Incumbe aos servidores referidos no artigo anterior
acompanhar o desenvolvimento da execução do Termo de Colaboração, observando as atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução Normativa nº 66, de 18 de abril de 2023, que aprova o Manual de Gestão e Fiscalização
de Contratos. Art. 4º  Registre-se, publique-se no Órgão Oficial do Município e cumpra-se. Art. 5º  Esta Portaria
entra em vigor na data da sua publicação. Prefeitura de Juiz de Fora, 18 de maio de 2023. a) FABIOLA PAULINO
DA SILVA - Secretária de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Atenciosamente,

_

Marlon de Oliveira Marcelino 
Supervisor de Oficialização de Documentos

(32) 3690-7244
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  Proc. Administrativo 83- 21.344/2022

De: David M. - SEAPA - UNEI

Para: SEAPA - DSANS - Departamento de Segur. Alimentar e Nutricional Sustentável 

Data: 19/05/2023 às 09:23:45

Setores (CC):

SEAPA - DSANS - SEAPO, SEAPA - DSANS

 

Prezados Natascha Valente - SEAPA - DSANSe Henrique Coutinho Corrêa - SEAPA - DSANS - SEAPO,

segue para ciência quanto ao despacho 82.

Atenciosamente,

_

David Mendes 

UNEI/SEAPA
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Proc. Administrativo 84- 21.344/2022

De: Natascha V. - SEAPA - DSANS

Para: SEAPA - UNEI - Unidade de Execução Instrumental  - A/C David M.

Data: 19/05/2023 às 18:05:37

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, SEAPA - DAPS, SEAPA - DSANS - SEAPO, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM

- DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA - UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI - SEFC, SEAPA

- DSANS, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM - DGDA - SODCPT, STDA - SSLICOM - DT - SP, SF - SSUF -

DCCF, GABSEAPA, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

À UNEI - SEAPA

Solicito a aquisição, conforme especificações abaixo:

REQUISIÇÃO DE MATERIAIS/SERVIÇOS ATRAVÉS DO REGIME DE ADIANTAMENTO

Solicitante:  Natascha Rodenbusch Valente

Setor/UG:  DSANS/SEAPA

Cargo/Função:  Gerente

DESCRIÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO

QUANTIDADE/

UNIDADE
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM

JUSTIFICATIVA DA COMPRA E LOCAL
DE UTILIZAÇÃO
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 1000  Copos 

 Copo plástico reutilizável,
material: policarbonato (Plástico
Resistente), podendo ir na lava
louças, congeladores e
microondas, resistente a
temperaturas altas e baixas
respeitando as propriedades
das bebidas, sem alterar o
sabor e o cheiro; com
capacidade: 250 a 300ml,
características adicionais:
atóxico e livre de bisfenol A.

Os copos de plástico reutilizáveis serão para
uso dos usuários do Restaurante Popular.
Este equipamento público de segurança
alimentar e nutricional do município fornece
uma média diária de 1000 (mil) refeições à
população em geral e em especial a que se
encontra em situação de vulnerabilidade social
e insegurança alimentar. Um dos itens da
refeição fornecida é o suco. Com o tipo de
copo descrito é possível atender a todos e,
ainda, não produzir um número excessivo de
lixo plástico com os descartáveis. Em anexo,
incluo os orçamentos solicitados a possíveis
fornecedores. 

Saliento ainda a urgência da aquisição, pois
sem copos suficientes para o atendimento há
uma desorganização na entrega das refeições
gerando fila, atraso e descontentamento dos
usuários.

    

    

    

(Assinatura eletrônica do solicitante)

 

Obs.: A aquisição de materiais e serviços pelo regime de adiantamento deverá conter a apresentação de, no
mínimo, 3 (três) orçamentos, os quais deverão ser anexados ao processo.

 

 

 

_

 

Natascha Rodenbusch Valente

Gerente

Departamento de Segurança Alimentar, Nutricional e Sustentável – DSANS

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA  

Anexos:

12_05_2023_ORCAMENTO_MUNICIPIO_DE_JUIZ_DE_FORA_2_.pdf

Orcamentode_copo_Pagina1.pdf

Orcamentode_copo_Pagina1_1_.pdf

ORCAMENTO_DA_PREFEITURA_DE_JUIZ_DE_FORA_MG_1_.pdf
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EMPRESA: 
seapadsans@gmail.com

SKU DESCRIÇÃO MARCA LINK PREÇO UNIT QTDE PREÇO TOTAL

83535 Caneca Plástica Escolar 300ml Erca Plásticos https://www.maravilhasdolar.com/em 2,99R$           1000 2.990,00R$                    

-R$                              

FRETE A COMBINAR (FOB) TOTAL: 2.990,00R$                    

OBS: nossas compras são exclusivamente fechadas pelo site, segue link para finalizar sua compra:

Site: https://www.maravilhasdolar.com/empresas

Pagamento:Parcelado em 10X no cartão, PIX ou Boleto com 2 dias no vencimento.

 Entrega:  De 7 dias úteis após aprovação de pagamento.

OBS: Os estoques podem variar até o fechamento do pedido.

Condições Comerciais:

CNPJ: 05.951.362/0036-01

Av. Emilio Chechinato, 2257 - São Roque da Chave

CEP: 13295-274 - Itupeva-SP

12.05.2023 - CONTATO:

Orçamento
MUNICIPIO DE JUIZ DE FORA

CENTERLAR COMERCIO DE UTILIDADES LTDA.

CNPJ: 18.338.178/0001-02
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ITENS MATERIAL
ESPECIFICAÇÃO 

GERAL QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL:

1

Copo 
Reutilizável

300ml
Lojas Maravilhas do Lar
Marca: Erca Plásticos 1000 2,99 2.990,00

1

Copo 
Reutilizável

300ml Casa do Baralho 1000 2,6 2.600,00

1

Copo 
Reutilizável

300ml Verma 1000 3,5 3.500

1

Caneca 
Reutilizável

300ml Verma 1000 3,5 3.500
Média: 3,245 3.245,00
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ITENS MATERIAL
ESPECIFICAÇÃO 

GERAL QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL:

1

Copo 
Reutilizável

300ml
Lojas Maravilhas do Lar
Marca: Erca Plásticos 1000 2,99 2.990,00

1

Copo 
Reutilizável

300ml Casa do Baralho 1000 2,6 2.600,00

1

Copo 
Reutilizável

300ml Verma 1000 3,5 3.500

1

Caneca 
Reutilizável

300ml Verma 1000 3,5 3.500
Média: 3,245 3.245,00
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 39C2-059D-9F0B-CD7D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NATASCHA VALENTE (CPF 533.XXX.XXX-20) em 19/05/2023 18:07:44 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/39C2-059D-9F0B-CD7D
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Proc. Administrativo 85- 21.344/2022

De: Natascha V. - SEAPA - DSANS

Para:  -  

Data: 23/05/2023 às 17:10:14

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, SEAPA - DAPS, SEAPA - DSANS - SEAPO, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM

- DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA - UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI - SEFC, SEAPA

- DSANS, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM - DGDA - SODCPT, STDA - SSLICOM - DT - SP, SF - SSUF -

DCCF, GABSEAPA, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

Solicito desconsiderar o Despacho 84- 21.344/2022, pois não se refere a este Processo Administrativo

_

 

Natascha Rodenbusch Valente

Gerente

Departamento de Segurança Alimentar, Nutricional e Sustentável – DSANS

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FCF3-A9AD-0D8C-05E2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NATASCHA VALENTE (CPF 533.XXX.XXX-20) em 23/05/2023 17:10:54 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/FCF3-A9AD-0D8C-05E2
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Proc. Administrativo 86- 21.344/2022

De: Natascha V. - SEAPA - DSANS

Para: SEAPA - UNEI - Unidade de Execução Instrumental  - A/C David M.

Data: 25/05/2023 às 17:32:01

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, SEAPA - DAPS, SEAPA - DSANS - SEAPO, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM

- DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA - UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI - SEFC, SEAPA

- DSANS, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM - DGDA - SODCPT, STDA - SSLICOM - DT - SP, SF - SSUF -

DCCF, GABSEAPA, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

 Prezado David,

Foi celebrado o Termo de Colaboração nº 06.2023.186, entre a Prefeitura de Juiz de Fora e a
Associação de Apoio as Crianças e Adolescentes - AACI em decorrência do Chamamento Público nº
001/2023 - SEAPA, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município do dia 19 de maio de 2023 para
a gestão de Cozinha Comunitária no bairro de Benfica.

De acordo com a cláusula quarta do referido Termo, no item 4.8 “As parcelas dos recursos
transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade com o respectivo
cronograma de desembolso (...)”.

O Cronograma de Desembolso estabelecido no item 10 do Edital , no item 10.2.1 estabelece que “As
parcelas fixas serão pagas no início do mês em exercício devendo a primeira parcela referente à
operacionalização de até 100 (cem) refeições ser paga no início das atividades pela OSC parceira,
podendo ser feito o acerto de contas quando da apresentação da prestação de contas”.

Sendo assim, encaminho em anexo, solicitação de liquidação para o pagamento da primeira parcela
fixa.

Atenciosamente,

_

 

Natascha Rodenbusch Valente

Gerente

Departamento de Segurança Alimentar, Nutricional e Sustentável – DSANS

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA  
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Anexos:

Solicitacao_Liquidacao_AACI_xlsx_Plan1_1_.pdf
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Em 29/07/2022

De: Natascha Valente

 SEAPA/DSANS

Para: David Mendes

 SEAPA/UNEI

Assunto: SOLICITAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO REFERENTE À NOTA DE EMPENHO 2023NE00079

SOLICITO A LIQUIDAÇÃO DA CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO  Nº  05.2023.186

Processo: 21.344/2022

UG: 651100

Prog.de Trabalho: 14.605.002.321.030.000

Fonte: 1.5.00.000000

Nat.Despesa: 3.3.50.39.99

Fornecedor: Associação de Apoio as Crianças e Idosos - AACI

Valor: R$ 27.261,08

Natascha Valente

Departamento de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Avenida Brasil, 2001 - 6° andar - Centro

Juiz de Fora - MG
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A297-E647-B672-AC80

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NATASCHA VALENTE (CPF 533.XXX.XXX-20) em 25/05/2023 17:33:48 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/A297-E647-B672-AC80
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  Proc. Administrativo 87- 21.344/2022

De: David M. - SEAPA - UNEI

Para: SEAPA - UNEI - SFCS - Supervisão de Fornecimento e Controle de Suprimentos  - A/C Camila S.

Data: 26/05/2023 às 16:07:31

 

Prezada Camila,

segue para providências quanto ao despacho anterior.

Atenciosamente,

_

David Mendes 

UNEI/SEAPA
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Proc. Administrativo 88- 21.344/2022

De: Camila S. - SEAPA - UNEI - SFCS

Para: SEAPA - UNEI - SEFC - Sup. de Execução Orçamentária Financeira e Acompanhamento de Fundos e Convênio...

Data: 29/05/2023 às 12:23:09

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, SEAPA - DAPS, SEAPA - DSANS - SEAPO, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM

- DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA - UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI - SEFC, SEAPA

- DSANS, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM - DGDA - SODCPT, STDA - SSLICOM - DT - SP, SF - SSUF -

DCCF, GABSEAPA, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

 Prezadas, 

Segue formulário de liquidação conforme solicitado  no Despacho 86- 21.344/2022. 

_

Atenciosamente, 

 

Camila Luzia Salustiano 

Supervisora de Fornecimento e Controle de Suprimentos

Anexos:

LI_Associacao_de_Apoio_as_Criancas_e_Idosos_AACI.pdf
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LIQUIDAÇÃO

Página 1

Folha nº
PREFEITURA DE ANEXO III Processo Licitatório nº Volume

JUIZ DE FORA SOLICITAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E 21.344/2022

PAGAMENTO DA DESPESA Processo Remissivo nº Volume

DADOS PARA LIQUIDAÇÃO

FAVORECIDO CNPJ/CPF

ASSOSSIAÇÃO DE APOIO AS CRIANÇAS E IDOSOS – AACI 11.550.709/0001-87

VALOR BRUTO FONTE DE RECURSO NATUREZA DA DESPESA Nº DA NE DATA PARA PAGAMENTO

 R$ 27.261,08 1500000000 3.3.3.90.39.99 2023NE00079 ___/___/2023

HISTÓRICO

CONFORME PROCESSO: 021344/ 2022

AUTORIZADO EM:           /        /2023

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

Nº DA LI UNIDADE GESTORA GESTÃO DATA DO LANÇAMENTO

2023LI 651100 0001 ___/___/2023

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DO DOCUMENTO DATA DO DOCUMENTO EVENTO VALOR (R$)

PROCESSO 21.344/2022 26/05/2023 510.110 27.261,08

RETENÇÃO
TIPO DE RETENÇÃO EVENTO VALOR (R$)

IRRF - PJ
IRRF - PF

INSS
ISS

OUTRAS

FOLHAS RETIRADAS DO PROCESSO Nº(S)

DESPACHOS

AO SRA. FABIOLA PAULINO DOS SANTOS (SECRETÁRIA SEAPA/JF) À SUPERVISÃO DE EOF/FUNDOS/CONVÊNIOS - SEAPA/JF

EM,      /      /2023 EM,      /      /2023

CAMILA LUZIA SALUSTIANO DAVID MENDES ______________________________________________________

            UNEI/SEAPA

PROVIDENCIADA A LIQUIDAÇÃO EM: ______ / ________ / 2023

__________________________________________________________

PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO

UG PAGADORA VENCIMENTO NÚMERO PROCESSO

080198 ___/___/2023 2023PD  
Nº ANO VOLUME

021344 2022
FINALIDADE
PAGAMENTO DA DESPESA REFERENTE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO E EXECUÇÃO DO EQUIPAMENTO PÚBLICO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

EVENTO INSCRIÇÃO DO EVENTO CLASSIFICAÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR
700.214 2023NE00079 3.3.3.90.39.99 1500000000  R$ 27.261,08 

LIQUIDAÇÃO REFERENTE CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 05.2023.186 REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO 
E EXECUÇÃO DO EQUIPAMENTO PÚBLICO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, LIGADO AO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - SEAPA/PJF.

Solicitamos autorização para liquidação e pagamento da 
despesa acima caracterizada, tendo em vista que foram 
atendidas as respectivas condições exigidas para o referido 
processamento da despesa.

Autorizo a liquidação e o pagamento da despesa 
acima caracterizada, conforme solicitado.

SUPERVISÃO II FCS/DEIN/SEAPA
                                  FABIOLA PAULINO DOS SANTOS                           

            SECRETARIA  SEAPA

                                                                                 TEREZA CRISTINA DOS SANTOS                                                                                              
SUPERVISÃO II EOF/FUNDOS E CONVÊNIOS
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9320-87EC-67AB-86CB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CAMILA LUZIA SALUSTIANO (CPF 103.XXX.XXX-01) em 29/05/2023 12:26:09 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TEREZA CRISTINA DOS SANTOS (CPF 002.XXX.XXX-01) em 29/05/2023 15:17:44 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DAVID MENDES (CPF 022.XXX.XXX-07) em 29/05/2023 16:27:58 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FABIOLA PAULINO DA SILVA (CPF 098.XXX.XXX-22) em 29/05/2023 17:00:12 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/9320-87EC-67AB-86CB
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  Proc. Administrativo (Nota interna 29/05/2023 16:15) 21.344/2022

De: Camila S. - SEAPA - UNEI - SFCS

Para:  -  

Data: 29/05/2023 às 16:15:20

 

Plano de Trabalho da Assossiação de Apoio a Criança e Idosos - AACI. 

_

Atenciosamente, 

Camila Luzia Salustiano 

Supervisora de Fornecimento e Controle de Suprimentos

Anexos:

PLANO_DE_TRABALHO_COZINHA_COMUNITARIA.pdf
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Proc. Administrativo 89- 21.344/2022

De: Camila S. - SEAPA - UNEI - SFCS

Para: SEAPA - UNEI - SEFC - Sup. de Execução Orçamentária Financeira e Acompanhamento de Fundos e Convênio...

Data: 30/05/2023 às 10:38:17

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, SEAPA - DAPS, SEAPA - DSANS - SEAPO, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM

- DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA - UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI - SEFC, SEAPA

- DSANS, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM - DGDA - SODCPT, STDA - SSLICOM - DT - SP, SF - SSUF -

DCCF, GABSEAPA, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

 Prezadas, 

Segue formulário de liquidação conforme solicitado no  Despacho 86- 21.344/2022.  Retificando o Despacho 88-
21.344/2022, no qual foi encaminhado com a Natureza de Despesas e o evento incorretos. 

_

Atenciosamente, 

 

Camila Luzia Salustiano 

Supervisora de Fornecimento e Controle de Suprimentos

Anexos:

LI_Associacao_de_Apoio_as_Criancas_e_Idosos_AACI.pdf
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LIQUIDAÇÃO

Página 1

Folha nº
PREFEITURA DE ANEXO III Processo Licitatório nº Volume

JUIZ DE FORA SOLICITAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E 21.344/2022

PAGAMENTO DA DESPESA Processo Remissivo nº Volume

DADOS PARA LIQUIDAÇÃO

FAVORECIDO CNPJ/CPF

ASSOSSIAÇÃO DE APOIO AS CRIANÇAS E IDOSOS – AACI 11.550.709/0001-87

VALOR BRUTO FONTE DE RECURSO NATUREZA DA DESPESA Nº DA NE DATA PARA PAGAMENTO

 R$ 27.261,08 1500000000 3.3.3.50.39.99 2023NE00079 ___/___/2023

HISTÓRICO

CONFORME PROCESSO: 021344/ 2022

AUTORIZADO EM:           /        /2023

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

Nº DA LI UNIDADE GESTORA GESTÃO DATA DO LANÇAMENTO

2023LI 651100 0001 ___/___/2023

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DO DOCUMENTO DATA DO DOCUMENTO EVENTO VALOR (R$)

PROCESSO 21.344/2022 26/05/2023 510.264 27.261,08

RETENÇÃO
TIPO DE RETENÇÃO EVENTO VALOR (R$)

IRRF - PJ
IRRF - PF

INSS
ISS

OUTRAS

FOLHAS RETIRADAS DO PROCESSO Nº(S)

DESPACHOS

AO SRA. FABIOLA PAULINO DOS SANTOS (SECRETÁRIA SEAPA/JF) À SUPERVISÃO DE EOF/FUNDOS/CONVÊNIOS - SEAPA/JF

EM,      /      /2023 EM,      /      /2023

CAMILA LUZIA SALUSTIANO DAVID MENDES ______________________________________________________

            UNEI/SEAPA

PROVIDENCIADA A LIQUIDAÇÃO EM: ______ / ________ / 2023

__________________________________________________________

PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO

UG PAGADORA VENCIMENTO NÚMERO PROCESSO

080198 ___/___/2023 2023PD  
Nº ANO VOLUME

021344 2022
FINALIDADE
PAGAMENTO DA DESPESA REFERENTE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO E EXECUÇÃO DO EQUIPAMENTO PÚBLICO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

EVENTO INSCRIÇÃO DO EVENTO CLASSIFICAÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR
700.214 2023NE00079 3.3.3.50.39.99 1500000000  R$ 27.261,08 

LIQUIDAÇÃO REFERENTE CONFORME TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 05.2023.186 REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO 
E EXECUÇÃO DO EQUIPAMENTO PÚBLICO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, LIGADO AO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - SEAPA/PJF.

Solicitamos autorização para liquidação e pagamento da 
despesa acima caracterizada, tendo em vista que foram 
atendidas as respectivas condições exigidas para o referido 
processamento da despesa.

Autorizo a liquidação e o pagamento da despesa 
acima caracterizada, conforme solicitado.

SUPERVISÃO II FCS/DEIN/SEAPA
                                  FABIOLA PAULINO DOS SANTOS                           

            SECRETARIA  SEAPA

                                                                                 TEREZA CRISTINA DOS SANTOS                                                                                              
SUPERVISÃO II EOF/FUNDOS E CONVÊNIOS
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3377-0A70-67CA-D1EB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CAMILA LUZIA SALUSTIANO (CPF 103.XXX.XXX-01) em 30/05/2023 10:38:46 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DAVID MENDES (CPF 022.XXX.XXX-07) em 30/05/2023 10:44:00 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FABIOLA PAULINO DA SILVA (CPF 098.XXX.XXX-22) em 30/05/2023 10:50:55 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TEREZA CRISTINA DOS SANTOS (CPF 002.XXX.XXX-01) em 30/05/2023 17:40:28 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/3377-0A70-67CA-D1EB
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  Proc. Administrativo 90- 21.344/2022

De: Andreia S. - SEAPA - UNEI - SEFC

Para: SEAPA - UNEI - Unidade de Execução Instrumental 

Data: 30/05/2023 às 11:46:56

 

Prezados,

Encaminho as CNDs e a liquidaçõ 2023LI00223 - AACI, conforme solicitação no Despacho 89- 21.344/2022

_

Andreia Faria Dos Santos 

Assessora EOF-Seapa

Anexos:

2023LI00223_AACI.pdf

certidao_Debitos_Trabalhistas.pdf

Certidao_Divida_Ativa_da_Uniao.pdf

SIARE_Secretaria_de_Estado_de_Fazenda_MG.pdf

SIFAN.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Tereza Cristina Dos Santos 30/05/2023 13:11:25 1Doc TEREZA CRISTINA DOS SANTOS CPF 002.XXX.XXX-0...

Fabiola Paulino da Silva 30/05/2023 17:01:52 1Doc FABIOLA PAULINO DA SILVA CPF 098.XXX.XXX-22

Para verificar as assinaturas, acesse https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6A4B-B42A-38D8-1D78 
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�'������4*�����5���4��4+5��&����4,��&6�5�	����7�6#8����9 	�	:;<=;>?=@?AB;A;:>?BCAB;AD?E;FB?AB;AG@F?:AH;=?@:IJKLMNOPQNJQNRSMLPTQLKMSULVKMPTWXYZ[\]Z _̂̀ abcdef_gbabchf_gijklkmlnknj_̂̀ abcdefohpbchfhaqinrlkrlnknjseg_ifhttê bĥ hefc_fhuebefhtf̂ b̀hŝ htf_fbcetetŝuvl̂uwifxxymmkyzk{lkkkx|rzpe}̀ hce~̀ eif̀~hf}_s_̀ hpfhpg_̀ bscefchftbpohf}eg_t s�g_̀ eifxjjêgup_g_saei �hb̀ èifseohf_̀ h _̂uifj�krzjjkcbtà baelueoehcei g~sb̂�ubeifv~b�fc_fwè h ~wifg}KX��Z�]Z��Q�Q�\�X\[�Q�XQZQ�Z�X��ZQ����\�ZQJ�[Z��Z�Q����Z�QXQ\����X]X�Q��Z\���X�Q��]\�Z�Q�X�X�����Z�\�\�Z�XQ��Q���X\[�Q�Z��\]�QZ�\�ZQ\�X�[\�\�Z��Q��XQ]\X�X�QZQ�X�QZ���Z�Z��Q�Q�X�[\�\�Z����X���QW��Q����[Z�Q���\[��Q�X�Z[\]��QZQ[�\��[��QZ��\�\�[�Z���Q�X�ZQ�Z�X��ZQ����\�ZQJ�[Z��Z�QX�����]��Z�\ZQ�X�Z�Q��QJ�[Z�� ¡�QW�Q�Z��Q�XQ�[\�\�Z¢��Q�Z�ZQ�Z]�Z[��ZQ�XQX���\[��ZQ����\�ZQ��Q�XY\�[��Q�XQ����Z�Q�XQ�Z�[\�£Z�Q�X�Z�[ZQ�XQZ����\�Z¢��QX¤�X�\�ZQX�QZ�[��Q�XQ\�]X�[¥�\�Q��Q�XQZ����Z�X�[��Q�XQ�X�[X�¢ZQX�QZ¢���XQ�X�Z�Z¢��Q���\�\Z��Q�\]¦��\��Q��Q�XQ�Z�[\�£ZQ�XQ�X��Q�ZQ��\��QX�[¥]X�QXQ�XQX���\[��ZQ����\�ZQ�X��Z¢��Q�XQ�X��Q\�¦]X\��QX�[ZQ�X�[\���Q���X�[XQ[X�¥Q]Z�\�Z�XQ�XQZ����Z�£Z�ZQ�ZQIX�[\���Q�X�ZYZ�X�[�Q�QNX���X�Z¢��Q��QMLIN�Q��X]\�[ZQ��QZ�[\Y�Q§̈ Q��QNX��X[�Q©§�̈ª��¡««¬�IX�[\���Q]¥�\�ZQ�Z�ZQ[����Q��QX�[Z�X�X�\�X�[��Q�ZQX���X�Z�QZ��Z�¢Z���Q���\[��Q[�\��[¥�\��Q�����X\[�Q�Z��\]�QX�Q�Z�XQ���\�\�[�Z[\]ZQ��Q\����\[��QX�QN�]\�ZQ�[\]Z�bc_sabwb̂hde s�g_̀ efcefuah c_t̂ b̀de�QZ�[X�[\�\�Z�XQ�X�[ZQ�X�[\���Q�X]X�¥Q�X�Q����\��Z�ZQZ[�Z]��Q�XQZ��\�Z[\]�Q�\����\�\�\�Z��Q�X�ZTX��X[Z�\ZQ�XQJ�[Z��Q�XQ�Z�X��ZQ�XQ®\�Z�Q�X�Z\��Q�ZQ\�[X��X[�Q£[[����̄ ¯¯��Z�X��Z��Y�Y�]���°±QJ���X�Z�Q°±QIX�[\�\�Z¢��Q�ZQ��[X�[\�\�Z�XQ�XQN����X�[���²̂cb}efc_f̂esà ep_fc_f̂_̀ abcdeinknjkkk�mnkm{�j{
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Proc. Administrativo 91- 21.344/2022

De: Fabiola S. - SEAPA

Para: PGM - PROC - Procuradoria Geral - Memorandos e Processos  - A/C Arthur P.

Data: 05/06/2023 às 16:55:47

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, SEAPA - DAPS, SEAPA - DSANS - SEAPO, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA, STDA - SSADM

- DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA - UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI - SEFC, SEAPA

- DSANS, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM - DGDA - SODCPT, STDA - SSLICOM - DT - SP, SF - SSUF -

DCCF, GABSEAPA, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

Prezado Procurador Geral,

 

Conforme consta nos despachos 52 e 53 – Memorando 3.392/2023 - Termo de Referencia- SCFV o Secretário de
Transformação Digital e Administrativa alertou a SAS/SEDH/SEAPA quanto a possíveis repercussões da decisão
tomada pela Comissão de Seleção do Edital 01/2023/SAS, a qual reconheceu a existência de “divergência entre a
documentação apresentada pela OSC Associação de Apoio a Crianças e Idosos – AACI, especialmente quanto à
Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos, dada a não conformidade entre o art. 39, III, da Lei nº 13.019/2014,
e a documentação apresentada quanto ao item 4.2, “c”, do Edital nº 01/2023, por ser a dirigente da entidade parente
em 2º grau de dirigente de órgão da administração municipal.”

 

“CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 – Território Região CRAS Norte Benfica – EXTRATO/DECISÃO – Processo
nº 28/2023. OBJETO: Decisão de inabilitação. SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
– Território Região CRAS Norte Benfica. Após diligência realizada pela Comissão de Seleção, foi constatada
divergência entre a documentação apresentada pela OSC Associação de Apoio a Crianças e Idosos – AACI,
especialmente quanto à Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos, dada a não conformidade entre o art. 39,
III, da Lei nº 13.019/2014, e a documentação apresentada quanto ao item 4.2, “c”, do Edital nº 01/2023, por ser a
dirigente da entidade parente em 2º grau de dirigente de órgão da administração municipal. Deste modo, em que
pese a decisão publicada no dia 02 de junho de 2023, fica declarada INABILITADA a Associação de Apoio a
Crianças e Idosos – AACI.

 

Juiz de Fora, 05 de junho de 2023.

 

Luciana Camarota Domith Brigato – Coordenadora

José Erato Ferraz

Julio Cesar do Nascimento”
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Após diligência nesta Secretaria, observamos que a AACI possui termo de colaboração, como segue:

 

Publicado em: 18/05/2023 às 00:01

SEAPA – EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 05.2023.186 – PROCESSO ELETRÔNICO N.º 21.344/22 – LC
N.º 101/2000 e LEI FEDERAL N.º 13.019/14 – PARTES: Município de Juiz de Fora e Associação de Apoio a Crianças e Idosos -
AACI – OBJETO: Executar a gestão de todo o equipamento público de segurança alimentar e nutricional, modalidade Cozinha
Comunitária, em 01 (uma) unidade física no bairro Benfica, município de Juiz de Fora/MG, com o fornecimento de
aproximadamente 300 (trezentas) refeições diárias em no mínimo 3 (três) horas de atendimento ao público, não podendo
ultrapassar o quantitativo mensal de 9.300 (nove mil e trezentas) refeições – VALOR DO REPASSE: R$ 1.089.203,40 (um milhão
oitenta e nove mil duzentos e três reais e quarenta centavos) – A PARTIR: 11.05.23 – VIGÊNCIA: 12 meses.

Neste termo foi constatado que a empresa juntou declaração (fls. 229. Volume 3 – PA0026-2023) afirmando que a
instituição não possuía impedimentos para firmar o termo de parceria.

 

Contudo, restou constatado, também aqui, que há divergência entre a documentação apresentada pela OSC
Associação de Apoio a Crianças e Idosos – AACI, especialmente quanto à Declaração de Não Ocorrência de
Impedimentos, dada a não conformidade entre o art. 39, III, da Lei nº 13.019/2014, e a realidade dos fatos, por ser a
dirigente da entidade parente em 2º grau de dirigente de órgão da administração municipal.

 

Tal fato, afigura-se como infração grave aos termos do Convênio ora firmado e constitui causa de rescisão imediata
da do termo na forma da cláusula 10.3, II, qual seja, incidir nas vedações previstas no art. 39 da lei 13.019/2014.

 

Desta forma, peço, com máxima urgência, que seja minutada decisão administrativa que determine a imediata
rescisão da avença.

 

Cordialmente,

 

 

_

Fabiola Paulino da Silva 
Secretária de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
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Proc. Administrativo 92- 21.344/2022

De: Arthur P. - PGM - PROC

Para: PGM - PGA - Procuradoria-geral Adjunta  - A/C Rogério S.

Data: 05/06/2023 às 17:06:00

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, SEAPA - DAPS, SEAPA - DSANS - SEAPO, PGM - PGA, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA,

STDA - SSADM - DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA - UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI

- SEFC, SEAPA - DSANS, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM - DGDA - SODCPT, STDA - SSLICOM - DT -

SP, SF - SSUF - DCCF, GABSEAPA, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

 Prezado Procurador-geral Adjunto,

Encaminho para análise e manifestação.

Atenciosamente.

_

Arthur Ayres Paixão

Assessoria/PGM
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Proc. Administrativo 93- 21.344/2022

De: Rogério S. - PGM - PGA

Para: SEAPA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  - A/C Fabiola S.

Data: 05/06/2023 às 17:08:08

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, SEAPA - DAPS, SEAPA - DSANS - SEAPO, PGM - PGA, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA,

STDA - SSADM - DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA - UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI

- SEFC, SEAPA - DSANS, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM - DGDA - SODCPT, STDA - SSLICOM - DT -

SP, SF - SSUF - DCCF, GABSEAPA, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

Prezada Sra. Secretária,

Tendo em vista o encaminhamento acima, segue em anexo Minuta de Decisão Administrativa, conforme solicitado.

Atenciosamente.

_

Rogério Mendonça de Souza - Procurador-geral Adjunto

Anexos:

20230506_21344_2022_Decisao_de_Rescisao_de_Oficio_SEAPA.pdf
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Processo Administrativo Eletrônico nº: 21.344/2022

Descumprimento  de  obrigações  previstas  em  edital  de  chamamento  público.  Lei  nº

13.019/2021. Suspensão da Execução e Rescisão de Ofício da Parceria.

Assunto: Decisão de rescisão do termo de colaboração celebrado pelo Município de Juiz de Fora,

com  interveniência  da  Secretaria  de  Assistência  Social,  e  a  Organização  da  Sociedade  Civil

Associação de Apoio a Criança e Idosos – AACI.

Considerando  o  resultado  da  apuração  interna  promovida  pela  Comissão  de  Seleção  do

Chamamento Público nº 01/2023 no processo administrativo eletrônico nº 28/2023, que concluiu

pela inabilitação da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL Associação de Apoio a Criança e

Idosos  –  AACI,  DECIDO  cautelarmente  pela  suspensão  imediata  dos  serviços  executados  na

parceria  acima  indicada,  bem  como  dos  seus  respectivos  repasses  financeiros,  e  pela  rescisão

unilateral de ofício da parceria

Em atendimento aos princípios do contraditório e ampla defesa, determino a notificação da OSC

para exercer a faculdade de apresentação de recurso em face desta decisão. Eventual irresignação

não será recebida com efeitos suspensivos.

Trata-se  de  medida  necessária,  na  medida  em  que,  no  exercício  do  juízo  de  autotutela  da

Administração  Pública,  foi  constatada  inobservância  de  cláusula  expressa  do  edital  pela  OSC

Associação de Apoio a Criança e Idosos – AACI, consistente na verificação de impedimento para a

celebração  de  parcerias  com a  Administração  Pública.  A  instituição  incorreu  no  impedimento

contido no Art. 39, inciso III, da Lei nº 13.019/2014, além de desobedecer cláusula expressa no

instrumento convocatório.

A medida também é adequada, visto que a Constituição Federal exige da Administração Pública a

atuação pautada na ética, na probidade, no decoro e na boa-fé. Tais valores reforçam o conceito de

moralidade  administrativa,  sendo  certo  que  os  fatos  identificados  pela  Comissão  de  Seleção

denotam contrariedade ao referido princípio constitucional e à Lei nº 13.019/14.

Como  forma  de  atenuar  os  efeitos  da  presente  decisão,  determino  aos  setores  competentes  a

identificação  precisa  dos  serviços  até  então  executados,  bem  como  a  adoção  das  medidas

necessárias à regularização da prestação dos serviços através da deflagração de novo processo de

chamamento público.

Procuradoria-Geral do Município

Av. Brasil, 2001 / 1º andar - Centro - CEP: 36060-010 - Juiz de Fora - MG - Tel: (32) 3690 - 7251 - Fax: (320) 3690 - 710
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Juiz de Fora, 05 de junho de 2023.

Procuradoria-Geral do Município

Av. Brasil, 2001 / 1º andar - Centro - CEP: 36060-010 - Juiz de Fora - MG - Tel: (32) 3690 - 7251 - Fax: (320) 3690 - 710
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Proc. Administrativo (Nota interna 05/06/2023 17:21) 21.344/2022

De: Rogério S. - PGM - PGA

Para:  -  

Data: 05/06/2023 às 17:21:31

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, SEAPA - DAPS, SEAPA - DSANS - SEAPO, PGM - PGA, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA,

STDA - SSADM - DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA - UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI

- SEFC, SEAPA - DSANS, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM - DGDA - SODCPT, STDA - SSLICOM - DT -

SP, SF - SSUF - DCCF, GABSEAPA, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

 Em tempo encaminho abaixo proposta de texto para Extrato de Publicação da Decisão:

"Assunto: Termo de Cooperação nº XXX – Objeto: XXXXXX. Partícipe: XXXXXXX - DECISÃO: DECIDO
cautelarmente pela suspensão imediata dos serviços executados na parceria acima indicada, bem como dos seus
respectivos repasses financeiros, e pela rescisão unilateral de ofício da parceria. Em atendimento aos princípios do
contraditório e ampla defesa, determino a notificação da OSC para exercer a faculdade de apresentação de recurso
em face desta decisão. Eventual irresignação não será recebida com efeitos suspensivos. Juiz de Fora, 05 de junho
de 2023. a) NOME DA AUTORIDADE"

Atenciosamente.

_

Rogério Mendonça de Souza - Procurador-geral Adjunto
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Proc. Administrativo 94- 21.344/2022

De: Fabiola S. - SEAPA

Para: STDA - SSADM - DGDA - Departamento de Gestão de Documentos e Arquivos  - A/C Marta F.

Data: 05/06/2023 às 17:54:51

Setores envolvidos:

PGM - GAB, GP, SEAPA - DAPS, SEAPA - DSANS - SEAPO, PGM - PGA, PGM - DEPCONSU, STDA - SSADM - DGDA,

STDA - SSADM - DGDA - SOD, SEAPA, SEAPA - UNEI, SEAPA - UNEI - SFCS, SEAPA - UNEI - SMPAACP, SEAPA - UNEI

- SEFC, SEAPA - DSANS, STDA - SSADM - DGDA - SPDDO, STDA - SSADM - DGDA - SODCPT, STDA - SSLICOM - DT -

SP, SF - SSUF - DCCF, GABSEAPA, PGM - DEPCONSU - PT, PGM - PROC, SEAPA

Chamamento Público para Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeição na

modalidade Cozinha Comunitária: Bairro Benfica

 

Prezada Marta,

com cordiais cumprimentos, encaminho para publicação.

 

Atenciosamente, 

_

Fabiola Paulino da Silva 

Secretária de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Anexos:

Publicacao.docx

Publicacao_PDF.pdf
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Termo de Colaboração n.º 05.2023.186 - Objeto: Executar a gestão de todo o equipamento público
de segurança alimentar e nutricional, modalidade Cozinha Comunitária, em 01 (uma) unidade física
no bairro Benfica, município de Juiz de Fora/MG, com o fornecimento de aproximadamente 300
(trezentas) refeições diárias em no mínimo 3 (três) horas de atendimento ao público, não podendo
ultrapassar o quantitativo mensal de 9.300 (nove mil e trezentas) refeições. Partícipe: Associação de
Apoio a Crianças e Idosos – AACI - DECISÃO: DECIDO cautelarmente pela suspensão imediata
dos  serviços  executados  na  parceria  acima  indicada,  bem como dos  seus  respectivos  repasses
financeiros,  e  pela  rescisão unilateral  de  ofício  da  parceria.  Em atendimento aos  princípios  do
contraditório  e  ampla  defesa,  determino  a  notificação  da  OSC  para  exercer  a  faculdade  de
apresentação de recurso em face desta decisão. Eventual irresignação não será recebida com efeitos
suspensivos. Juiz de Fora, 05 de junho de 2023. a) FABIOLA PAULINO DA SILVA"
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  Proc. Administrativo 95- 21.344/2022

De: Marta F. - STDA - SSADM - DGDA

Para: STDA - SSADM - DGDA - SPDDO - Sup. II de Publicação e Divulgação de Documentos Oficiais 

Data: 05/06/2023 às 18:03:20

 

Segue para publicação. 

Grata,

_

Marta Cristina Moreira da Fonseca

STDA/SSADM/DGDA - Gerente
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  Proc. Administrativo 96- 21.344/2022

De: Marta F. - STDA - SSADM - DGDA

Para: SEAPA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Data: 05/06/2023 às 21:13:28

 

Declaramos autêntica a publicação no DOM

PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA

ATOS DO GOVERNO DO PODER EXECUTIVO

Publicado em: 05/06/2023 às 21:05

Referência: Termo de Colaboração n.º 05.2023.186 - Objeto: Executar a gestão de todo o equipamento público
de segurança alimentar e nutricional, modalidade Cozinha Comunitária, em 01 (uma) unidade física no bairro
Benfica, município de Juiz de Fora/MG, com o fornecimento de aproximadamente 300 (trezentas) refeições
diárias em no mínimo 3 (três) horas de atendimento ao público, não podendo ultrapassar o quantitativo
mensal de 9.300 (nove mil e trezentas) refeições. Partícipe: Associação de Apoio a Crianças e Idosos –
AACI - DECISÃO:DECIDO cautelarmente pela suspensão imediata dos serviços executados na parceria acima
indicada, bem como dos seus respectivos repasses financeiros, e pela rescisão unilateral de ofício da parceria. Em
atendimento aos princípios do contraditório e ampla defesa, determino a notificação da OSC para exercer a faculdade
de apresentação de recurso em face desta decisão. Eventual irresignação não será recebida com efeitos
suspensivos. Juiz de Fora, 05 de junho de 2023. a) FABIOLA PAULINO DA SILVA  - Secretária de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.
_

Marta Cristina Moreira da Fonseca

STDA/SSADM/DGDA - Gerente

        2659/2662



  Proc. Administrativo 97- 21.344/2022

De: Tereza S. - SEAPA - UNEI - SEFC

Para: SEAPA - UNEI - Unidade de Execução Instrumental 

Data: 10/07/2023 às 15:42:11

 

Prezados,

Encaminho Ordem de Pagamento referente a JUNHO/2023:

 

UG
LI DE

REFERÊNCIA
PD NOME CREDOR DANFE Nº. OB

651100 2023LI00223 2023PD00374
ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS cRIANÇAS E IDOSOS -

AACI - 2023OB09294

Atenciosamente

_

Tereza Cristina dos Santos 
Supervisora de Execução Orçamentária Financeira e Acompanhamento de Fundos e Convênios

Anexos:

2023OB09294_ASSOC_DE_APOIO_AS_CRIANCAS_E_IDOSOS_AACI.pdf
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__ SIAFEM2023-EXEFIN,CONSULTAS,LISPD ( LISTA PROGRAMACAO DESEMBOLSO ) ________
CONSULTA EM 10/07/2023 AS 15:29                       USUARIO : TSANTOS
DATA EMISSAO : 30MAI2023 DATA VENCIMENTO : 06JUN2023  NUMERO  : 2023PD00374
UG           : 651100  - SEC DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
GESTAO       : 00001   - ADM. DIRETA
                               * PAGA *               NL REF. : 2023LI00223
PAGADORA                 DATA PAGAMENTO  : 01JUN2023  OB PAG. : 2023OB09294
  UG         : 080198  - SF - TESOURARIA
  GESTAO     : 00001   - ADM. DIRETA
  BANCO      : 104         AGENCIA : 01260     CONTA CORRENTE : 0600710029
                                     MANCHESTER
FAVORECIDO / DOMICILIO BANCARIO
  CGC/CPF/UG : 11550709000187  - ASSOC DE APOIO AS CRIANCAS E IDOSOS_- AACI
  GESTAO     :
  BANCO      : 104         AGENCIA : 30290     CONTA CORRENTE : 030040682
PROCESSO     : 21344    VOLUME/ANO : 01 / 2022   VALOR   :            27.261,08
FINALIDADE   : PGTO DESPESA SEGURANçA ALIMENTAR E NUTRI

EVENTO INSCRICAO DO EVENTO NATUREZA  CLASSIFIC     FONTE              V A L O R
700214  2023NE00079        333503999           1500000000           27.261,08

LANCADO POR: ANDREIA FARIA DOS SANTOS               EM: 30MAI2023 AS: 11:42 HS
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  Proc. Administrativo 24- 17.095/2022

De: Natascha V. - SEAPA - DSANS

Para:  -  

Data: 27/03/2023 às 14:13:35

 

O presente Processo Administrativo Eletrônico nº 17.095/2022 foi instaurado e o Processo
Físico nº 162/2022 – vol.1 foram  instaurados para a tramitação de chamamento público visando
à parceria com Organização da Sociedade Civil para fornecimento de refeições em equipamento
de segurança alimentar e nutricional, modalidade Cozinha Comunitária. Para tanto, foi
elaborada planilha de formação de preço considerando o pagamento de valor por refeição, com
pagamento, quando da prestação de contas, de 100 (cem) refeições em razão do tempo de
cocção e atendimento.

No entanto, ao final do chamamento, verificou-se que em razão de ser um equipamento de
segurança alimentar e nutricional, mais do que o fornecimento de refeições é necessário que a
OSC realize a gestão do espaço. Dessa maneira, a formação do valor e a forma de repasse
foram alteradas.

A escolha pela abertura de novo processo administrativo eletrônico se deu em razão do
entendimento que não é uma mera republicação do chamamento público com correções e sim
uma mudança na lógica da operação, na composição de custos e pagamento. Por conseguinte,
em atenção ao Despacho da Procuradoria Jurídica do Município houve necessidade de abertura
de novos autos físicos que vincularam os envelopes ao chamamento público acostado no
Processo Administrativo Eletrônico nº 21.344/2022 e físico nº 0026/2023.

Dessa forma, junta-se o presente despacho ao Processo Administrativo Eletrônico nº
17.095/2022 e Processo Físico nº 00162/2022 a fim de encerrar a tramitação dos autos e
encaminhar para arquivamento.

_

Natascha Rodenbusch Valente

Gerente

Departamento de Segurança Alimentar, Nutricional e Sustentável – DSANS

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA  
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